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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID24651-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-117977/2003-000-00-00.1

REQUERENTE : GERMAK MODAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ARCHÂNGELO CORRERA

REQUERIDA : DORA VAZ TREVINO - JUÍZA DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

TERCEIRO INTERESSA-
DOS

: HÉLIO MARTINS DE LELIS

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de li-

minar, formulada pela GERMAK MODAS LTDA. contra despacho
da Juíza do TRT da 2ª Região, indeferitório da liminar pleiteada na
inicial do mandado de segurança nº SDI-13290-2003-0000-2001 com
o objetivo de sustar determinação de penhora sobre numerário
existente em conta bancária da requerente, emanada da Juíza Ti-
tular da 18ª Vara do Trabalho de São Paulo, destinada a garantir a
execução nos autos da reclamação trabalhista nº 2.816/98.

Sustenta que a autoridade requerida, ao não conceder a li-
minar pleiteada na inicial do mandamus, violou-lhe direito líquido e
certo. Alega, ainda, que o ato atacado acarreta prejuízo injustificável
à parte, haja vista que a) é manifesta a ilegalidade do ato do juízo da
execução, consistente em determinar a penhora sobre numerário exis-
tente nas contas correntes da requerida, apesar de já ter sido va-
lidamente efetivada nos autos a penhora de bens da empresa, o que
ofende o art. 667 do CPC; b) o art. 620 do CPC determina que a
execução deve processar-se pelo modo menos gravoso para o de-
vedor; c) o valor do depósito recursal poderia ter sido levantado pelo
exeqüente, nos termos do art. 899, § 1º, da CLT; d) a manutenção da
penhora da conta corrente da empresa compromete-lhe a própria sub-
sistência, pois poderá ocasionar a demissão dos empregados exis-
tentes; e e) a decisão impugnada é atentatória das garantias cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa, do devido processo
legal e da legalidade, consubstanciadas no art. 5º, incisos II, LIV e
LV, da Carta Magna.

Em face dessas considerações, requer a concessão de liminar
para que sejam suspensos os efeitos do ato atacado, "pois existe nos
autos penhora já efetivada". (fl. 7) Propugna, por fim, pela pro-
cedência do pedido formulado na inicial.

Mediante o Despacho de fls. 47/49, a liminar foi inde-
ferida, por estar ausente requisito indispensável à intervenção da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, qual seja, o risco da
eficácia do provimento jurisdicional.

Tribunal Superior do Trabalho
.

Solicitadas as informações, prestou-as a Juíza relatora do
mandado de segurança, Dra. Dora Vaz Trevino, às fls. 59/64, de-
fendendo que ela não praticou nenhum ato atentatório da boa ordem
processual. Argumentou que a) "o processo trabalhista se desenrola
desde 1998, ou seja, há mais de cinco anos, não tendo sido so-
lucionado o feito até esta oportunidade, em virtude de inúmeras ma-
nobras procedidas pela impetrante"(fl. 62); b) o pedido vestibular da
ação mandamental não se encontra instruído com todas as peças
fundamentais à formação do juízo; c) "a penhora efetuada não des-
perta interesse comercial"; d) a penhora "não obedece à ordem legal,
que a execução já se arrasta por muito tempo; e e) "a D. Autoridade
de primeiro grau atuou dentro dos limites de sua função jurisdicional,
atendendo o que estabelece o Convênio de Cooperação Técnico Ins-
titucional lavrado entre o C. Tribunal Superior do Trabalho e o Banco
Central do Brasil"(fls. 63/54).

Regularmente citado para integrar a relação processual, o
terceiro interessado Hélio Martins de Lelis deixou transcorrer o prazo
que lhe foi concedido sem se manifestar, conforme está certificado à
fl. 71.

Assim, passo ao exame do mérito da reclamação correi-
cional.

A intervenção da Corregedoria-Geral nos processos em curso
só se justifica quando fica evidenciada, de forma clara e irrefutável, a
prática de ato atentatório dos princípios processuais e a prejudi-
cialidade, ou seja, a possibilidade de esse ato acarretar à parte pal-
pável prejuízo processual ou financeiro, pondo em risco a eficácia de
eventual provimento final buscado por ela.

Examinada a atuação da autoridade ora requerida, não se
depara com a prática de nenhum ato atentatório dos princípios pro-
cessuais, haja vista que o deferimento ou o indeferimento de liminar
em mandado de segurança é faculdade conferida por lei (Lei nº
1.533/51, art. 7º) ao relator do processo, que, ao exercer essa prer-
rogativa, atua em regular atividade jurisdicional, dentro de sua com-
petência funcional, instituída pelo Regimento Interno do Tribunal
onde exerce a jurisdição.

A alegada ofensa aos arts. 667 e 620 do CPC e 899, § 1º, da
CLT não pode ser solucionada por reclamação correicional, porque a
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho não tem função juris-
dicional que a autorize a aferir violação legal. A atuação do Cor-
regedor-Geral se limita ao controle administrativo-disciplinar.

De outra parte, do exame da documentação enfeixada nos
autos, verifica-se que não está configurada, na hipótese, a pre-
judicialidade, isto é, não há nada que autorize a concluir que a
requerente esteja na iminência de sofrer dano irreparável. Não logrou
a requerente comprovar que o saldo existente na conta bancária blo-
queada se destinava ao pagamento de pessoal ou que o bloqueio sobre
a sua conta, até o limite do crédito exeqüendo, inviabilizaria a sua
atividade fim. Ao revés, o que se extrai da análise dos autos é que os
bens indicados à penhora pela executada não possuem interesse co-
mercial e não obedecem à gradação legal e, por isso, não foram
aceitos pelo juízo da execução.

Ademais, pelo que se infere das informações prestadas pelo
juiz da primeira instância, fls. 66/70, a execução que se processa nos
autos principais é definitiva, o que afasta qualquer dúvida sobre a
liquidez e certeza do crédito exeqüendo.

Diante do exposto, julgo improcedente a reclamação cor-
reicional.

Intimem-se a requerente e a autoridade requerida.
Publique-se.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120163-2004-000-00-00-7

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. TITO COSTA DE OLIVEIRA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
00566.1996.402.14.40-6 e a conseqüente republicação do acórdão re-
ferente ao Edital nº 1.016/03 no Diário Oficial da Justiça do Trabalho
da 14ª Região e, em conseqüência, determinou que a partir do des-
pacho as comunicações dos atos processuais fossem feitas na forma
da Portaria nº 278, de 3 de fevereiro de 2003.

Mediante o despacho de fls. 139/140, indeferi, de plano, a
petição inicial, com apoio no art. 15, parágrafo único, do RICGJT,
ante a intempestividade da medida.

Nessa oportunidade, salientei que o fato de a decisão im-
pugnada ter sido publicada em dezembro é irrelevante para fins de
contagem do prazo, pois, em se tratando de medida urgente, como é
o caso da reclamação correicional, esta Corregedoria-Geral posiciona-
se pela não-suspensão de prazo em janeiro e julho, época de férias
coletivas dos Ministros, e em dezembro, mês de recesso forense, haja
vista o que dispõe o art. 174 do CPC, de aplicação subsidiária no
processo do trabalho, conjugado com o caput do art. 177 do
R I T S T.

A essa decisão o requerente interpõe agravo regimental,
com pedido de reconsideração (fls. 156/167), sustentando a tem-
pestividade da reclamação correicional. A fim de corroborar a sua
tese, colaciona arestos desta corte e articula violação do artigo 177 e
§ 1º do RITST, além de contrariedade à OJ nº 209 da SBDI-1/TST.

Mantenho, entretanto, o despacho agravado por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, porquanto a argumentação expendida
nas razões do agravo não justifica a reconsideração.

Reautue-se o feito como agravo regimental, tendo como
agravante Estado do Acre e interessado Mário Sérgio Lapunka, Juiz-
Presidente do TRT da 14ª Região.

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da-
Justiça do Trabalho, a fim de que emita o indispensável parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120176-2004-000-00-00-1

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de "nu-
lidade (revogação) da certidão de trânsito em julgado do acórdão
publicado no DOJT da 14ª R. de 04/07" (fl. 7), lançada nos autos do
processo nº 00134.2001.411.14.00-0, e de republicação do referido
acórdão no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em
conseqüência, determinou que a partir do despacho as comunicações
dos atos processuais fossem feitas na forma da Portaria nº 0278, de 3
de fevereiro de 2003.

Mediante o despacho de fls. 136/137, indeferi, de plano, a
petição inicial, com apoio no art. 15, parágrafo único, do RICGJT,
ante a intempestividade da medida.

Nessa oportunidade, salientei que o fato de a decisão im-
pugnada ter sido publicada em dezembro é irrelevante para fins de
contagem do prazo, pois, em se tratando de medida urgente, como é
o caso da reclamação correicional, esta Corregedoria-Geral posiciona-
se pela não-suspensão de prazo em janeiro e julho, época de férias
coletivas dos Ministros, e em dezembro, mês de recesso forense, haja
vista o que dispõe o art. 174 do CPC, de aplicação subsidiária no
processo do trabalho, conjugado com o caput do art. 177 do
R I T S T.

A essa decisão o requerente interpõe agravo regimental,
com pedido de reconsideração (fls. 155/166), sustentando a tem-
pestividade da reclamação correicional. A fim de corroborar a sua
tese, colaciona arestos desta corte e articula violação do artigo 177 e
§ 1º do RITST, além de contrariedade à OJ nº 209 da SBDI-1/TST.

Mantenho, entretanto, o despacho agravado por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, porquanto a argumentação expendida
nas razões do agravo não justifica a reconsideração.

Reautue-se o feito como agravo regimental, tendo como
agravante Estado do Acre e interessado Mário Sérgio Lapunka, Juiz-
Presidente do TRT da 14ª Região.

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da
Justiça do Trabalho, a fim de que emita o indispensável parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-123372/2004-000-00-00.1

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

ADVOGADO : DR. WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA, JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra ato do Juiz-Presidente do
TRT da 14ª Região, Dr. MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA, que expediu a
intimação nº 006/04 - JACP, alusiva à reclamação trabalhista nº
00139.1999.416.14.40-3, determinando ao requerente o depósito em
conta judicial da importância de R$ 1.909,67 (um mil, novecentos e
nove reais e sessenta e sete centavos), no prazo de sessenta dias, sob
pena de seqüestro de recursos financeiros suficientes à quitação do
crédito do exeqüente Raimundo Marques Soares, amparado nos ar-
tigos 17, § 2º, da Lei 10.259/2001, 100, § 3º, da Constituição Federal
e 87 do ADCT.

Sustenta que tal procedimento se afigura manifestamente
atentatório da boa ordem processual, haja vista que: a) desrespeita a
norma do artigo 100, caput e § 2º, da Constituição Federal, que prevê
a impenhorabilidade dos bens públicos; b) "não teve em conta qual-
quer parâmetro de precedência, causando ofensa ao tratamento iso-
nômico consagrado nos artigos 5º e 100 da Constituição" (fl. 32); c)
é inconstitucional o artigo 17, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pois,
conforme previsão dos artigos 86 e 87 do ADCT, a execução contra
a Fazenda Pública de obrigação de pequeno valor será efetivada por
meio de precatório judicial.
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Em face dessas considerações e com fundamento na premissa
de que o ato impugnado vulnera "direitos básicos previstos no or-
denamento constitucional" (fl. 34), requer, liminarmente, "a suspensão
do andamento do processo n. 00139.1999.416.14.40-3, em trâmite
perante o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região". Pleiteia,
ainda, seja determinado à autoridade requerida que se abstenha "de
proferir novas determinações que tais, no referido processo, até o
julgamento do mérito desta Reclamação Correicional" (fl. 35). Pro-
pugna, por fim, pela procedência da presente medida.

A situação fática dos autos consiste em que o Juiz-Presidente
do TRT da 14ª Região, por meio da intimação nº 006/04 - JACP,
determinou ao requerente que procedesse ao depósito em conta ju-
dicial da importância de R$ 1.909,67 (um mil, novecentos e nove
reais e sessenta e sete centavos), para pagamento de débito no pro-
cesso nº 00139.1999.416.14.40-3, em que são partes Estado do Acre
- Secretaria de Educação e Cultura e Raimundo Marques Soares.

Verifica-se que o procedimento da autoridade requerida, con-
sistente em requisitar diretamente à entidade executada o pagamento
da importância em tela, não implicou subversão dos princípios pro-
cessuais, pois a questão dos autos é de requisição de pequeno valor,
prevista no artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, acrescido pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que
excepcionou do sistema de precatórios o pagamento das obrigações
definidas em lei como de pequeno valor, as quais a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal devem efetivar em virtude de sentença judicial
transitada em julgado. Tal dispositivo foi, ainda, alterado pela Emen-
da Constitucional nº 30, de 14 de dezembro de 2000, para incluir no
contexto a Fazenda Pública Distrital.

E, no caso sub examine, depreende-se que o débito apurado
na reclamação trabalhista em referência, nos termos da Emenda Cons-
titucional nº 37, de 12 de junho de 2002, que acrescentou o artigo 87
do ADCT e, portanto, estipulou o pequeno valor para as esferas
estadual e municipal até que fossem publicadas pelos entes da Fe-
deração as respectivas leis definidoras, é considerado de pequena
monta. Isso porque o inciso I do mencionado dispositivo consti-
tucional estabeleceu como de pequeno valor, no caso da Fazenda dos
Estados e do Distrito Federal, débito não superior a quarenta salários
mínimos para efeito de exclusão do sistema de pagamentos por meio
de precatórios judiciais.

Finalmente, quanto à alegada inconstitucionalidade do art.
17, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, registre-se que não é matéria afeta à
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. O ordenamento jurídico
pátrio prevê medidas apropriadas para que se implemente o controle
da constitucionalidade dos atos normativos, quais sejam a ação direta
de inconstitucionalidade e a via do controle difuso.

Por tais fundamentos, indefiro a liminar requerida na ini-
cial.

Dê-se ciência do inteiro teor da presente decisão ao Juiz-
Presidente do TRT da 14ª Região, solicitando-lhe as informações
necessárias no prazo de dez dias.

Cite-se o terceiro interessado Raimundo Marques Soares,
no endereço fornecido à fl. 36, enviando-lhe cópia do despacho pro-
ferido e, ainda, da petição inicial, para, querendo, integrar a relação
processual no prazo de dez dias.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 26 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120178-2004-000-00-00-1

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. MARIA ELIZA SCHETTINI CAMPOS HIDALGO

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de "nu-
lidade (revogação) da certidão de trânsito em julgado do Acórdão
referente ao Edital de Publicação nº 882/2003" (fl. 7), lançada nos
autos do processo nº 00116.1993.402.14.40-0, e de republicação do
referido acórdão no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª
Região e, em conseqüência, determinou que a partir do despacho as
comunicações dos atos processuais fossem feitas na forma da Portaria
nº 278, de 3 de fevereiro de 2003.

Mediante o despacho de fls. 132/133, indeferi, de plano, a
petição inicial, com apoio no art. 15, parágrafo único, do RICGJT,
ante a intempestividade da medida.

Nessa oportunidade, salientei que o fato de a decisão im-
pugnada ter sido publicada em dezembro é irrelevante para fins de
contagem do prazo, pois, em se tratando de medida urgente, como é
o caso da reclamação correicional, esta Corregedoria-Geral posiciona-
se pela não-suspensão de prazo em janeiro e julho, época de férias
coletivas dos Ministros, e em dezembro, mês de recesso forense, haja
vista o que dispõe o art. 174 do CPC, de aplicação subsidiária no
processo do trabalho, conjugado com o caput do art. 177 do
R I T S T.

A essa decisão o requerente interpõe agravo regimental,
com pedido de reconsideração (fls. 149/160), sustentando a tem-
pestividade da reclamação correicional. A fim de corroborar a sua
tese, colaciona arestos desta corte e articula violação do artigo 177 e
§ 1º do RITST, além de contrariedade à OJ nº 209 da SBDI-1/TST.

Mantenho, entretanto, o despacho agravado por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, porquanto a argumentação expendida
nas razões do agravo não justifica a reconsideração.

Reautue-se o feito como agravo regimental, tendo como
agravante Estado do Acre e interessado Mário Sérgio Lapunka, Juiz-
Presidente do TRT da 14ª Região.

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da
Justiça do Trabalho, a fim de que emita o indispensável parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-128565/2004-000-00-00-0

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA ELIZA SOARES SANTOS

REQUERIDA : ELIANA FELIPPE TOLEDO - JUÍZA PRESIDENTE DO
TRT DA 15ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo MUNICÍPIO DE CRUZEIRO contra ato da Juíza
Presidente do TRT da 15ª Região, que deferiu o pedido de seqüestro
solicitado no processo nº 00935-1998-040-15-00-6 PM (00838/2001-
PM-0), alicerçada na quebra da ordem de precedência de pagamento
de precatórios, provocada pela conciliação da reclamação trabalhista
nº 00891/2001-3-RT, homologada em 7/11/2001 pela Vara do Tra-
balho de Cruzeiro - SP.

Sustenta que tal procedimento se afigura manifestamente
atentatório da boa ordem processual, haja vista que a) desrespeita a
norma prevista no artigo 100, caput e § 3º, da Carta da República,
uma vez que os créditos de natureza alimentícia, bem como os de-
finidos como de pequeno valor são dispensados de expedição de
precatório; b) a importância conciliada na reclamação trabalhista nº
00891/2001-3-RT e liquidada pelo requerente, no valor de R$
1.681,46 (um mil seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e seis
centavos), era definida, à época da avença, como sendo pequena pela
Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000; c) o seqüestro só é
admissível na hipótese de preterição do direito de precedência oca-
sionada pela quebra da ordem de apresentação dos precatórios, si-
tuação não caracterizada no caso concreto; e d) este Tribunal, re-
centemente, ao julgar o ROAG-603/1997-665-09-41.6, firmou exe-
gese de que, "se as obrigações definidas como de pequeno valor
estão excepcionadas da formalidade do pagamento mediante pre-
catório, a precedência quanto a sua satisfação, em relação àque-
loutras que exijam tal procedimento, não importa em preterição da
ordem cronológica de pagamento" (fl.7).

Em face dessas considerações e alicerçado em perigo na
demora, requer a concessão de liminar para que sejam sustados os
efeitos da ordem de seqüestro contida no despacho da Juíza Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e anulados
todos os atos subseqüentes até julgamento final da reclamação cor-
reicional. Propugna, por fim, pela procedência da presente medida.

Extrai-se da análise dos autos que o Município de Cruzeiro
- SP, antes de quitar o precatório objeto da presente medida cor-
reicional, expedido em 7/6/2001, ajustou acordo na reclamação tra-
balhista nº 00891/2001-3-RT, em 7/11/2001, conciliação liquidada in
verbis: "o reclamado se compromete a pagar à reclamante o valor de
R$ 1.681,46, na seguinte forma: para pagamento do acordo o re-
clamado dá quitação nos IPTU's e taxas de serviço referente aos
imóveis ora identificados: nº 3.173.0149.001, nº 3.173.0164.001 e
5.113.0285.001, todos em nome de José André Gosling, conforme
cópias ora juntadas aos autos. O valor remanescente de R$ 832,00
será pago em duas parcelas de R$ 416,00 cada, sendo a primeira no
dia 15/12/2001 e a segunda no dia 15/01/2002, através de depósito
na conta corrente da reclamante no Banco do Brasil, agência 0449-
9, sob o nº 9.791-8". (fl.14)

Nesse contexto, saliento que o Supremo Tribunal Federal
firmou exegese de que a Lei nº 10.099/2000, que altera o artigo 128
da Lei nº 8.213/91, permite a definição de pequeno valor e, ainda, de
que, com a superveniência da Lei nº 10.259/2001, a exigência de
norma legal para definir os débitos de pequeno valor - a que ficou
subordinada a plena eficácia do artigo 100, § 3º, da Constituição
Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98 - foi sa-
tisfeita. Interpretação seguida pelo Tribunal Superior do Trabalho nos
seguintes processos: RXOFROMS-379/2002-000-23-00.2, RXO-
FROMS-134/2002-000-16-00.3 e RXOFMS-734.084/2001.9. Ade-
mais, firmou-se que as normas em questão são de natureza pro-
cessual, alcançando, portanto, os processos em curso, sobre os quais
têm aplicabilidade imediata.

Da incursão na jurisprudência e nas normas a respeito das
obrigações de pequeno valor em vigência, depreende-se que a im-
portância conciliada em audiência na fase cognitiva da reclamação
trabalhista nº 00891/2001-3-RT em 7/11/2001 e liquidada em
21/12/2001 e 11/01/2002, portanto na vigência da Lei nº 10.099/00, é
considerada de pequeno valor.

Firmada tal premissa, destaca-se que o legislador cons-
tituinte, ao editar as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 30/2000,
dispensou a execução contra a Fazenda Pública de obrigação de
pequeno valor por meio de precatório judicial. Com isso, instituiu
nova modalidade de satisfação do débito oriundo do poder público e,
ainda, distinguiu-o da norma constitucional que outorga preferência
apenas a quem dispuser de precedência cronológica, já que o le-
gislador priorizou o pagamento de débito de pequena monta. Por
conseguinte, a inovação constitucional não se comunica com a ordem
de precedência de apresentação de precatórios, já que a própria lei
impôs a situações desiguais tratamento desigual. Logo, afigura-se
ilegítimo admitir que o pagamento de importância definida em lei
como de pequeno valor possa acarretar a preterição de credor na
ordem de precedência da satisfação dos precatórios, ante os fatos
geradores desiguais de cada modalidade.

Destarte, a celebração do acordo de obrigação definida em
lei como de pequeno valor não caracteriza a escolha ilegítima de
credor, bem como não vulnera a regra constitucional que tutela a
prioridade cronológica na satisfação dos débitos municipais inscritos
em precatório judicial, razão por que a ordem de seqüestro sinaliza a
prática de tumulto procedimental.

Com efeito, defiro, parcialmente, a liminar pleiteada para
sustar os efeitos da ordem de seqüestro expedida no processo nº
00935-1998-040-15-00-6 PM (00838/2001-PM-0), até o julgamento
final da presente reclamação correicional.

Dê-se ciência à autoridade requerida do inteiro teor do
presente despacho, solicitando-lhe as informações necessárias no pra-
zo de dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial. Outrossim, cite-
se Rosa Maria Guedes, terceira interessada, no endereço indicado à fl.
2, para, querendo, em igual prazo, integrar a relação processual,
enviando-lhe, também, cópia da exordial.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120182-2004-000-00-00-6

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
01350.1995.401.14.00-6 e "a conseqüente republicação do acórdão
referente ao Agravo de Petição nº 026/2003" (fl. 7), no Diário Oficial
da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em conseqüência, determinou
que a partir do despacho as comunicações dos atos processuais fos-
sem feitas na forma da Portaria nº 278, de 3 de fevereiro de 2003.

Mediante o despacho de fls. 141/142, indeferi, de plano, a
petição inicial, com apoio no art. 15, parágrafo único, do RICGJT,
ante a intempestividade da medida.

Nessa oportunidade, salientei que o fato de a decisão im-
pugnada ter sido publicada em dezembro é irrelevante para fins de
contagem do prazo, pois, em se tratando de medida urgente, como é
o caso da reclamação correicional, esta Corregedoria-Geral posiciona-
se pela não-suspensão de prazo em janeiro e julho, época de férias
coletivas dos Ministros, e em dezembro, mês de recesso forense, haja
vista o que dispõe o art. 174 do CPC, de aplicação subsidiária no
processo do trabalho, conjugado com o caput do art. 177 do
R I T S T.

A essa decisão o requerente interpõe agravo regimental,
com pedido de reconsideração (fls. 159/170), sustentando a tem-
pestividade da reclamação correicional. A fim de corroborar a sua
tese, colaciona arestos desta corte e articula violação do artigo 177 e
§ 1º do RITST, além de contrariedade à OJ nº 209 da SBDI-1/TST.

Mantenho, entretanto, o despacho agravado por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, porquanto a argumentação expendida
nas razões do agravo não justifica a reconsideração.

Reautue-se o feito como agravo regimental, tendo como
agravante Estado do Acre e interessado Mário Sérgio Lapunka, Juiz-
Presidente do TRT da 14ª Região.

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da
Justiça do Trabalho, a fim de que emita o indispensável parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID24654-0>

PROC. Nº TST-RC-98066-2003-000-00-00-2

REQUERENTES : LUIZ GONZAGA LOPES E OUTROS

ADVOGADO : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

REQUERIDA : JUÍZA VICE-PRESIDENTA DO TRT DA 3ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSA-
DO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DE ALMEIDA SILVA
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D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, apresentada por Luiz

Gonzaga Lopes e Outros contra ato da Juíza Vice-Presidenta no
exercício da Presidência do TRT da 3ª Região, que, nos autos do
precatório nº TRT-784/00, extraído da reclamação trabalhista nº
1241/89, originária da 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, in-
deferiu o pedido de prosseguimento da execução com exclusão de
apenas uma parcela, formulado pelos exeqüentes com fundamento
em decisão proferida na MCI 20/2002, até que ocorra o trânsito em
julgado da ação rescisória nº 76/02.

Sustentam os requerentes que, atendendo a requerimento do
executado - INSS, com alegação de erro material, resolveu o Vice-
Presidente daquele Tribunal, em junho de 2001, suspender a tra-
mitação do referido precatório, até a decisão do juízo de primeiro
grau acerca de suas alegações. Ressaltam que, tendo verificado a
inexistência de erros materiais, o mencionado juízo decidiu pelo in-
deferimento do pedido de revisão do valor da execução, advertindo o
executado da oposição maliciosa que estava praticando, conforme
preceitua o artigo 601 do CPC. Tendo prosseguido a execução, in-
timou-se novamente o executado a quitar seu débito. Decorridos qua-
se doze meses sem nenhuma resposta, foi confirmada pelo TRT a
ocorrência de preterição, registrando-se que a ação rescisória nº
128/99, proposta pelo executado, não suspendia a execução. Proposta
nova ação rescisória pelo executado, a qual foi autuada sob o nº
76/2002, bem como a medida cautelar inominada nº 20/2002, com
pedido de liminar, decidiu o relator negar tal pedido, cujo objetivo era
suspender a execução referente ao precatório nº 784/00, decisão essa
que foi confirmada por unanimidade pela Seção Especializada em
Dissídios Individuais. Em momento seguinte, apresenta o executado
comprovante de depósito do valor referente à execução e requer,
agora ao Presidente daquele TRT, a suspensão da execução, utilizando
como fundamento a existência de erros graves nos cálculos. A seção
Especializada do TRT, ao julgar a ação rescisória nº 76/2002, acolheu
apenas um item do pedido, mandando excluir da execução as di-
ferenças da gratificação DL-2.333/87 e, ao analisar a medida cautelar
inominada nº 20/2002, determinou o prosseguimento da execução
com exclusão apenas das diferenças do DL-2.333/87. Imediatamente
após a prolação de tais decisões, promoveram os exeqüentes re-
querimento dirigido ao Presidente do TRT para obter a liberação dos
valores da execução, com exceção apenas da parcela cuja execução
deveria ficar suspensa, e a Vice-Presidenta em exercício da Pre-
sidência do TRT da 3ª Região decidiu indeferir o prosseguimento
da execução, decisão essa que se pretende atacar por meio da
presente medida correicional.

Argumentam os requerentes que o Vice-Presidente não tem
competência constitucional para executar precatórios, atribuição que é
exclusiva do Presidente do Tribunal, na forma do artigo 100 da
Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional nº
30/2000. Invocam, a tal propósito, o parágrafo 5º, acrescido pela
respectiva emenda.

Alegam ser "impertinente e inconstitucional a delegação de
poderes do Presidente ao Vice, eis que a competência exclusiva ao
Presidente do Tribunal é mandamento específico da Carta Políti-
ca".(fls. 7)

Salientam que contra a decisão da Vice-Presidenta do TRT
da 3ª Região, de indeferir prosseguimento de execução, não cabe
recurso, nem mesmo regimental, no âmbito do TRT mineiro, con-
forme recente alteração regimental.

Requerem, pois, a cassação do ato atacado, de forma a
impedir que continue sendo desrespeitada a decisão da Seção Es-
pecializada do próprio TRT da 3ª Região, que determina o pros-
seguimento da execução com exclusão de apenas uma parcela. Re-
querem, ainda, que "essa Corregedoria impeça que a Vice-Presi-
dência do TRT da 3ª Região continue praticando atos referentes a
execução de precatórios, sob pena de desrespeito aos termos do
disposto no art. 100, § 5º da Constituição Federal".(fls. 9)

O terceiro interessado, regularmente citado, manifestou-se às
fls. 145/155.

O Juiz no exercício da Vice-Presidência do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 3ª Região, Dr. Tarcísio Alberto Giboski, in-
formou, às fls. 106/109, que a) a ação rescisória nº 76/2002, bem
como a medida cautelar inominada nº 20/2002 não transitaram em
julgado, havendo em ambas recurso ordinário para o TST; b) o
mandado de segurança nº 67/2003, impetrado pelos exeqüentes com o
objetivo de ver cassado o despacho que determinou o bloqueio do
depósito efetuado, foi denegado, o que ensejou a interposição de
recurso ordinário pelos impetrantes, de forma que toda a matéria
articulada pelas partes a propósito do prosseguimento da execução
encontra-se sub judice, devendo, pois, permanecer sobrestado o feito;
c) a Medida Provisória nº 2180-35, de 24-8-2001, fixou no artigo 15:
"aplica-se à ação rescisória o poder geral de cautela de que trata o
art. 798 do Código de Processo Civil", tendo pleno respaldo, por-
tanto, a decisão de sobrestamento do feito, uma vez que há no pre-
sente caso, conforme exposto acima, fundado receio de pagamento de
verbas indevidas, cujo julgamento não fez, ainda, coisa julgada; e d)
padece de fundamento jurídico a assertiva trazida pelos requerentes,
de que o Vice-Presidente do Tribunal não tem competência cons-
titucional para executar precatório, porque "é de curial sabença que o
Vice-Presidente é o substituto certo do Presidente, em suas ausências,
impedimentos e suspeições. E exerce, em comum acordo, as com-
petências que lhe forem delegadas pelo Presidente do Tribunal, in-
clusive as atividades de representação. Isto está bem claro nos Re-
gimentos Internos dos Tribunais. A exemplo, o desta 3ª Região, nos
artigos 25, inciso XXVI, e 26 e do Regimento Interno do colendo TST,
artigos 36 e 37."(fls. 108). Entende, assim, estar demonstrada a le-
gitimidade do ato impugnado e a não pertinência da medida cor-
reicional intentada.

Relatado o necessário, passo à análise do mérito da recla-
mação correicional.

Os requerentes promoveram a presente medida correicional
com o objetivo de atacar a decisão da Vice-Presidenta do TRT da 3ª
Região, que, no exercício da Presidência, indeferiu, nos autos do
precatório nº 784/2000, extraído da reclamação trabalhista nº
1.241/89, proveniente da 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, o
pedido de prosseguimento da execução com exclusão de apenas
uma parcela, até o trânsito em julgado da AR nº 76/2002. Re-
quereram, ainda, que a Vice-Presidência seja impedida de continuar
praticando atos referentes à execução de precatórios, sob pena de
desrespeito aos termos do artigo 100, § 5º, da Constituição Federal.

No que concerne à questão da competência para praticar
atos referentes à execução de precatórios, registro, inicialmente,
que o § 5º do artigo 100 da Constituição Federal não atribui, de forma
exclusiva, ao Presidente do Tribunal competência para a execução de
precatórios. Com efeito, este é o teor do referido parágrafo:

"Art. 100, § 5º: O Presidente do Tribunal competente que,
por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação
regular de precatório, incorrerá em crime de responsabilidade."

Ademais, o Vice-Presidente é o substituto certo do Pre-
sidente nas ausências, impedimentos e suspeições, exercendo, nos
termos do inciso II do artigo 26 do Regimento Interno do TRT da 3ª
Região, em comum acordo, as competências que lhe forem delegadas
pelo Presidente do Tribunal, inclusive as atividades de representa-
ção.

Desta forma, não se pode falar em usurpação da competência
do Presidente pela Juíza Vice-Presidenta do TRT da 3ª Região, uma
vez que, além de a Constituição Federal não atribuir, em seu artigo
100, § 5º, de forma exclusiva, ao Presidente do Tribunal a com-
petência para a execução de precatórios, as decisões neles proferidas
têm natureza administrativa, havendo, pois, autorização, no Regi-
mento Interno do TRT da 3ª região (artigo 25, inciso XXVII) para
que o Presidente delegue a competência para apreciá-las ao Vice-
Presidente, seu substituto certo nos casos de ausência, impedimento
ou suspeição.

Impossível, pois, atender ao pedido dos requerentes para
que "essa Corregedoria impeça que a Vice-Presidência do TRT da 3ª
Região continue praticando atos referentes a execução de precatórios,
sob pena de desrespeito aos termos do disposto no art. 100, § 5º da
Constituição Federal".

Com relação ao outro pedido apresentado - cassação da de-
cisão da Vice-Presidenta do TRT da 3ª Região, que, no exercício da
Presidência, indeferiu, nos autos do precatório nº 784/2000, o pedido
de prosseguimento da execução com exclusão de apenas uma par-
cela, até que ocorra o trânsito em julgado da AR nº 76/02 -,
constato também sua i m p ro c e d ê n c i a .

De fato, em conformidade com as informações prestadas pela
autoridade requerida, foi interposto recurso ordinário para o TST
tanto na ação rescisória nº 76/2002 quanto na medida cautelar ino-
minada nº 20/2002. Assim, as decisões nelas proferidas não tran-
sitaram em julgado, o que impede o prosseguimento da execução.
Ademais, conforme informação do requerido, tendo sido denegada a
segurança pretendida pelos exeqüentes no MS nº 67/2003 (cassação
do despacho que determinou o bloqueio do depósito efetuado pelo
executado), apresentaram eles recurso ordinário, encontrando-se,
portanto, sub judice toda a matéria articulada pelas partes a
respeito do prosseguimento da execução. Plenamente respaldado,
pois, no poder geral de cautela (artigo 798 do CPC) o sobrestamento
do feito determinado no despacho ora impugnado, haja vista que o
julgamento não fez, ainda, coisa julgada, existindo, pois, fundado
receio de pagamento de verbas indevidas.

Pelos fundamentos acima lançados, julgo improcedente a re-
clamação correicional.

Considerando a linguagem utilizada pelo advogado dos re-
querentes para se dirigir a esta Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho nas assertivas de fls. 61/62, referentes ao despacho de fls.
60, e, também, de fls. 112, relativas ao despacho de fls. 111, de-
termino que seja expedido ofício à Ordem dos Advogados do
Brasil - Seção Minas Gerais, para as providências que entender
cabíveis. Na ocasião, envie-se-lhe cópia das petições de fls. 61/62 e
11 2 .

Intimem-se os requerentes e a autoridade requerida.
Publique-se.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120187-2004-000-00-00-6

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. EDUARDO FLORIANO ALMEIDA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de nulidade
(revogação) da certidão de trânsito lançada nos autos do processo nº
00181.1994.426.14.00-2 e "a conseqüente republicação do acórdão
referente ao Edital de Publicação nº 1.046/2003" (fl. 7), no Diário
Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em conseqüência,
determinou que a partir do despacho as comunicações dos atos pro-
cessuais fossem feitas na forma da Portaria nº 0278, de 3 de fevereiro
de 2003.

Mediante o despacho de fls. 137/138, indeferi, de plano, a
petição inicial, com apoio no art. 15, parágrafo único, do RICGJT,
ante a intempestividade da medida.

Nessa oportunidade, salientei que o fato de a decisão im-
pugnada ter sido publicada em dezembro é irrelevante para fins de
contagem do prazo, pois, em se tratando de medida urgente, como é
o caso da reclamação correicional, esta Corregedoria-Geral posiciona-
se pela não-suspensão de prazo em janeiro e julho, época de férias
coletivas dos Ministros, e em dezembro, mês de recesso forense, haja
vista o que dispõe o art. 174 do CPC, de aplicação subsidiária no
processo do trabalho, conjugado com o caput do art. 177 do
R I T S T.

A essa decisão o requerente interpõe agravo regimental,
com pedido de reconsideração (fls. 154/165), sustentando a tem-
pestividade da reclamação correicional. A fim de corroborar a sua
tese, colaciona arestos desta corte e articula violação do artigo 177 e
§ 1º do RITST, além de contrariedade à OJ nº 209 da SBDI-1/TST.

Mantenho, entretanto, o despacho agravado por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, porquanto a argumentação expendida
nas razões do agravo não justifica a reconsideração.

Reautue-se o feito como agravo regimental, tendo como
agravante Estado do Acre e interessado Mário Sérgio Lapunka, Juiz-
Presidente do TRT da 14ª Região.

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da
Justiça do Trabalho, a fim de que emita o indispensável parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-127636/2004-000-00-00-5

REQUERENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS
DO ACRE - DERACRE

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CRUZ SOUSA

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Acre -
DERACRE contra despacho do Juiz-Presidente do TRT da 14ª Re-
gião, que lhe indeferiu o pedido de anulação da certidão de trânsito
em julgado relativa ao acórdão nº 200/2003, lançada nos autos do
processo nº TRT-AP-001046.1992.401.14.00-6, e, em conseqüência,
determinou que a partir do despacho as comunicações dos atos pro-
cessuais fossem feitas na forma da Portaria nº 0278, de 3/2/2003,
editada por aquele Tribunal.

Em síntese, a irresignação do requerente reside no fato de ter
sido desconsiderada a praxe, no que tange à comunicação dos atos
processuais, e de ter o Regional, apoiando-se na citada Portaria nº 278
(publicada no Diário Oficial do Estado do Acre de 12 de fevereiro de
2003), determinado a publicação do referido acórdão apenas no Diá-
rio Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região, cuja circulação é
restrita ao Estado de Rondônia, e, por isso, só é disponibilizado no
Estado do Acre por ocasião da "sempre tardia remessa de malote" (fl.
37). Sustenta que o referido Diário Oficial do TRT da 14ª Região
começou a circular efetivamente em 22 de abril de 2003, "sem que
tivesse sido providenciada a adequada cientificação do jurisdicio-
nado (...) a tempo e a modo, haja vista que o ato administrativo em
foco dava conta que a circulação dar-se-ia no dia 17 de fevereiro de
2003". (fl. 42). Além disso, após a publicação da Portaria nº
278/2003, o TRT continuou a efetuar as publicações no Diário Oficial
do Estado do Acre.

Em face do exposto, o Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Acre - DERACRE requer, entre outros pedidos, a con-
cessão de liminar para que seja determinada "a incontinenti sus-
pensão do andamento do processo n. 01046.1992.401.14.00-6, em
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Rio Branco/AC" (fl. 49).

Considero imprescindíveis para a análise do pedido de li-
minar os esclarecimentos da autoridade requerida sobre os fatos ar-
ticulados na inicial, principalmente quanto à alegação de que a Por-
taria nº 278, de 3/2/2003, circulou no Diário Oficial do Estado do
Acre de 12/2/2003, informando que a publicação oficial de todo o
expediente dos órgãos judiciários e administrativos seria feita no
órgão oficial próprio, que passaria a circular em 17/2/2003, fato esse
que, entretanto, não se teria concretizado, já que o Diário Oficial do
TRT da 14ª Região efetivamente só teria começado a circular em
22/4/2003.

Assim, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que expeça ofício, com urgência, à autoridade
requerida, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de
dez dias, enviando-lhe cópia da petição inicial e do presente des-
pacho.

O pedido de liminar formulado na exordial será analisado
após a oitiva da autoridade requerida.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 25 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-120200-2004-000-00-00-5

REQUERENTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

REQUERIDO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO
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D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo ESTADO DO ACRE contra despacho do Juiz-Pre-
sidente do TRT da 14ª Região, que lhe indeferiu o pedido de "nu-
lidade (revogação) da certidão de trânsito em julgado do acórdão
alusivo ao Acórdão nº 766/2003" (fl. 7), lançada nos autos do pro-
cesso nº 00020.1993.403.14.40-9, e de republicação do referido acór-
dão no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª Região e, em
conseqüência, determinou que a partir do despacho as comunicações
dos atos processuais fossem feitas na forma da Portaria nº 0278, de 3
de fevereiro de 2003.

Mediante o despacho de fls. 142/143, indeferi, de plano, a
petição inicial, com apoio no art. 15, parágrafo único, do RICGJT,
ante a intempestividade da medida.

Nessa oportunidade, salientei que o fato de a decisão im-
pugnada ter sido publicada em dezembro é irrelevante para fins de
contagem do prazo, pois, em se tratando de medida urgente, como é
o caso da reclamação correicional, esta Corregedoria-Geral posiciona-
se pela não-suspensão de prazo em janeiro e julho, época de férias
coletivas dos Ministros, e em dezembro, mês de recesso forense, haja
vista o que dispõe o art. 174 do CPC, de aplicação subsidiária no
processo do trabalho, conjugado com o caput do art. 177 do
R I T S T.

A essa decisão o requerente interpõe agravo regimental,
com pedido de reconsideração (fls. 158/169), sustentando a tem-
pestividade da reclamação correicional. A fim de corroborar a sua
tese, colaciona arestos desta corte e articula violação do artigo 177 e
§ 1º do RITST, além de contrariedade à OJ nº 209 da SBDI-1/TST.

Mantenho, entretanto, o despacho agravado por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, porquanto a argumentação expendida
nas razões do agravo não justifica a reconsideração.

Reautue-se o feito como agravo regimental, tendo como
agravante Estado do Acre e interessado Mário Sérgio Lapunka, Juiz-
Presidente do TRT da 14ª Região.

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da
Justiça do Trabalho, a fim de que emita o indispensável parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-128093-2004-000-00-00-6

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. DIMAS ROBERTO BIANCO DA SILVA

REQUERIDA : DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS, JUÍZA VICE-PRESI-
DENTA DO TRT DA 3ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada pelo Instituto do Seguro Social - INSS contra ato da Juíza
Vice-Presidente do TRT da 3ª Região, Dra. Deoclécia Amorelli Dias,
que lhe indeferiu o pedido de exclusão dos juros de mora incidentes
no cálculo do débito remanescente do precatório nº 239/01, extraído
da reclamação trabalhista nº 226/96, da 2ª Vara do Trabalho de Juiz
de Fora, e, por conseguinte, determinou o prosseguimento da exe-
cução pelo valor ali apurado, amparando-se na Súmula nº 15 daquele
Tr i b u n a l .

Sustenta o requerente que a decisão impugnada está em de-
sarmonia com a orientação emanada do Supremo Tribunal Federal, o
qual já pacificou o entendimento de que não são devidos juros de
mora no período compreendido entre a data da expedição do pre-
catório e a do efetivo pagamento, se tal pagamento foi realizado
dentro do prazo previsto no § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. E, no caso, "foi expedido o primeiro Ofício Precatório, em
1994, já quitado" (fl. 9). Assim, são indevidos os juros moratórios,
uma vez que o montante principal relativo ao precatório em referência
foi pago no prazo constitucional. Ademais, se juros fossem devidos,
seria "apenas a partir do mês de janeiro do ano subseqüente ao do
último dia para pagamento dos mesmos" (fl. 11). Diz, ainda, que à
hipótese não se aplica a Súmula nº 15 do TRT da 3ª Região, uma vez
que ela "na verdade trata de garantia do juízo, não do depósito em
pagamento" (fl. 9).

Verifica-se, no entanto, que não há comprovação nos autos
da alegação do requerente de que o primeiro ofício requisitório foi
expedido em 1994, nem de que ele foi pago no prazo constitucional.
Isso porque os documentos anexados aos autos referem-se a ofício
requisitório expedido em 1995 (fl. 13) e a pagamento realizado em
1997 (fl. 12), portanto fora do prazo.

Assim, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias a fim
de que junte aos autos documento comprobatório de que o primeiro
ofício requisitório, referente ao precatório nº 239/2001, foi expedido
em 1994 e pago no prazo constitucional, isto é, de que a verba
inscrita no referido ofício requisitório foi incluída no orçamento até 1º
de julho de 1995.

O não atendimento importará o indeferimento da petição
inicial e, em conseqüência, o arquivamento da medida.

Reautue-se o feito para que seja inserido na capa o nome do
procurador do requerente, Dr. Dimas Roberto Bianco da Silva, e,
ainda, para que nela passe a contar como requerida Deoclécia Amo-
relli Dias, Juíza Vice-Presidente do TRT da 3ª Região, em vez de
"TRT da 3ª Região", conforme está grafado.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID24911-0>

PROCESSO-Nº-TST-AG-RC-83384/2003-000-00-00.9
Agravante : TV ÔMEGA LTDA

ADVOGADA : DRA. RENATA SILVA PIRES

A G R AVA N T E : LUIZ ANTÔNIO TOLEDO

ADVOGADO : DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPINULA

A G R AVA D O : OS MESMOS

INTERESSADO : FERNANDO ANTÔNIO ZORZENON DA SILVA - JUIZ
EM EXERCÍCIO NO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 1ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

formulada por TV ÔMEGA LTDA contra despacho do Juiz Fernando
Antônio Zorzenon da Silva, em exercício no TRT da 1ª Região, que,
nos autos do mandado de segurança nº 0221/03 (Processo 00933-
2003-000-01-00-2), indeferiu, liminarmente, o pedido da requerente
de suspensão dos efeitos do ato do Juiz da 67ª Vara do Trabalho do
Rio de Janeiro, pelo qual foi determinada a penhora sobre créditos da
empresa, decorrente de venda de espaço televisivo destinado à pu-
blicidade junto a terceiro (Igreja Internacional da Graça de Deus),
para garantir a execução que se processa nos autos da reclamação
trabalhista nº 0866-2001-067-01-01-5, ajuizada por Luiz Antônio To-
ledo.

Mediante o despacho de fls. 107/109, concedi parcialmente a
liminar requerida na inicial para limitar a ordem de penhora ao
percentual de 20% (vinte por cento) do crédito a ser auferido men-
salmente pela empresa junto ao terceiro, até que seja atingido o
montante da execução, o que ensejou a interposição de agravo re-
gimental pela requerente (fls. 114/124) e pelo terceiro interessado
Luiz Antônio Toledo (fls. 142/152).

Em melhor análise, revoguei o despacho de fls. 107/109, no
que se refere à expressão "até perfazer o montante da execução"; em
conseqüência, declarei que a liminar requerida na inicial foi con-
cedida parcialmente para limitar a ordem de penhora ao percentual de
20% (vinte por cento) do crédito a ser auferido mensalmente pela
empresa junto ao terceiro, até o julgamento do mérito do mandado de
segurança nº 0221/03 (processo 00933-2003-000-01-00-2). No mais,
mantive o despacho agravado por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (fls. 194/195).

Após a regular instrução do feito, os autos foram autuados
como agravo regimental e remetidos à Procuradoria-Geral da Justiça
do Trabalho, que emitiu parecer às fls. 241/244.

Por fim, o Juiz Wanderley Valladares Gaspar, por intermédio
do Ofício GAB. nº 131/2003, informa o julgamento do agravo re-
gimental interposto a decisão que indeferiu a liminar postulada pela
TV Ômega Ltda no mandado de segurança nº 0221/03 (processo
00933-2003-000-01-00-2). Noticia que o referido agravo regimental
"foi julgado em Sessão realizada no dia 13 de novembro de 2003, que
decidiu, por maioria, em dar provimento ao recurso interposto pelo
Impetrante, para reduzir em 20% o percentual dos créditos existentes
em mãos de terceiros, mensalmente, até o montante da execução,
decisão esta a ser redigida por este Juiz, como 1º Votante." (fl.
252).

Diante de tal fato, verifica-se que pereceu o objeto da pre-
sente reclamação correicional, na medida em que a liminar nela ata-
cada foi substituída pela decisão do agravo regimental proferida pela
Seção de Dissídios Individuais do TRT da 1ª Região e, por isso,
deixou de existir no mundo jurídico como ato decisório. Assim, já
não concorre mais o interesse processual da requerente.

Destarte, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante a perda de objeto, ficando
prejudicado o exame dos agravos regimentais da requerente e do
terceiro interessado Luiz Antônio Toledo.

Intimem-se a requerente, a autoridade requerida e o Mi-
nistério Público do Trabalho na pessoa da Procuradora-Geral do Tra-
balho.

Decorrido o prazo, arquive-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROCESSO-Nº-TST-AC-129433/2004-000-00-00.7
Autores : FRANCISCO ALVES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO NORÕES MILFONT JÚNIOR

RÉU : ESTADO DO CEARÁ

D E S P A C H O
FRANCISCO ALVES DA SILVA E OUTROS propõem a

presente ação cautelar inominada, com pedido de concessão de li-
minar inaudita altera parte, incidentalmente à reclamação correi-
cional nº TST-RC-114257-2003-000-00-00-5, em trâmite nesta Cor-
regedoria-Geral, em que é requerente o Estado do Ceará e requerido
o Juiz-Presidente do TRT da 7ª Região, objetivando o prosseguimento
da execução da medida de seqüestro exarada pela Presidência daquele
Regional nos autos do precatório judicial nº 656/97, inclusive a li-
beração aos exeqüentes dos valores nele inscritos.

De acordo com o relato da inicial, o Juiz-Presidente do TRT
da 7ª Região, em despacho exarado nos autos do precatório nº
656/97, deferiu o pedido de seqüestro formulado pelos exeqüentes e,
em conseqüência, determinou a expedição do mandado de seqüestro
respectivo, alicerçado na quebra a ordem de precedência de paga-
mento de precatórios. Informa que o Banco do Estado do Ceará, não
obstante tenha sido devidamente notificado, não deu cumprimento à
mencionada ordem de seqüestro, em face de a executada (Secretaria
de Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - SEDURB) não
manter conta ativa na referida instituição bancária. Diante dessa cir-
cunstância, os exeqüentes peticionaram à Presidência do Regional,
requerendo a expedição de novo mandado de seqüestro, no qual
"deveria constar que a ordem de bloqueio deveria ser cumprida
sobre o numerário do Estado" (fl. 3), uma vez que é pública e notória
a responsabilidade dele pelos débitos da extinta SEDURB. Ocorre
que o Juiz-Presidente do TRT, tendo tomado conhecimento da re-
clamação correicional, em que o Estado do Ceará defende, perante a
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a suspensão "da ordem de
seqüestro anteriormente exarada" (fl. 24), e do despacho então pro-
ferido, que "apenas denega o pedido de liminar" (fl. 31), decidiu
determinar a suspensão do precatório judicial em referência, até o
julgamento do mérito da medida correicional nº TST-RC-114257-
2003-000-00-00-5.

Segundo os autores, o fumus boni iuris se revelaria na hi-
pótese, em face de estar "devidamente comprovada a quebra da
ordem de pagamento dos precatórios pelo ente público estadual" (fl.
6), porquanto é entendimento pacífico no Tribunal Superior do Tra-
balho e na Suprema Corte que a quebra da ordem de preferência,
mediante o pagamento de valores em acordo judicial, é suficiente
para ensejar o seqüestro das verbas necessárias à quitação dos pre-
catórios preteridos.

Outrossim, aduzem que o periculum in mora evidencia-se no
fato de que as verbas inscritas no precatório em referência têm na-
tureza alimentar, "uma vez que decorrentes de questionamento sa-
larial" (fl. 7).

Para o deferimento liminar em ação cautelar é necessário que
fique evidenciado de forma irrefutável o atendimento dos pressu-
postos indispensáveis à concessão da medida de urgente, quais sejam,
o fumus bonis iuris e o periculum in mora.

No caso sub examine, verifica-se que a reclamação cor-
reicional nº TST-RC-114257-2003-000-00-00-5, sobre a qual a pre-
sente ação cautelar é incidente, foi formulada pelo Estado do
Ceará contra ato do Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 7ª Região, que determinou o seqüestro de recursos fi-
nanceiros do requerente suficiente à satisfação do crédito dos
exeqüentes, solicitado nos autos do precatório judicial nº 656/97
(requisitório nº 956/97), relativo ao processo nº 02-170/90, da 2ª Vara
do Trabalho de Fortaleza - CE.

Examinada a medida, indeferi a liminar requerida na ini-
cial, por entender que a determinação de seqüestro da quantia ne-
cessária à quitação do débito, exarada pela autoridade requerida, não
contrariou a boa ordem processual, por estar alicerçada "em do-
cumentos juntados aos autos do precatório judicial nº 656/97 (re-
quisitório nº 956/97) que sinalizavam a configuração da hipótese de
preterição do direito de precedência, nos termos do art. 100, § 2º, da
Constituição Federal, haja vista o pagamento de débito pecuniário
decorrente de acordo judicial, homologado pela Presidência do TRT
da 7ª Região, em 10 de junho de 2002, nos autos do precatório nº
97/98, cujo ofício requisitório (nº 265/98) é posterior àquele".

Registre-se que a decisão denegatória do pedido, proferida
na reclamação correicional em caráter provisório, não tem eficácia
suspensiva em relação à ordem de seqüestro expedida nos autos do
precatório nº 656/87, objeto da impugnação do Estado do Ceará
naqueles autos.

Logo, se tal decisão não tem eficácia suspensiva, não há falar
em suspensão da medida de seqüestro exarada nos autos do precatório
em tela.

Há, portanto, o fumus bonis iuris em favor dos exeqüentes.
De outra parte, é inequívoca a presença do periculum in

mora, visto que, tratando-se de verbas de cunho alimentar, a longa
espera pela satisfação dos créditos poderá comprometer a subsistência
dos exeqüentes e de seus familiares.

Diante do exposto, defiro parcialmente a liminar requerida,
sem a oitiva do réu, para determinar o prosseguimento da execução
da medida de seqüestro expedida nos autos do precatório judicial nº
656/97.

Ressalte-se que a liminar é deferida parcialmente, uma vez
que a solicitação dos exeqüentes, relativa à liberação de valores, não
pode ser atendida por esta Corregedoria-Geral. Essa questão deve ser
examinada nos autos do precatório em referência, no âmbito do TRT
da 7ª Região, uma vez que a execução da medida de seqüestro deve
observar os trâmites processuais próprios.

Dê-se ciência, com a máxima urgência, por fac-símile, do
inteiro teor da presente decisão interlocutória ao Juiz-Presidente do
TRT da 7ª Região.
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Com vistas à instrução do feito, fixo aos autores o prazo de
10 dias, a fim de que regularizem a representação processual, sob
pena de indeferimento da inicial e, por conseguinte, revogação da
liminar concedida.

Intimem-se os autores.
Cite-se o réu para os efeitos do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Relator
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SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-ED-ROIJC-777085/2001.0
Embargante: ADENIR DE SOUZA SEIXAS

ADVOGADO : DRS. AUGUSTO GUIA E CLEMENTINO
HUMBERTO CONTREIRAS DE ALMEI-
DA

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARLICY DE SOUZA
FA U S T I N O
D E S P A C H O

Pelo despacho de fls. 115/116, foi negado seguimento ao
Recurso Ordinário interposto pelo Contestado, sob o fundamento de
que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a nomeação para
suplente equivale à nomeação ao cargo de titular para efeitos da
recondução prevista no artigo 116, parágrafo único, da Constituição
da República.

Embarga de Declaração o Contestado (fls. 121/122), afir-
mando que o despacho que negou seguimento ao seu Recurso con-
trariou decisão proferida pelo excelso Supremo Tribunal Federal nos
autos da ADI nº 2201/99.

Decido.
O despacho de fls. 115/116 foi publicado no Diário da Jus-

tiça do dia 20 de fevereiro de 2004. Os presentes declaratórios apenas
foram interpostos em 10 de março do ano corrente, de forma que
emerge cristalino a inobservância, pelo Embargante, do qüinqüídio
previsto no artigo 536 do Código de Processo Civil. Intempestivo,
pois, o presente Recurso, motivo pelo qual não merece ser conhe-
cido.

Com esses fundamentos, NÃO CONHEÇO dos Embargos
de Declaração.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRO e ROAA-31.768/2002-900-01-00.3TRT - 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS PROFESSORES DE VOLTA REDON-
DA

ADVOGADO : DR. FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

AGRAVADO E RECORRI-
DO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO

PROCURADORA : DRA. HELENY F. A. SCHITTINE

RECORRENTE : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ROSEMAR PIMENTEL
- FERP

ADVOGADO : DR. ORLANDO BARBOSA

D E S P A C H O
1. O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Pro-

curadoria Regional do Trabalho da Primeira Região, ajuizou ação
anulatória perante o Sindicato dos Professores de Volta Redonda e a
Fundação Educacional Rosemar Pimentel (fls. 02/08), pretendendo a
declaração de nulidade da Cláusula 21ª, relativa à contribuição as-
sistencial dos empregados, constante do acordo coletivo de trabalho
firmado entre as citadas entidades (fls. 09/13). Sustentou que o des-
conto da mencionada contribuição é ilegal, porque contraria não só o
disposto nos arts. 462 e 545 da Consolidação das Leis do Trabalho e
5º, inc. II, 7º, inc. IV, e 8º, inc. V, da Constituição Federal e no
Precedente Normativo nº 119 do TST, como também a orientação
expressa na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

A segunda Requerida, Fundação Educacional Rosemar Pi-
mentel, apresentou defesa à ação anulatória (fls. 17/18).

O Sindicato dos Professores de Volta Redonda, primeiro Re-
querido, também apresentou contestação, impugnando, preliminar-
mente, o valor da causa. No mérito, pretendeu a declaração de im-
procedência da ação anulatória (fls. 24/28).

O Autor e o primeiro Requerido apresentaram razões finais
(fls. 32 e 35). A segunda Requerida, entretanto, não as ofereceu.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região, mediante o acórdão de fls.
38/42, rejeitou a preliminar de impugnação ao valor da causa, argüida
pelo primeiro Requerido, e, no mérito, julgou procedente a ação
anulatória, a fim de declarar a nulidade da Cláusula 21ª do acordo
coletivo de trabalho firmado entre os Requeridos. Na ementa, con-
signou-se entendimento do seguinte teor, verbis:

"É nula a cláusula contida em convenção coletiva ou acordo
coletivo que imponha indistintamente a empregados do setor, as-
sociados ou não, descontos nos salários, a qualquer título, sem direito
de oposição do empregado, por ofensa à liberdade constitucional de
livre filiação e ao princípio de irredutibilidade salarial. Aplicação do
PN nº 119 - SDI/TST" (fls. 38).

Inconformado, o Sindicato dos Professores de Volta Redonda
interpôs recurso ordinário (fls. 43/47), com fulcro no art. 895 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Em síntese, pleiteou a declaração
de improcedência da ação anulatória.

A segunda Requerida, Fundação Educacional Rosemar Pi-
mentel - FERP, também interpôs recurso ordinário (fls. 49/52), am-
parando-se no art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Sus-
tentou, em síntese, a legalidade da Cláusula 21ª do Acordo Coletivo
de Trabalho 1998/1999.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Seção Especializada do Tri-
bunal Regional denegou seguimento ao recurso ordinário interposto
pelo Sindicato dos Professores de Volta Redonda, em razão de de-
serção.

Dessa decisão o primeiro Requerido interpôs agravo de ins-
trumento (fls. 55/59), com fulcro no art. 897 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Em síntese, sustentou a validade da guia de re-
colhimento das custas processuais.

O Ministério Público do Trabalho ofereceu contra-razões ao
agravo de instrumento (fls. 62/63). Não apresentou, entretanto, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Pro-
fessores de Volta Redonda.

Em situações semelhantes, o Ministério Público asseverou
que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua inter-
venção, foi exercida por seu órgão regional. Em conseqüência, os
autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE
PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A QUO

Verifica-se, inicialmente, que, apesar de ter havido inter-
posição de recurso ordinário pelos dois Requeridos, o Exmo. Sr. Juiz-
Presidente da Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região manifestou-se, em juízo de admissibilidade, ape-
nas a respeito do recurso interposto pelo Sindicato dos Professores de
Volta Redonda.

Não houve, em conseqüência, a devida manifestação a res-
peito do recurso ordinário interposto pela Fundação Educacional Ro-
semar Pimentel.

3. Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a fim de que seja
expendido juízo de admissibilidade em relação ao recurso ordinário
interposto pela Fundação Educacional Rosemar Pimentel.

4. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID25468-0>

PROC. Nº TST-RODC-61.763/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA DO
PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS OGMO/SANTOS

D E S P A C H O
J. Homologo a desistência da ação, decretando a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VIII, do
CPC. Publique-se.

Brasília, 29 de março de 2004.
GELSON DE AZEVEDO

Ministro-Relator

<!ID24177-0>

PROC. Nº TST-ED-ROAR e ROAC-6329/2001-909-09-00-5

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORES : DRS. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS,
NELSON COLAUTO E MAURÍCIO CORREIA DE
MELLO

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRI-
VADA DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADOS : DRS. DENILSON FONSECA GONÇALVES, JOSÉ ALBER-
TO COUTO MACIEL E HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR

D E S P A C H O
Ante a oposição de embargos de declaração pelo Ministério

Público do Trabalho, CONCEDO ao embargado o prazo de 05 (cin-
co) dias para manifestação.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID26055-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 8a. Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do dia 12 de abril de 2004 às
13h, na sala de Sessões do 3º andar do Anexo I.

Processo: E-AIRR-98/2002-918-18-00-9 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO - CERNE - EM LIQUIDA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES

EMBARGADO(A) : GISLAENE NATÁLIA RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA

Processo: E-AIRR-103/2002-924-24-40-7 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

ADVOGADO : DR(A). ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ COSTA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLIVEI-
RA

Processo: E-AIRR-424/1998-821-10-40-3 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GURVEL - GURUPI VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : MARCOS JUVÊNCIO DIAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ ROVERONI

Processo: E-AIRR-868/1995-035-15-40-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS LEONARDO TOR

EMBARGADO(A) : NILZA MARIA MARTINS MANTOVANI

Processo: E-AIRR-888/2001-004-10-40-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTADO DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : EDNA CALDEIRA DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

Processo: E-AIRR-963/1998-431-01-40-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALVILAR SOM E IMAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE GONÇALVES AMADO

ADVOGADA : DR(A). BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

Processo: E-AIRR-1.180/2000-091-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANA PAULA SESQUINI BOMPEAN

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: E-RR-1.545/1999-109-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : LEONEL CLAIRTON COSTA SABINO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: E-AIRR-1.707/2002-007-08-40-9 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSAN-
PA 

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES GURGEL DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MEDEIROS MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

Processo: E-AIRR-1.776/2001-002-19-40-0 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EDERALDO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MAX RAMIRES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

Processo: E-AIRR-1.791/2001-108-03-00-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : SINARA COSTA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA
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Processo: E-AIRR-1.952/1999-022-05-40-9 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA BAHIA S.A. -
URBIS

ADVOGADA : DR(A). NELMA O. C. DE BITTENCOURT

EMBARGADO(A) : JOCELINO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

Processo: E-AIRR-2.096/2000-021-23-40-9 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO LOBO VIANA DE RESENDE

EMBARGADO(A) : MARIA NEUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

Processo: E-RR-2.111/2002-900-01-00-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : JOÃO SOARES DA SILVA FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PEREIRA DIAS

Processo: E-AIRR-2.220/2000-382-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WAL-MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ILÁRIO SERAFIM

EMBARGADO(A) : MÁRCIO APARECIDO VITORINO

ADVOGADO : DR(A). RUI JOSÉ SOARES

Processo: E-AIRR-2.629/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VILMA CAMARGO LOPES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO INNOCENTI

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: E-AIRR-3.119/2002-900-01-00-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : JARDIM ESCOLA MEU SONHO ENCANTADO S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MARTINHO NÉLSON DA SILVA SANTOS

Processo: E-AIRR-5.215/2002-900-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TÁXI AÉREO SINUELO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MÁRIO JOSÉ PENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VIVALDO PEREIRA DA SILVA

Processo: E-AIRR-5.528/2002-900-01-00-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA INÊS LIMA DALCOL HENRIQUES

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS

Processo: E-RR-7.169/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). SERIDIÃO CORREIA MONTENEGRO FILHO

Processo: E-RR-7.359/2002-900-01-00-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

EMBARGADO(A) : PAULO CESAR MAILLET

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO CRESPO MACIEL

* Processo retirado de pauta em 13/12/2003.

Processo: E-AIRR-9.979/2002-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BEHR BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEDINA

EMBARGADO(A) : SEVERINA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ANDRÉ ESQUERDO

Processo: E-AIRR-15.134/2001-002-09-40-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PAULINA GELLER (ESPÓLIO DE) E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

Processo: E-RR-20.956/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES,
LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ASSUB AMARAL

Processo: E-AIRR-21.539/2002-900-24-00-5 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

ADVOGADO : DR(A). ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : PEDRO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLIVEI-
RA

Processo: E-AIRR-34.044/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

EMBARGADO(A) : EMERSON PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

Processo: E-AIRR-41.022/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JUAREZ RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

Processo: E-AIRR-41.041/2002-900-08-00-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO(A) : NILSON JOSÉ MIRANDA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DOLOURES CAJADO BRASIL

Processo: E-RR-41.877/2002-900-04-00-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : PEDRO ALFREDO LOEFF E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

Processo: E-AIRR-52.242/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SCHUCK TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS SANTOS GONÇALVES

Processo: E-AIRR-60.949/2002-900-08-00-9 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

EMBARGADO(A) : MARIA DAS NEVES FERREIRA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS

Processo: E-AIRR-65.903/2002-900-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AUGUSTO VOSS

EMBARGADO(A) : LUIZ GIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

Processo: E-RR-66.070/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO GOMES QUIRINO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

Processo: E-AIRR-69.624/2002-900-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BARRACÃO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E BAZAR LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

EMBARGADO(A) : ELIEZER RIBEIRO COSTA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CRISTINA CARNEIRO CASTILHO

Processo: E-AIRR-84.636/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CECI PEREIRA NOVAES

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: E-RR-273.119/1996-3 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WANDERCIL NEVES CARNEIRO MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

Processo: E-RR-351.272/1997-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CELSO ACHYLLES CHITTOLINA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: E-RR-366.901/1997-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARCO TÚLIO BITENCOURT DA FONSECA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO CHEDID

ADVOGADA : DR(A). LILIAN ALVES ACKERMANN

Processo: E-RR-402.683/1997-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DE MELLO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: E-RR-412.291/1997-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A. (INCORPORADOR
DO BANCO REAL S.A.)

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : WILSON SHINJI SATO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO KUBASKI

Processo: E-RR-414.134/1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADAIR SOARES DE PAIVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LIED SESSEGOLO

Processo: E-RR-414.357/1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ENIO ADÃO RAMBOR

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

Processo: E-RR-422.723/1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DO PARANÁ - SEBRAE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NELSON ROCHA

ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

Processo: E-RR-436.943/1998-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARIA GERALDA SALGADO MACHADO (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

Processo: E-RR-464.501/1998-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FERNANDO GUTIERREZ FRANCO

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
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Processo: E-RR-467.063/1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARLOS PIRES PADILHA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREI-
RA

Processo: E-RR-468.398/1998-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALVICIO AUGUSTIN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL

Processo: E-RR-474.476/1998-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALFREDO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

Processo: E-RR-479.930/1998-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SANDRA REGINA LUCAS LINO

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA GAIA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

Processo: E-RR-482.623/1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). MÔNICA DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : PAULO FERNANDO GHIZZI BRAGA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: E-RR-483.121/1998-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ERNANDO LÚCIO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO LUIZ ALVES DE SOUZA

Processo: E-RR-485.513/1998-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN

EMBARGADO(A) : MANOEL MARCELINO DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: E-RR-496.863/1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GEVERSON LUCHTENBERG RIOS

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS VARGAS DE OLIVEIRA

Processo: E-RR-508.348/1998-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PAULESTINO GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: E-RR-509.528/1998-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ARLENI PAULA MAGALHÃES BRITES

ADVOGADA : DR(A). ROSSELA ELIZA CENI

EMBARGADO(A) : MARCUS JOALHEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALESSI

Processo: E-RR-510.048/1998-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AIRTON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR A. L. DA SILVA

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE DE ÔNIBUS UNIÃO LTDA. - SOUL

ADVOGADA : DR(A). MARISE HELENA LAUX

Processo: E-RR-510.118/1998-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADEIR MENDES QUARESMA

ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

Processo: E-RR-510.219/1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: E-RR-511.697/1998-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARIA DO CARMO MAGALHÃES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

Processo: E-RR-512.834/1998-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : JOÃO BOSCO BATISTA

ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CA-
BRAL GONDIM

EMBARGADO(A) : CHECK CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONIDES DE CARVALHO FILHO

Processo: E-RR-514.016/1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARCOS RONAN FERREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGARI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MENDES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

Processo: E-RR-522.817/1998-3 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : WILSON VERGÍLIO REAL RABELO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZINEO

Processo: E-RR-529.157/1999-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ JOSIMO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : M.L. - SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E TRANS-
PORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PORTA

Processo: E-RR-530.205/1999-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo: E-RR-530.421/1999-6 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DR(A). ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : CACILDA MELO VALE DE LIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA

Processo: E-RR-533.548/1999-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE FREITAS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO

Processo: E-RR-535.049/1999-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU SACCANI

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL LINNE NETTO

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA ALVES

ADVOGADO : DR(A). ÁLIDO DEPINÉ

Processo: E-RR-535.304/1999-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SÉRGIO SERINI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

Processo: E-AIRR-536.801/1999-7 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

ADVOGADA : DR(A). RACHEL ADJUTO BONTEMPO

EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO DA CUNHA ALCÂNTARA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: E-RR-538.705/1999-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WÁLTER HUGO DA MOTA

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO PEREIRA MIGUEL

EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

Processo: E-RR-539.280/1999-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RICARDO RIBEIRO VIANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

Processo: E-RR-539.644/1999-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ÉRICA APARECIDA PORTO

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH VALERO

EMBARGADO(A) : CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NA-
TURAIS DO 14º SUBDISTRITO, LAPA, SÃO PAULO.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO BRUNO

Processo: E-RR-539.679/1999-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ANA PAULA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

Processo: E-RR-540.899/1999-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DARIO DOS PASSOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

Processo: E-RR-541.200/1999-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). CÁTIA MARIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : ANTONIO RAFAEL ZILIANI LOPES

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

Processo: E-RR-541.707/1999-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDMILSON DE LIMA BONDADE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO AURÉLIO DE MATOS ROCHA

Processo: E-RR-543.026/1999-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ROQUE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE MORAES BARBOSA

Processo: E-RR-545.859/1999-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : MAURICIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA ROVERI FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI

Processo: E-RR-547.241/1999-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

EMBARGADO(A) : MIGUEL CUSTÓDIO SOARES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO MARCUCCI



Nº 63, quinta-feira, 1 de abril de 2004 1 373ISSN 1677-7018

Processo: E-RR-548.488/1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

EMBARGADO(A) : GENIVALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA CARVALHO

Processo: E-RR-550.991/1999-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELIEL SEABRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MENDES DE FREITAS

Processo: E-RR-552.040/1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS GOMES

ADVOGADO : DR(A). HENRY WAGNER VASCONCELOS DE CAS-
TRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). MARIA HAYDÉE LUCIANO PENA

EMBARGADO(A) : JOÃO RAITER

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARTINS MIGUEL HELITO

Processo: E-RR-557.303/1999-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : LINDA DE LOS MARES DURANS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NEY PATARO PACOBAHYBA

Processo: E-RR-613.672/1999-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RODOLFO CHATZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO HACKBARTH

Processo: E-RR-618.197/1999-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - BANEB

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JÚLIO ANTÔNIO DOS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA B. LOPES

Processo: E-RR-629.540/2000-2 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA

EMBARGADO(A) : GENIVAL JOSÉ DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CHARLES LEÃO

Processo: E-RR-666.583/2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTEPHANIA D'ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). GISELLA DAWES SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MO-
REIRA

ADVOGADO : DR(A). NEY PROENÇA DOYLE

Processo: E-RR-672.575/2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ELISABETE DE AZEVEDO TUFFANI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). NORMANDO A. CAVALCANTI JÚNIOR

Processo: E-AIRR-688.855/2000-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARÍLIA ALVARENGA RIBEIRO BARROSO

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

Processo: E-AIRR-703.495/2000-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ VIANA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO JORGE DE CARVALHO

Processo: E-RR-749.279/2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : PRÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA. (SU-
CESSORA DO HOSPITAL E MATERNIDADE PANA-
MERICANO LTDA.)

ADVOGADO : DR(A). IBRAIM CALICHMAN

EMBARGADO(A) : JOANA ANGÉLICA VIANA

ADVOGADA : DR(A). HELOISA CRISTINA DRUGOVICH OLIVEI-
RA

Processo: E-AIRR-773.658/2001-5 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MANOEL JOÃO NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEVERINO DE MOURA

Processo: E-AIRR-791.104/2001-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : ROSANA LUÍZA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ELZI MARIA DE OLIVEIRA LOBATO

Processo: E-AIRR-804.644/2001-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA TELLES DE
VA S C O N C E L L O S 

EMBARGADO(A) : MARLENE SANTOS COSTA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER BEMFICA ARAÚJO

Processo: E-AIRR-812.300/2001-5 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO CRUVINEL GORDO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR HUGO AUGUSTO ALVES MARCON-
DES

EMBARGADO(A) : ROSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SINVALDO FÉLIX DE OLIVEIRA

Processo: E-AIRR-815.423/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

EMBARGADO(A) : JEANE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA

Processo: A-E-AIRR-1.367/1998-054-15-40-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CÂNDIDO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS JOSÉ CAPELARI RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-E-AIrr - 807.434/2001.3 trt - 3ª região

EMBARGANTE : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO MATIAS DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARIANO MARTINS LANNA

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
30550/2004.4, subscrita pela Dr. Antônio Mariano Martins Lanna,
pela qual a Reclamante requer vista dos autos por 10 dias e que as
publicações sejam feitas em nome do advogado, Dr. Antônio Mariano
Martins Lanna, o Ex.mo Ministro João Batista Brito Pereira, relator,
exarou o seguinte despacho : "Junte-se. Defiro a vista pelo prazo de
cinco dias."

Brasília, 30 de março de 2004
DEJANIRA GREF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria

<!ID26046-0>

PROC. NºTST-AC-128.501/2004-000-00-00.2 TRT - 21ª RE-
GIÃO

A U TO R A : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

RÉUS : JAIRO TONELLI E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS C. L. DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar Inominada Incidental ao processo

TST-E-RR-1.401/2001-001-21-00.8, ajuizada pela Caixa de Previdên-
cia dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, com
pedido de liminar inaudita altera pars, visando a obter a suspensão

do processo de execução, até o trânsito em julgado da decisão a ser
proferida no Recurso de Embargos, com a conseqüente suspensão do
ato praticado pelo juízo de execução, que determinou a redução do
percentual de contribuição dos réus para a CAPEF, de 20% para 10%,
sobre os benefícios pagos pela entidade de previdência a título de
complementação de aposentadoria, sob pena de multa de 1/30 do
valor do salário mínimo por dia de atraso, por reclamante.

A autora entende estarem configurados o fumus boni iuris e
o periculum in mora, pois segundo afirma, trata-se de execução de
obrigação de fazer, tendo o juízo da execução acabado por estabelecer
verdadeira execução definitiva, com risco de vir a sofrer danos ir-
reparáveis e com graves reflexos em sua saúde financeira, colocando
em risco a sua capacidade de atender aos pagamentos dos benefícios
previdenciários aos associados. Sustenta que há possibilidade real de
seu Recurso de Embargos ser provido, em face da incompetência da
Justiça do Trabalho.

Conquanto se discuta no Recurso de Embargos ao qual esta
Cautelar é incidental a questão da incompetência da Justiça do Tra-
balho com relação a pedidos de complementação de aposentadoria de
entidade privada, o fato é que a Cautelar volta-se contra a deter-
minação de redução do percentual de contribuição de 20% para 10%,
aspecto da lide sobre o qual se operou a coisa julgada formal, em face
da ausência de recurso diante da decisão condenatória.

Com efeito, a redução das contribuições foi julgada pro-
cedente mediante a sentença de primeiro grau (fls. 144/147), tendo
ainda sido concedida a antecipação de tutela a fls. 346. O Tribunal
Regional negou provimento ao Recurso Ordinário (fls. 372/378) e a
Primeira Turma desta Corte, apreciando o Recurso de Revista em que
se discutia apenas a nulidade da decisão regional, prescrição e in-
competência da Justiça do Trabalho, não conheceu do apelo. O Re-
curso de Embargos (fls. 465/488) versa, tão-somente, a questão da
incompetência da Justiça do Trabalho.

Assim, diante da caracterização da coisa julgada formal, não
se configuram o periculum in mora e  o fumus boni iuris, razão por
que INDEFIRO o pedido liminar.

Notifiquem-se os réus, na pessoa do seu advogado, Dr. Mar-
cus Vinicius C. L. de Oliveira, à exceção de Antenor Pereira Ma-
druga, que deve ser citado pessoalmente em face da ausência de
poderes do advogado, para, querendo, contestarem a presente Ação
Cautelar, no prazo legal.

Retifique-se a autuação para constar como réus Antenor Pe-
reira Madruga e outros e como seu advogado o Dr. Marcus Vinicius
C. L. de Oliveira.

Cumpra-se. Intime-se. Citem-se.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-421.679/1998.2 TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

EMBARGADO : HELENA ABATEMARCO DE MOURA

ADVOGADO : DR. JUAREZ RODRIGUES DE MOURA

D E S P A C H O
1. Por intermédio da petição PET nº 2516/2004-9, o re-

corrente formula desistência do recurso interposto.
2. Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a re-

messa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os
devidos fins.

3. Publique-se
Brasília, 27 de fevereiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-467.228/1998.1 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : WALMIR DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS

D E S P A C H O
Por intermédio da petição PET nº 12181/2004-8, o embar-

gante formula desistência do recurso interposto.
Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a remessa

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os
devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR - 592.355/99.5 TRT - 1ª região

EMBARGANTE : ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Nas petições protocolizadas neste Tribunal sob os nºs 2246/2004.6
e 2305/2004.2, subscritas pelo Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, pelas quais a
Reclamada requer vista dos autos, o Ex.mo Ministro Milton de Moura França,
relator, exarou o seguinte despacho : "J. Sim, em termos.".

Brasília, 30 de março de 2004
DEJANIRA GREF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria
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PROC. NºTST-E-AIRR-461/2002-920-20-40.6 20ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAE-
RO

ADVOGADO : DR. RAFAEL CAVALCANTI LEMOS
EMBARGADO : ARTUR DA SILVA PORTO FILHO
ADVOGADA : DRA. JOSEMARY MENDONÇA OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

A 1ª Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada,
ao fundamento de que a certidão de publicação do acórdão do Tri-
bunal Regional não foi trasladada, constituindo peça imprescindível
para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, nos termos
do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º, da Lei nº
9.756/98 (fls. 119/121).
A Reclamada interpõe Embargos, alegando que a Turma exigiu o
traslado de peça que não é considerada obrigatória pelo art. 897, § 5º,
inciso I, da CLT e pela Instrução Normativa nº 16/TST. Afirma que
não está em discussão a tempestividade do Recurso de Revista, sendo
dispensável a juntada da referida peça. Indica violação ao art. 897, §
5º, inciso I, da CLT e transcreve arestos (fls. 57/64).
O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certificado à fl.
132.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - DE OFÍCIO
Examinando-se os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, cons-
tata-se irregularidade de representação processual, pois as razões de
Embargos foram subscritas pela Dra. Ana Lúcia Ribeiro Simino, que
não possui procuração que a legitime a atuar no feito.
A ausência de procuração e a não caracterização do mandato tácito
importam na inexistência do Recurso, nos termos do Enunciado
1 6 4 / T S T.
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos, com apoio no §
5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-875/2001-001-24-00.6

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DDE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA LIMA BATISTA RODRI-
GUES

EMBARGADO : DENILSON LÚCIO JOVÊ
ADVOGADA : DRA. MARIA AUGUSTA FERNANDES

RODRIGUES
EMBARGADO : PEDRO DONIZETE DUARTE
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BARBOSA NE-

VES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 1ª Turma, no v. acórdão de fls. 122/126, não conheceu do
recurso de revista do reclamado quanto ao tema “competência da
Justiça do Trabalho - execução de contribuição previdenciária - sen-
tença declaratória de vínculo empregatício”, com fulcro no disposto
no art. 896, § 2º, da CLT, porque não configurada a alegada afronta
ao art. 114, § 3º, da CF.
Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos, pelas ra-
zões de fls. 129/152. Insiste na tese de que o magistrado trabalhista
tem o dever de promover, de ofício, a execução das contribuições
sociais previstas no art. 195, I, “a” e II, da Constituição Federal.
Sustenta que a decisão embargada, ao afastar a competência da Jus-
tiça do Trabalho para promover a execução das contribuições pre-
videnciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo de emprego,
afronta os arts. 109, I, e 114, § 3º, da Constituição Federal. Indica
divergência jurisprudencial e colaciona arestos.
Embora tempestivos (fls. 127 e 129) e subscritos por procurador, os
embargos não merecem seguimento.
Com efeito, as alegações de embargos não vieram embasadas na
indicação de violação do art. 896 da CLT, o que era imprescindível,
tendo em vista que o recurso de revista não foi conhecido.
Efetivamente, para que o embargante consiga ultrapassar o conhe-
cimento de seus embargos, torna-se imprescindível a demonstração de
que seu recurso de revista merecia conhecimento pela Turma, e o fato
de não ter sido conhecido resultou na ofensa ao art. 896 da CLT.
O fundamento legal, portanto, é a expressa indicação de ofensa ao
referido dispositivo, requisito não observado nas razões de embar-
gos.
Nesse sentido a jurisprudência da Corte: “Os embargos interpostos
com o objetivo de questionar o não-conhecimento de recurso de
revista devem, necessariamente, estar fundados em violação do artigo
896 da CLT. Não tendo a parte denunciado a ocorrência de violação
de tal dispositivo, não há como prosperar o seu apelo”. Precedentes:
E-RR-480.862/98, Rel. Min. Maria C. Peduzzi, julgado em 8.4.02; E-
RR-319.112/96, Rel. Min. Luciano Castilho, DJ 5.4.02; E-RR-
569.094/99, Min. João Orestes Dalazen, DJ 1º.3.02; E-RR-
518.660/98.0, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ 31.5.02; E-RR-
483.163/98, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ 23.8.02.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de em-
b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-1457/2002-900-01-00.0

EMBARGANTE : ALMA FLORA BARBARAN
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
ADVOGADA : DRA. MIRIAN FERREIRA FONTENELE

BONADIA
EMBARGADA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ARMANDO MICELI FILHO
EMBARGADO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante contra o
v. acórdão de fls. 309/314, complementado a fls. 327/328, prolatado
pela e. 5ª Turma, que conheceu de seu recurso de revista quanto ao
tema “abono pago ao pessoal da ativa - inexistência de direito à
incorporação na complementação de aposentadoria”, por divergência
jurisprudencial, mas, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo a
improcedência do pedido.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação dos arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, 6º
da LICC, e 457, § 1º, da CLT, bem como contrariedade aos Enun-
ciados nºs 51 e 288 do TST. Afirma que o seu direito de ver in-
corporados aos proventos de sua complementação de aposentadoria os
abonos que normas coletivas destinaram aos funcionários da ativa,
decorre, explicitamente, do disposto na Portaria nº 375/1969, que
assegurou aos aposentados - “perceber remuneração igual àquela que
perceberia como se na ativa estivesse”, o que equivale ao rece-
bimento das mesmas verbas deferidas ao pessoal da ativa. Assevera
que tem direito adquirido à incorporação do abono à sua comple-
mentação de aposentadoria, por força do ato jurídico perfeito, con-
substanciado na citada portaria, em vigor na data de sua admissão, o
que atrai a observância dos Enunciados nºs 51 e 288 do TST.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria Geral do Trabalho.
Com este breve RELATÓRIO,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 329 e 330) e estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 7 e 308).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, a e. Turma, após analisar a controvérsia à luz do disposto
no art. 42 do estatuto da CAPAF, que discrimina as parcelas que
compõem a remuneração mensal do empregado, para fim de com-
plementação de aposentadoria, e cujo teor reproduz, bem como na
Cláusula 2ª do acordo coletivo celebrado entre o Banco e a Contec,
igualmente reproduzida, que prevê o pagamento de abono ao em-
pregado que se encontrava na ativa nas datas de 1º.9.96 e 1º.9.97,
destituído de caráter salarial, firmou o entendimento sintetizado na
ementa do acórdão embargado, exarada nos seguintes termos:
“RECURSO DE REVISTA. ABONO PAGO AO PESSOAL DA ATI-
VA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INCORPORAÇÃO NOS
CÁLCULOS DA COMPLEMENTÇAÇÃO DE APOSENTADORIA
O art. 42 do Estatuto da CAPAF arrola, taxativamente, as parcelas
que integram a remuneração, para fins de complementação de apo-
sentadoria, sendo certo que os abonos pretendidos pela reclamante
não compõem as parcelas ali mencionadas. Como a complementação
de aposentadoria é uma liberalidade do empregador, a interpretação,
no caso, há de ser estrita, de sorte que as parcelas integrantes do
cálculo da complementação devem restringir-se ao que foi estabe-
lecido pelo próprio Regulamento.
Por outro lado, a cláusula 2ª do Acordo Coletivo firmado entre o
Banco e a CONTEC prevê expressamente que os abonos concedidos
pelo Basa ao pessoal da ativa são 'destituídos de caráter salarial e seus
consectários', devendo, portanto, prevalecer o que foi pactuado entre
as partes, sob pena de afronta ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição
da República.
Recurso de revista conhecido e desprovido.” (Fl. 309).
Nesse contexto em que decidida a questão e especialmente con-
siderando-se as premissas fáticas consignadas pela e. Turma, de que o
abono, cuja incorporação na complementação de aposentadoria pre-
tende o reclamante, foi instituído em norma coletiva, nos termos do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, sem natureza salarial e des-
tinado exclusivamente ao pessoal da ativa, efetivamente, não se con-
figuram as violações indicadas de modo a viabilizar o processamento
dos embargos, na medida em que a questão foi decidida sob o en-
foque da prevalência da negociação coletiva e do pactuado entre as
partes.
Deve, pois, prevalecer o estabelecido no acordo coletivo celebrado
pelo sindicato, no uso da prerrogativa constitucional inserta no art. 8º,
III, da Constituição Federal e atuando como legítimo representante da
categoria, na defesa de seus direitos e interesses.
Realmente, de há muito este relator vem sustentando o entendimento
de que é preciso prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada
na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos conflitos pelos
próprios interessados, razão pela qual as condições de trabalho e de
salário livremente ajustadas, com o objetivo de obter vantagens para
determinada categoria, devem ser prestigiadas, sob pena de deses-
tímulo à aplicação dos instrumentos normativos, hoje elevadas a nível
constitucional. A participação e chancela sindical na celebração de
um acordo coletivo pressupõe sempre a negociação de condições em
troca de outros benefícios.

Este é também o entendimento dominante nesta Corte, como atestam
os precedentes citados na decisão embargada.
Por derradeiro, os Enunciados nºs 51 e 288 do TST não foram
contrariados, porque não guardam pertinência com a hipótese dos
autos.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-1592/1998-008-18-00.2 18ª REGIÃO

EMBARGANTE : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
EMBARGADO : HUGO CÉSAR FRAGA PRETO
ADVOGADO : DR. IRON FERREIRA DE MENDONÇA
D E S P A C H O
A 1ª Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do Re-
clamado, porque o processo encontrava-se em fase de execução, sen-
do cabível apenas por violação direta a dispositivo constitucional e,
no caso, a questão da substituição da penhora, encontra-se regu-
lamentada em dispositivo infraconstitucional. Concluiu que a regra
inscrita no § 2º do art. 896 da CLT e o entendimento constante do
Enunciado 266/TST impediam o conhecimento da Revista (fls.
326/328).
O Reclamado interpõe Embargos, alegando que houvera cerceamento
do direito de defesa desde os Embargos do Devedor, quando se negou
o direito a audiência de conciliação, onde poder-se-ia produzir pro-
vas. Indica violação aos arts. 5º, LIV, LV da CF/88, 655, III, 620 do
CPC e 11 da Lei nº 6.830/80 (fls. 333/335).
O reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certificado à fl.
338.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
1 - EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO PROFERI-
DA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO - ENUN-
CIADO 353/TST
Em que pesem as alegações do Reclamado, os Embargos não me-
recem processamento. É que os Embargos são cabíveis de acórdão em
agravo de instrumento apenas quando estiverem em discussão pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade.
O Enunciado 353/TST dispõe que:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em Agravo, salvo para reexame dos
pressupostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
TST”.
O Enunciado 353/TST tem sua origem no art. 5º, alínea "b", da Lei
7.701/88, que estabelece a competência das Turmas desta Corte para
julgamento, em última instância, dos agravos de instrumento inter-
postos contra os despachos proferidos por Presidente de Tribunal
Regional, negando seguimento a recurso de revista. A edição de
enunciados resulta da competência atribuída aos Tribunais para editar
seus regimentos internos, nos termos da Constituição Federal (art. 96,
inc. I, alínea "a"), prerrogativa que também consta da Lei 7.701/88
(art. 4º, alínea "b"). Logo, a previsão constante do Regimento Interno
do TST de edição de enunciados de súmula decorre expressamente de
lei e da Constituição da República.
O Enunciado em questão foi elaborado com o fim de evitar a in-
terposição de recursos protelatórios, levando em consideração as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos à
SDI.
O agravo de instrumento tem por objetivo obter o processamento do
recurso de revista, cujo seguimento foi negado pelo TRT de origem.
A discussão travada nessa modalidade de recurso diz respeito so-
mente ao preenchimento dos pressupostos intrínsecos ou extrínsecos
da revista.
Por outro lado, considerando-se que os embargos à SDI têm por
objetivo a uniformização da jurisprudência trabalhista, pressupondo,
desse modo, o exame de questões pertinentes ao mérito do feito, não
é cabível o processamento de embargos interpostos contra decisão
proferida em agravo de instrumento, que não trata de matérias dessa
natureza.
Esse, portanto, o sentido do Enunciado nº 353/TST, que apresenta,
como única exceção, o exame dos pressupostos extrínsecos da re-
vista.
Desse modo, o processamento da via recursal eleita inviabiliza-se,
ante a ausência de previsão legal que a autorize.
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos, com funda-
mento no Enunciado 353/TST e no § 5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-2789/2002-906-06-06-00.2 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO MUNIZ POROCA
EMBARGADO : FRANKLIN ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ZACARIAS BARRETO SANTOS
D E S P A C H O
A 4ª Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Re-
clamada, quanto ao tema horas extras, porque as alegações veiculadas
na Revista implicavam reexame do contexto fático probatório, pre-
judicando a aferição da aludida ofensa aos arts. 5º, II, 7º, XIII, XVI,
da CF/88 e ao Enunciado 340/TST (fls. 189/191).
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A Reclamada interpõe Embargos, alegando que a matéria em dis-
cussão é de direito, pois, levando-se em consideração que o Re-
clamante confessou na inicial que era comissionista, não havia qual-
quer necessidade de reexaminar-se as provas. Indica violação aos arts.
5º, II e 7º, XIII e XVI da CF/88 (fls. 206/212).
O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certificado à fl.
215.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
1 - EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO PROFERI-
DA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO - ENUN-
CIADO 353/TST
Em que pesem as alegações da Reclamada, os Embargos não me-
recem processamento. É que os Embargos são cabíveis de acórdão em
agravo de instrumento apenas quando estiverem em discussão pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade.
O Enunciado 353/TST dispõe que:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em Agravo, salvo para reexame dos
pressupostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
TST”.
O Enunciado 353/TST tem sua origem no art. 5º, alínea "b", da Lei
7.701/88, que estabelece a competência das Turmas desta Corte para
julgamento, em última instância, dos agravos de instrumento inter-
postos contra os despachos proferidos por Presidente de Tribunal
Regional, negando seguimento a recurso de revista. A edição de
enunciados resulta da competência atribuída aos Tribunais para editar
seus regimentos internos, nos termos da Constituição Federal (art. 96,
inc. I, alínea "a"), prerrogativa que também consta da Lei 7.701/88
(art. 4º, alínea "b"). Logo, a previsão constante do Regimento Interno
do TST de edição de enunciados de súmula decorre expressamente de
lei e da Constituição da República.
O Enunciado em questão foi elaborado com o fim de evitar a in-
terposição de recursos protelatórios, levando em consideração as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos à
SDI.
O agravo de instrumento tem por objetivo obter o processamento do
recurso de revista, cujo seguimento foi negado pelo TRT de origem.
A discussão travada nessa modalidade de recurso diz respeito so-
mente ao preenchimento dos pressupostos intrínsecos ou extrínsecos
da revista.
Por outro lado, considerando-se que os embargos à SDI têm por
objetivo a uniformização da jurisprudência trabalhista, pressupondo,
desse modo, o exame de questões pertinentes ao mérito do feito, não
é cabível o processamento de embargos interpostos contra decisão
proferida em agravo de instrumento, que não trata de matérias dessa
natureza.
Esse, portanto, o sentido do Enunciado nº 353/TST, que apresenta,
como única exceção, o exame dos pressupostos extrínsecos da re-
vista.
Desse modo, o processamento da via recursal eleita inviabiliza-se,
ante a ausência de previsão legal que a autorize.
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos, com fundamen-
to no Enunciado 353/TST e no § 5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-e-AIrr-21553/2002-900-02-00.9 2ª região

EMBARGANTE : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA E TIAGO

BONFANTI DE BARROS
EMBARGADO : SÉRGIO ANTÔNIO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

D E S P A C H O
A E. 5ª Turma, por meio do Acórdão de fls. 126/127, complementado
às fls. 143/144, negou provimento ao Agravo de Instrumento em-
presarial.
Inconformada, a Empresa apresenta recurso de Embargos (fls.
146/154), o qual, porém, não merece prosperar.
Com efeito, de acordo com o que se extrai dos autos, os referidos
Embargos foram subscritos pelos Drs. Cristiane Romano e Francisco
de Assis Brito Vaz, que aparecem como substabelecidos no subs-
tabelecimento de fl. 140.
Ocorre, porém, que tal substabelecimento foi firmado pelo Dr. Juliano
Sarmento Barra, sendo que inexiste nos autos qualquer instrumento
de mandato autorizando mencionado Causídico a atuar como pro-
curador da Empresa, estando, pois, irregular a representação pro-
cessual.
Dessa forma, com base no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
aos Embargos, por irregularidade de representação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-414.957/98.4 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADA : MARLI DE MORAES CORREA
ADVOGADO : DR. GUIDO GONZALES MURARO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 874/882, complementado a fls. 892/893, prolatado
pela e. 2ª Turma, que conheceu de seu recurso de revista apenas
quanto ao tema “responsabilidade solidária” e, no mérito, deu-lhe
provimento parcial para reconhecer a sua responsabilidade subsidiá-
ria.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação do art. 896 da CLT, em face do não- conhe-
cimento da revista quanto ao tema “isonomia”. Alega, em síntese,
que o Regional, ao deferir ao empregado da empresa terceirizada os
mesmos direitos do empregado da CEF, equiparando-os, acabou por
reconhecer a existência de vínculo empregatício, violando o art. 37 da
Constituição Federal e contrariando o Enunciado nº 331 do TST.
Indica divergência jurisprudencial e colaciona arestos.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve RELATÓRIO

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 894 e 895), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 896/896 verso), custas pagas (fl.
550) e o depósito recursal foi efetuado a contento (fl. 902).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, ao analisar o tema “vínculo de emprego”, a e. Turma
consigna, expressamente, a premissa de que o Regional não reco-
nheceu o vínculo de emprego diretamente com a Caixa Econômica
Federal (fl. 876).
Nesse contexto, fica desde logo afastada a alegação de violação do
art. 37 da Constituição Federal e de contrariedade ao Enunciado nº
331, II, do TST.
De outra parte, constata-se, pelo excerto reproduzido pela e. Turma
que a decisão do Regional está assentada na intermediação frau-
dulenta de mão de obra, consistente na contratação de empregada por
meio de interposta pessoa, fora dos casos expressamente previstos em
lei, não tendo, pois, decidido a controvérsia sob o prisma do princípio
da isonomia ou da equiparação salarial prevista no art. 461 da CLT,
razão pela qual as alegações da embargante não guardam pertinência
com a hipótese dos autos. Incólume, portanto, o art. 896 da CLT.
Por derradeiro, não tendo a revista ultrapassado a fase do conhe-
cimento, no particular, e, consequentemente, não tendo a e. Turma
emitido tese a respeito, não há como se aferir a divergência indicada,
ante a inexistência de tese para confronto, o que atrai a observância
do óbice do Enunciado nº 297 do TST.
Com estes fundamentos e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-419.545/98.2TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS
S.A.

ADVOGADO : DR. CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LOBO

EMBARGADO : JOSELINO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ BEVILÁQUA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 311/315, complementado a fls. 325/326 e 332/333,
prolatado pela e. 2ª Turma, que julgou prejudicado o seu recurso de
revista quanto ao tema “multa - descumprimento de CCT” e dele não
conheceu quanto ao tema “aviso prévio - diferença de 15 dias”.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação do art. 896 consolidado, em face do não-conhe-
cimento da revista. Em relação à multa pelo descumprimento da CCT,
indica violação dos arts. 7º, XXVI, da CF/88 e, 832 da CLT. Ar-
gumenta que se cuida de condenação acessória à imposição do pa-
gamento da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS e uma vez
provido o recurso de revista para excluir essa parcela, não mais
subsiste tal penalidade, devendo a decisão embargada ser reformada
para excluí-la da condenação. Insurge-se, ainda, quanto à condenação
à diferença do aviso prévio, correspondente a 15 (quinze) dias, in-
dicando descumprimento da cláusula da Convenção Coletiva de Tra-
balho que prevê o pagamento de aviso prévio de 45 dias, no que diz
respeito ao lapso temporal de duração do contrato exigido para a
concessão da vantagem. Alega, em síntese, que extinto o contrato de
trabalho pela aposentadoria espontânea, o segundo contrato que se
seguiu não preencheu o requisito de 5 (cinco) anos, exigidos pela
norma coletiva. Indica violação dos arts. 7º, XXVI, e 5º, II, da CF.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria Geral do Trabalho.
Com este breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 334 e 336), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 321/321verso, 322 e 334), custas
pagas e o depósito recursal efetuado a contento (fls. 113, 114 e
292).
Os embargos não merecem seguimento. Emerge das razões expen-
didas e do contexto dos autos o nítido caráter protelatório do recurso
interposto.

Com efeito, a e. Turma deu provimento parcial ao recurso de revista
da reclamada para, reconhecendo a extinção do contrato de trabalho
em decorrência da aposentadoria espontânea, restringir a condenação
apenas ao período correspondente ao contrato celebrado após a apo-
sentadoria do reclamante.
No que diz respeito à multa por descumprimento da Convenção
Coletiva de Trabalho, a e. Turma limitou-se a consignar, in verbis:
“Com efeito, verifica-se que o Regional, ao condená-la, aduziu ape-
nas que:
'Por decorrência do exposto no item anterior, nego provimento.', fl.
141.
Desta feita, concluímos que este item foi tratado como acessório, que
segue, portanto, a mesma sorte do principal.
Prejudicado, pois.” (fl. 313)
Não obstante tal assertiva, em sua parte dispositiva, a decisão em-
bargada é omissa quanto à exclusão dessa penalidade da conde-
nação.
A omissão não foi objeto dos embargos declaratórios opostos perante
a e. Turma, que, assim, não foi suprida.
Nesse contexto, inviável a aferição da indicada violação dos arts. 832
da CLT, e 7º, XXVI, da CF.
No que diz respeito às diferenças de aviso prévio, a e. Turma re-
produz o quadro fático fixado pelo Regional, no sentido de que o
pedido foi deferido sob o entendimento de que os requisitos previstos
na Cláusula 12 da CCT foram satisfeitos pelo reclamante, indepen-
dentemente da discussão a respeito da extinção do pacto, em face da
aposentadoria voluntária, isto é, de todo modo, o autor teria im-
plementado a condição prevista na Convenção Coletiva de Traba-
lho.
Diante desse quadro, a e. Turma não conheceu do recurso de revista,
ante a falta de prequestionamento da matéria, pelo Regional, sob o
enfoque deduzido nas razões de revista (fl. 314, 325/326), salientando
que a matéria se esgotou no contexto fático probatório em que o
Regional é soberano (fl. 332).
Registre-se, por relevante, que a e. Turma consigna, expressamente,
que “o Recurso, no particular, revela-se desfundamentado, porquanto
não há qualquer dispositivo apontado por violado ou qualquer in-
dicação de divergência jurisprudencial” (fl. 314), premissa essa, por
si só, suficiente para justificar o não- conhecimento da revista.
Assim, a indicação de violação dos arts. 5º, II, e 7º, XXVI, da CF
constitui inovação recursal já alcançada pela preclusão, atraindo a
observância do Enunciado nº 297 do TST.
Incólume o art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-426.072/98.6 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADO : MESSIAS BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DOUGLAS SEBASTIÃO DE OLI-

VEIRA MENDES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 185/186, complementado pelo de fls. 200/201, pro-
latado pela e. 5ª Turma, que não conheceu de seu recurso de revista,
por intempestivo.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação dos arts. 896 da CLT e 535 do CPC, em face do
não-conhecimento da revista. Argumenta que, por ocasião da opo-
sição de embargos declaratórios perante a e. Turma, comprovou que
o dia 8 de setembro, em que escoou o prazo recursal, era feriado no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, nos termos da
Lei Municipal nº 3.015/67, que a certidão de fl. 177 atesta o término
do prazo recursal no dia 9 de setembro. Diz que a decisão embargada
violou o disposto nos art. 5º, XXXV, LIV e LV, e 96, I, da CF, bem
como a legislação ordinária que regulamenta a interposição dos re-
cursos, em especial os arts. 184, § 1º, I, 173 e 175 do CPC. Afirma
que a Orientação Jurisprudencial nº 161 da SDI-1 não se aplica à
hipótese, porque editada posteriormente à interposição do recurso de
revista. Colaciona arestos.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve RELATÓRIO,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 202 e 203), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 195, 193 e 194) e as custas e o
depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 132, 131 e 175).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, a e. Turma não conheceu do recurso de revista da re-
clamada, por intempestivo, porque interposto após o decurso do prazo
estipulado pelo art. 6º da Lei nº 5.584/70.
Para tanto, asseverou que:
“Com efeito, a decisão regional proferida no julgamento dos em-
bargos de declaração opostos pela Reclamada foi publicada no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná de 29.08.1997 (sexta-feira),
consoante registrado na certidão de fls. 162, tendo-se iniciado a con-
tagem do prazo em 1º.09.1997 (segunda-feira_ e terminado em
08.09.1997 (segunda-feira), em razão de os dias 30 e 31.08.1997
serem, respectivamente, sábado e domingo.
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Observa-se, entretanto, que a Reclamada interpôs o presente recurso
de revista somente em 09.09.1997 (terça-feira), um dia após o tér-
mino do prazo recursal, a teor do art. 6º da Lei nº 5.584/70, que fixa
o prazo de oito dias para a respectiva interposição.” (fl. 186)
Apenas em sede de embargos de declaração, opostos perante a e.
Turma, cuidou a embargante de invocar a prorrogação do prazo re-
cursal, por força de feriado local, no dia 8 de setembro, término do
prazo, bem como o conteúdo da certidão lançada à fl. 177.
Ora, é ônus da parte provar a ocorrência de feriado local, de modo a
beneficiar-se da prorrogação do prazo recursal, visto que tal fato não
está certificado nos autos.
Em se tratando a tempestividade de pressuposto extrínseco de ad-
missibilidade do recurso, o seu atendimento deve ser demonstrado no
momento da interposição do recurso, sob pena de não vir a ser
conhecido.
Daí por que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que
a existência de feriado local deve ser comprovada pelo recorrente no
momento da interposição do recurso de revista, conforme entendi-
mento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 161 da Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais, in verbis:
“FERIADO LOCAL. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO.
COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local que justifique a prorrogação do prazo re-
cursal.”
O fato de a referida orientação jurisprudencial ter sido aprovada em
data posterior à interposição de revista, não afasta a sua observância
na hipótese dos autos, na medida que ela é a síntese da jurisprudência
reiterada e notória desta Corte na interpretação da lei aplicável à
hipótese dos autos.
E, tendo a e. Turma desenvolvido análise interpretativa da contro-
vérsia em consonância com aquela pacificada no âmbito desta Corte,
não há que se cogitar de afronta aos dispositivos de lei processual
indicados, nem sequer objeto de prequestionamento explícito, ao teor
do Enunciado nº 297 do TST, porque já exaurida a sua análise no
âmbito desta Corte.
Por fim, deve igualmente ser repelida a alegação de ofensa ao art. 5º,
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Na realidade, a ar-
gumentação declinada revela mero inconformismo com o posicio-
namento adotado.
Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que con-
templa o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal
Federal, em voto do douto Ministro Marco Aurélio, veio de pro-
clamar a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-
AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, P. 12.996).
Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma
infraconstitucional, de forma que, somente após caracterizada esta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igual-
mente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva ope-
ratividade no mundo jurídico.
Importa mencionar, outrossim, que a inadmissão da revista por falta
de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento processual,
não implica ofensa ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal,
princípio garantidor da inafastabilidade da apreciação, pelo Poder
Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.
Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da legalidade, as-
segura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões submetidas ao
crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a eficácia das
leis e, conseqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. A análise
da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos
procedimentos traçados no ordenamento processual.
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O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, mas
resultante da observância da legislação infraconstitucional editada a
fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido com a
exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal, sob pena de se estar situando o instituto às
avessas, de modo grosseiramente equivocado, invocando-o para jus-
tificar inobservância das normas que, verticalmente, foram editadas
para garantir-lhe operatividade. Somente se demonstrado desacerto
quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é que se pode,
indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em análise.
E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação de ofensa
ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição da República. O não-co-
nhecimento da revista e o trancamento dos embargos não vulneram o
direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.
O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do con-
traditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação infra-
constitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento re-
cursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente. Assim, a não-admissão
da revista, porque não atendidos os respectivos pressupostos de ad-
missibilidade, em especial a tempestividade não pode ser violador do
princípio constitucional em exame.
Outro não é o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal:
“A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o recurso ex-
traordinário, há de ser “direta e frontal” (RTJ 107/661, 120/912,
125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184, 759/161), “di-
reta, e não indireta, reflexa” (RTJ 152/948, 152/955), “direta e não
por via reflexa” (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279,
127/758, 128/886; STF-RT 640/229).”;

"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconheci-
mento depende de rever a interpretação dada à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional des-
sa última que define, para fins recursais, a natureza de questão fe-
deral. Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio
constitucional da legalidade seria transformar em questões consti-
tucionais todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária,
baralhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais
superiores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos
Estados para a inteligência do direito local" (RTF 161/297).". (in
Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822).
Por derradeiro, a par da certidão de fl. 177 referir-se a prazo do
reclamante, o Juízo de admissibilidade a quo não afasta ou substitui
aquele a ser realizado por este Tribunal.
No tocante à divergência jurisprudencial colacionada nos embargos,
estando a matéria pacificada nesta Corte, o seu processamento esbarra
no óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-452.734/98.0TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VITOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : RICARDO HODAS BELMONTE
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão de fls. 308/314, complementado pelo de fls. 322/324, pro-
latado pela e. 2ª Turma, que não conheceu de seu recurso de revista
quanto ao tema “compensação”, por aplicação do óbice do Enunciado
nº 296 do TST.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação do art. 896 da CLT, em face do não-conhecimento
da revista. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional, aduzindo que a rejeição dos embargos de declaração,
em que prequestionados os aspectos que ensejam a inadmissibilidade
da revista, traduziu prestação jurisdicional incompleta, com afronta ao
art. 832 da CLT. Assevera que a aplicabilidade do Enunciado nº 85 do
TST está expressamente propugnada na revista e que deve se ob-
servado o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 257 da e. SDI-1.
No mérito, sustenta que a hipótese dos autos é de compensação
irregular, disciplinada no Enunciado nº 85 do TST. Colaciona ares-
tos.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve relatório,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 325 e 326) e estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 319/319verso) e as custas e o
depósito recursal foram efetuados à contento (fls. 216, 217 e 291).
Em que pese a argumentação deduzida pelo embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Não assiste razão ao embargante quanto à preliminar de nulidade
invocada, visto que a decisão embargada não apresenta a omissão
apontada.
A e. Turma analisou o conhecimento da revista quanto ao tema
“compensação de horas” apenas sob o enfoque de divergência ju-
risprudencial, concluindo pela observância do Enunciado nº 296 do
TST e do disposto na alínea “a” do art. 896 da CLT como óbice ao
conhecimento da revista.
Ao responder aos declaratórios, em que o ora embargante apontou
omissão na análise da alegação de contrariedade ao Enunciado nº 85
do TST, a e. Turma consignou expressamente que tal matéria foi
invocada somente nos embargos de declaração, ressaltando que “da
leitura acurada do recurso de revista não se depreende tenha o em-
bargante apontado, de forma expressa, a alegada contrariedade ao
Enunciado nº 85...” (fl. 323).
Nesse contexto, não há que se cogitar de nenhuma omissão, na me-
dida em que, efetivamente, não está o órgão julgador obrigado a se
pronunciar sobre matéria que não foi oportunamente suscitada pela
parte, em seu recurso.
Registre-se, por relevante, que a embargante admite que em suas
razões de revista limitaram-se a propugnar pela aplicação dos termos
do Enunciado nº 85 do TST, o que não é o mesmo que indicar
contrariedade a esse verbete sumular, ante a inexistência de fun-
damentação que possibilite o necessário confronto de teses, de modo
a inferir-se a interpretação contrária àquela dada pelo Tribunal Ple-
no.
Incólume, portanto, o art. 896 da CLT.
No mérito, não tendo a revista ultrapassado a fase do conhecimento,
inviável a análise da alegada contrariedade ao Enunciado nº 85 do
TST, ante a inexistência de tese para confronto, o que atrai a ob-
servância do óbice do Enunciado nº 297 do TST.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-465.994/98.4 TRT - 24ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA DE
MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENER-
SUL

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO E DR. JÔNI
VIEIRA COUTINHO

EMBARGADA : GEIZA APARECIDA ALBUQUERQUE
ANDRADE

ADVOGADA : DRA. DAIZY LÚCIA DE TOLEDO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 268/273, complementado a fls. 288/290, prolatado
pela e. 5ª Turma, que não conheceu de seu recurso de revista quanto
ao tema da “responsabilidade subsidiária”, com fulcro no Enunciado
nº 333 do TST, por estar a decisão recorrida em consonância com o
Enunciado nº331, IV, do TST e por não demonstradas as violações
indicadas.
Sustenta o cabimento do recurso, com fulcro no art. 894, “b”, da
CLT. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação ju-
risdicional, indicando violação dos arts. 832 da CLT, 535 do CPC e
93, IX, da CF. Aduz que opôs embargos de declaração, apontando
omissão de da Turma sobre matéria essencial ao deslinde da con-
trovérsia, relativa à violação do art. 71 da Lei nº 8.666/93, à im-
possibilidade de aplicação do Enunciado de Súmula nº 331, IV, ao
presente caso e, ainda, quanto à violação dos artigos 5º, II, LIV e LV;
22, I e XXVII, e 37, XXI, da Constituição da República de 1988.
Assevera que a e. Turma, ao responder aos declaratórios, não analisou
a questão debatida em toda a sua amplitude, incorrendo em negativa
de prestação jurisdicional. Colaciona arestos. No mérito, insurge-se
contra a condenação subsidiária, argumentando com a sua natureza
jurídica, de sociedade de economia mista, controlada pela União,
como com o fato de que, na contratação de serviço, sujeita-se ao
processo de licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93, que
reproduz o art. 61 do Decreto nº 2.300/86, e que estabelece a res-
ponsabilidade do contratado, o que, a seu ver, afasta a aplicabilidade
do item IV do Enunciado nº 331 do TST. Diz que foram violados os
arts. 61 do Decreto nº 2.300/86, 71 da Lei nº 8.666/93, 5º, II, LIV e
LV, 22, I e XXVII, e 37, XXI, da Constituição da República. Indica
divergência jurisprudencial e colaciona arestos. Sustenta, ainda, a
inconstitucionalidade do Enunciado nº 331 do TST, em face do dis-
posto no art. 37, II, da Constituição Federal, que exige concurso
público de ingresso, e tem, ainda, por violado, o art. 896 do CCB,
argumentando que a solidariedade não se presume: resulta da lei ou
de vontade das partes. Acrescenta que ao julgar, à luz, exclusiva-
mente, do Enunciado de Súmula nº 331 do TST, apesar de haver lei
ordinária em sentido oposto, o e. Regional, e, agora, a e. Turma deste
colendo Tribunal, usurpam da União competência exclusiva, qual
seja, a de legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, em
todas as modalidades, para as empresas públicas e sociedades de
economia mista (artigo 22, XXVII, da CF/88) e ainda a de legislar
sobre Direito do Trabalho (artigo 22, I, da CF/88). Tem como violado
o artigo 22, I e XXVII, da Carta Magna. Por fim, assevera que o não-
conhecimento da revista importou violação do art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria Geral do Trabalho.
Com este breve relatório,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 291 e 292), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 263/263-v e 264) e as custas e o
depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 211 e 212).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, não assiste razão à embargante, visto que a decisão em-
bargada não apresenta os vícios apontados.
Com efeito, a matéria foi examinada pela e. Turma nos limites em
que devolvida no recurso de revista.
Realmente, a e. Turma não conheceu de revista da reclamada/em-
bargante, quanto ao tema “responsabilidade subsidiária”, com fulcro
no Enunciado nº 333 do TST.
Para tanto, asseverou que:
“A responsabilidade subsidiária do Reclamado acha-se materializada
na esteira da culpa subjetiva associada à concepção de inobservância
do dever do tomador de zelar pela higidez dos direitos trabalhistas
devidos aos empregados da empresa prestadora, independente da ve-
rificação de fraude na terceirização ou de eventual inidoneidade eco-
nômico-financeira.
Desse dever não se encontram imunes os entes da administração
pública, pois o princípio geral da reparabilidade dos danos é de
aplicabilidade universal, quer sejam em relação às pessoas naturais ou
jurídicas, de direito privado ou de direito público.
Mesmo porque a administração Pública sujeita-se a certos princípios
rigidamente estabelecidos pelo legislador constituinte, entre eles os da
legalidade e da moralidade, pelos quais resulta incontrastável a res-
ponsabilidade de seus entes.
A presente matéria, responsabilidade subsidiária do ente público, en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte Superior, com a alteração
da redação do inciso IV do Enunciado 331 do TST por meio da
Resolução nº 96/2000 de 18.9.2000, a qual passou a vigorar em
redação a seguir transcrita:
'ENUNCIADO 331. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS.
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IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgão da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei 8.666/93)'.
O § 1º do artigo 71, da Lei 8.666/93 invocado pelo Recorrente não
tem o condão de isentar o ente público dessa responsabilidade, mes-
mo porque ela é subsidiária. A contratação realizada entre o tomador
e o prestador de serviços lastreada nesse dispositivo poderia ser dis-
cutida no Juízo próprio pelos contratantes, que não o trabalhista, mas
não impede o trabalhador de receber seus direitos originários do
vínculo trabalhista.
A imputação da responsabilidade subsidiária ao Reclamado não im-
plica violação aos artigos 37, XXI, da Constituição Federal de 1988,
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 896 do Código Civil, artigo 2º e 3º do
C.P.C., mesmo porque a responsabilidade subsidiária, conforme já
ressaltado, funda-se na culpa subjetiva e no dever de reparabilidade,
do qual não estão imunes os entes de direito público, entendimento
que vem sendo reiterado nesta Corte com a edição do Enunciado nº
331, IV/TST.
O artigo 896 do Código Civil apontado como violado não se aplica à
hipótese dos autos, vez que se refere à responsabilidade solidária não
aplicada à Reclamada.” (fls. 272/273).
Afastou, em conseqüência, as violações indicadas, inclusive do art.
896 do CC, e a divergência colacionada com fulcro no Enunciado nº
333 do TST.
Como se pode constatar, a decisão embargada encontra-se devida-
mente fundamentada e a prestação jurisdicional foi entregue, de for-
ma completa, com o exame de toda a matéria devolvida na revista.
Registre-se que a indicação de violação dos arts. 22, XXVII, 37, II, e
5º, II, LIV e LV, da CF, constitui inovação recursal, visto que só
deduzida nos embargos de declaração opostos perante a e. Turma.
Nesse contexto, não estava órgão julgador obrigado a se pronunciar
sobre matéria que não foi oportunamente suscitada pela parte, em seu
recurso de revista.
Diante do exposto, não configurado o vício apontado, não se constata
afronta aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF, de modo a viabilizar o
processamento dos embargos pela preclusão de nulidade.
No mérito, igualmente, não assiste razão à embargante.
Com efeito, estando a decisão embargada em consonância com o
Enunciado nº 331, IV, do TST, o processamento dos embargos en-
contra óbice no disposto no art. 894, “b”, da CLT.
Registre-se, ainda, que, tendo o Regional desenvolvido análise in-
terpretativa da controvérsia em consonância com a jurisprudência
pacificada nesta Corte, não há que se cogitar de afronta aos arts. 71,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e 37, XXI, da CF, porque já exaurida a sua
análise no âmbito deste Tribunal.
De outra parte, o art. 896 da CC, que trata especificamente de res-
ponsabilidade solidária, não guarda pertinência com a hipótese dos
autos, em que se discute a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, ainda quando integrante da Administração Pública.
Os demais dispositivos indicados como violados não foram objetos de
prequestionamento pela e. Turma, porque não suscitados no recurso
de revista, o que atrai a observância do óbice do Enunciado nº 297 do
T S T.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-484.028/98.6TRT - 6ªREGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DRA. MARIA

DE ALENCAR OLIVEIRA
EMBARGADO : RENILDO ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA-

VA L C A N T I
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão de fls. 306/309, prolatado pela e. 5ª Turma desta Corte, que
não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema “liquidação
extrajudicial - juros moratórios e habilitação dos créditos no juízo
falimentar”, com fulcro no Enunciado nº 297 do TST, sob o fun-
damento de que essa matéria não foi devidamente prequestionada
pelo Regional, acrescentando que a Orientação Jurisprudencial nº 143
da SDI-1 desta Corte estabelece que a execução trabalhista deve
prosseguir diretamente na Justiça do Trabalho, mesmo após a de-
cretação da liquidação extrajudicial, nos termos dos artigos 5º e 29 da
Lei n° 6.830/80, aplicados supletivamente (CLT, art. 899 e CF/1988,
art. 114).
Sustenta o embargante o cabimento do recurso com fulcro no art. 894,
“b”, da CLT, indicando violação do art. 896 consolidado, em face do
não-conhecimento da revista. Aduz que é fato notório que foi de-
cretada a sua liquidação extrajudicial pelo Banco Central, em 19 de
dezembro de 1996, e que, portanto, não podem incidir juros mo-
ratórios, a partir dessa data, bem como deve, de forma idêntica à
falência, haver habilitação dos créditos no Juízo falimentar. Aponta
violação dos arts. 46 do ADCT/88, 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF,
303, I, 397, 462 e 111 do CPC, contrariedade ao Enunciado nº 304 do
TST e divergência jurisprudencial. Colaciona arestos.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve relatório,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 310/312), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 304/304v. e 305) e as custas e o
depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 257/258 e 287).
Em que pese a argumentação deduzida pelo embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, diante da premissa fática registrada, expressamente, pela
e. Turma, de que a matéria suscitada no recurso de revista não foi
objeto do necessário prequestionamento, pela decisão recorrida, fato
esse não foi objeto de impugnação específica, pelo embargante, não
há como se aferir a violação e a divergência indicadas, ante a ine-
xistência de tese para confronto, o que atrai a observância do óbice do
Enunciado nº 297 do TST, como acertadamente concluiu a e. Tur-
ma.
Diante do exposto, o não-conhecimento da revista não importou
afronta ao art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-518.537/98.7TRT - 18ª REGIÃO

EMBARGANTE : RONITA PARREIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante contra o
v. acórdão de fls. 358/360, prolatado pela e. 3ª Turma desta Corte,
que conheceu do recurso de revista da reclamada quanto ao tema
“efeitos da aposentadoria espontânea”, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, deu-lhe provimento para reconhecer a extinção do
contrato pela aposentadoria e assegurar à reclamante, nos termos do
Enunciado nº 363 do TST, tão-só o pagamento da integralidade das
horas trabalhadas, de forma simples.
Sustenta o cabimento do recurso de revista, com fulcro no art. 894 da
CLT. Insurge-se contra o conhecimento da revista da reclamada, in-
dicando violação do art. 896 da CLT, em face da manifesta con-
trariedade aos Enunciados nºs 23 e 296 do TST, salientando que não
há identidade fática e jurídica entre os casos confrontados, visto que
o acórdão do Regional está fundado na Lei nº 8.213/91 e o paradigma
que ensejou a condenação é genérico. No mérito, alega que a apo-
sentadoria espontânea, ao contrário do entendimento esposado na
decisão embargada, não extingue o contrato de trabalho. Assevera
que, não obstante a concessão da aposentadoria espontânea por tempo
de serviço, não houve nenhuma solução de continuidade na prestação
de serviços, continuando ela a trabalhar para a reclamada, visto que a
legislação vigente (art. 49, I, “b” da Lei nº 8.213/91) não mais exigia
o afastamento. Acrescenta que o art. 453, caput, da CLT não faz
nenhuma ressalva quanto ao empregado que se aposenta, e que a
presente ação foi ajuizada anteriormente à edição da Lei nº 9.528, de
10.12.97, que introduziu o parágrafo 1º no artigo 453 da CLT, o qual,
posteriormente, veio a ter sua eficácia suspensa pelo e. STF, por força
da ADIN 1770-4/DF, o que, a seu ver, justifica a tese defendida.
Indica divergência jurisprudencial e colaciona aresto.
Impugnação, pelo reclamado, a fls. 373/374.
Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 361 e 362) e estão subscritos por
advogado devidamente habilitado nos autos (fl. 8).
Em que pese a argumentação deduzida pela reclamante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, a e. Turma, após registrar que a reclamante permaneceu
trabalhando após a jubilação, por mais de cinco meses, quando foi
despedida sem justa causa, e consignar a tese adotada pelo Regional,
de que a aposentadoria voluntária concedida na vigência da Lei nº
8.213/91 não extingue o contrato de trabalho quando a reclamante
permanece prestando serviços a empresa, conheceu da revista por
divergência jurisprudencial.
Para tanto, asseverou que:
“O último aresto colacionado à fl. 316 traz divergência jurispru-
dencial válida, pois contempla: A aposentadoria voluntária constitui
meio de resilição unilateral do contrato de trabalho, pelo qual o
empregado vale-se do poder potestativo de pôr fim ao vínculo” (fl.
342)
Esse sucinto quadro, no entanto, não permite aferir-se a invocada
contrariedade aos Enunciados nºs 23 e 296 do TST.
Embora essa matéria tenha sido suscitada nos embargos declaratórios
opostos a fls. 345/348, pelo qual pretendeu obter esclarecimentos
acerca do atendimento dos requisitos dos Enunciados nºs 23 e 296 do
TST, não foi ela enfrentada pela e. Turma. A embargante, no entanto,
em suas razões de embargos, não argüiu a nulidade do julgado, por
negativa de prestação jurisdicional, permitindo, assim, que se con-
sumasse a preclusão.
De outra parte, tendo a e. Turma explicitado as razões pelas quais
considerou específica a divergência colacionada, incide na espécie o
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 37 da e. SDI-1.
Incólume, portanto, o art. 896 da CLT.
No mérito, igualmente, não assiste razão à embargante.

A e. Turma decidiu a controvérsia com fulcro na jurisprudência uni-
forme desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 177
que, analisando a questão ante o disposto no art. 453, caput, da CLT,
fixou entendimento de que: “A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria”.
Acrescentou, ainda, que, em relação à nova relação contratual que se
formou após a aposentadoria, o concurso público seria pressuposto
essencial à sua validade, já que estabelecida após a égide da atual
Constituição, e tratar-se o reclamado de sociedade de economia mista,
o que não ocorreu, importando a não-observância da exigência do art.
37, II, da Constituição Federal em nulidade do contrato.
Quanto a esse aspecto, a decisão embargada encontra-se em sintonia
com a jurisprudência sedimentada no Enunciado nº 363 do TST,
exarado nos seguintes termos:
Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
2 1 . 11 . 2 0 0 3
A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS.
Nesse contexto, o processamento dos embargos, sob o prisma da
divergência jurisprudencial, esbarra no óbice do Enunciado nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho e no disposto no art. 894, “b”, da
C LT.
De outra parte, havendo se pacificado a jurisprudência acerca da
interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, fica,
evidentemente, rejeitada qualquer alegação de afronta aos artigos 453,
caput, da CLT e 49 da Lei nº 8.213/91.
Por fim, impende registrar que o fato de o e. STF ter suspendido
liminarmente a eficácia dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT não tem
o condão de alterar o entendimento pacificado desta Corte, que está
fundamentado na exegese que se extrai do caput do mencionado
dispositivo, que se mantém em pleno vigor.
Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, §§ 4º e 5º,
da CLT e 104, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
e m b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-529.483/99.0TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA INDUSTRIAL RIO
GUAHYBA

ADVOGADOS : DRS. ENIO RODRIGUES DE LIMA,
ANA LÍDIA PINTO OLIVEIRA E RANIE-
RI LIMA RESENDE

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE-
CELAGEM DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 2033/2034, prolatado pela e. 2ª Turma, que não co-
nheceu de seu recurso de revista, em sede de execução, quanto ao
tema da “honorários periciais", com fulcro no art. 896, § 2º, da CLT,
porque não configurada a violação direta e frontal dos arts. 5º, II, e
LIV, da Constituição Federal.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, "b", da CLT,
indicando violação dos arts. 896, da CLT, 5º, II e LIV, da Cons-
tituição Federal. Argumenta que não incide, no caso, o óbice do § 2º
do art. 896 da CLT, visto que demonstrado afronta direta ao art. 5º, II,
e LIV, da Constituição Federal, uma vez que, absolvida da con-
denação principal, não subsiste a condenação acessória. Colaciona
aresto.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve RELATÓRIO,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 2035/2036), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 2030/2031) e a execução está
garantida pela penhora.
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito trata-se de recurso de revista interposto em sede de
execução, em que se discute a condenação aos honorários do pe-
rito.
Consoante registrado pela e. Turma, o Regional negou provimento ao
agravo de petição da reclamada, sob o fundamento de que não houve
absolvição do ora embargante, no que tange aos honorários do perito,
pela r. decisão que julgou a ação rescisória, concluindo que deve ser
mantido como ônus da empresa o pagamento desses honorários.
Emerge dos autos que a matéria em debate cinge-se à interpretação de
legislação infraconstitucional.
O artigo 896, § 2º, da CLT é claro ao dispor que "das decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por suas Tur-
mas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de
embargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo na hipótese
de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-se).
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Logo, a alegada lesão ao art. 5º, II e LIV, da Constituição Federal, por
depender, primeiro, da demonstração de que a decisão recorrida vio-
lou a norma infraconstitucional, somente poderia se concretizar de
forma indireta ou reflexa, o que afasta a possibilidade de conhe-
cimento da revista.
Outro não é o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal:
“A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o recurso ex-
traordinário, há de ser “direta e frontal” (RTJ 107/661, 120/912,
125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184, 759/161), “di-
reta, e não indireta, reflexa” (RTJ 152/948, 152/955), “direta e não
por via reflexa” (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279,
127/758, 128/886; STF-RT 640/229).”;
"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconheci-
mento depende de rever a interpretação dada à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional des-
sa última que define, para fins recursais, a natureza de questão fe-
deral. Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio
constitucional da legalidade seria transformar em questões consti-
tucionais todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária,
baralhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais
superiores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos
Estados para a inteligência do direito local" (RTF 161/297).". (in
Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822).
Intacto, pois, o artigo 896, § 2º, da CLT e o Enunciado nº 266 do
T S T.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-533.065/99.6TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO
EMBARGADO : CÉLIO FERREIRA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 542/545, que conheceu do recurso de revista do
reclamante, por divergência jurisprudencial, o qual versa sobre o tema
“horas extras - turnos ininterruptos de revezamento”, e, no mérito,
deu-lhe provimento para restabelecer a sentença que condenara a
reclamada a pagar integralmente as horas extras (hora normal acres-
cida do adicional), assim consideradas as excedentes da sexta diá-
ria.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos, pelas ra-
zões de fls. 557/562.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro nos arts. 894 da CLT.
Afirma que o acórdão da Turma condenou-a a pagar, em duplicidade,
as horas laboradas a partir da 6ª diária, tendo em vista que o re-
clamante era horista e, portanto, já tinha remuneradas as 7ª e 8ª hora,
por receber na base do número de horas trabalhadas.
Aduz que está equivocado o fundamento adotado pela e. Turma, de
que o salário-hora do reclamante deve ser obtido considerando-se o
divisor 240 (antes da CF/88), e, por isso, seria necessário adequar o
seu valor com a aplicação do divisor 180 a partir da CF/88 para
remunerar a sétima e oitava horas trabalhadas, dado que esse pro-
cedimento somente é aplicado em relação ao empregado mensalista,
nos termos do artigo 64 da CLT.
Diz que, entretanto, quando não se trata de empregado que recebe na
base do número de horas trabalhadas, como é o caso dos autos, não
se aplica o artigo 64 da CLT, porque, nesse caso, o salário-hora não
é calculado com base no salário fixo mensal, mas livremente es-
tipulado pelas partes no ato da contratação. Colaciona arestos para
cotejo jurisprudencial (fls. 561/562).
Impugnação fls. 575/581.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 546 e 547), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 563 e 564 - fax) e as custas e o
depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 565 e 566).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1, exarada nos se-
guintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.”
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma, que negou
provimento a revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da e. SDI-1, o processamento dos embargos
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.

Registre-se, outrossim, que não há prequestionamento expresso no
acórdão da Turma do conteúdo do artigo 64 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID24888-3>

PROC. NºTST-E-RR-557.235/99.3TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ NICODEMOS GOMES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra v. acórdão de fls. 280/283, complementado a fls. 292/294,
mediante o qual a egrégia 5ª Turma não conheceu de seu recurso de
revista quanto ao tema “Aposentadoria espontânea”, com fulcro na
Orientação Jurisprudencial nº 177 da e. SDI-1 e no Enunciado nº 363
do TST, bem como no disposto no art. 896, § 4º, da CLT, interpõe o
reclamante recurso de embargos (fls. 296/306).
Sustenta o cabimento do recurso, com base no art. 894, “b”, da CLT.
Alega, em síntese, que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho. Afirma que depois que o excelso STF suspendeu
a eficácia dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 453 da CLT,
não há amparo legal para a extinção do contrato de trabalho por força
de aposentadoria espontânea. Diz que a Lei nº 9.528/97, ao permitir
o retorno, sem concurso, dos servidores dispensados pelas empresas
entre 13.10.96 e 30.11.97, por meio da figura da suspensão da apo-
sentadoria, reconheceu a ilegalidade das demissões mencionadas. Ar-
gumenta que, como se aposentou antes do advento da Medida Pro-
visória nº 1.523/96, então pode permanecer no emprego, indepen-
dentemente de pedido de suspensão de aposentadoria perante o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Afirma que o artigo 49 da
Lei nº 8.213/91 permite a aposentadoria sem desligamento da em-
presa. Sustenta que o fato de a Lei nº 9.528/97 atingir aposentadorias
concedidas antes do início de sua vigência, implica violação do artigo
5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Alega que foi com-
pelida ilegalmente a pedir desligamento da empresa, razão por que
faz jus à indenização, nos termos do artigo 159 do Código Civil.
Aponta violação dos artigos 5º, II, XII, XXXV e XXXVI, 201 e 202
da Constituição Federal de 1988, 6º da Lei de Introdução ao Código
Civil, 49 e 51 da Lei nº 8.213/91, além de colacionar arestos para
confronto.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 295 e 296) e estão subscritos por
advogado devidamente habilitado nos autos (fl. 23).
Em que pese a argumentação deduzida pelo reclamante, os embargos
não merecem seguimento.
Como relata a e. Turma, o Regional firmou a tese de que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e que a con-
tinuidade da atividade laborativa na empresa importa novo contrato
de trabalho que, em se tratando de empresa integrante da Admi-
nistração Pública, não poderá ser celebrado sem a submissão do
empregado a concurso público, sob pena de nulidade.
Essa decisão se encontra em harmonia com a firme orientação da
SDI-1 desta Corte, cristalizada em sua Orientação Jurisprudencial nº
177, de que a aposentadoria espontânea do empregado extingue o
contrato de trabalho, bem como com o Enunciado nº 363 do TST.
Nesse contexto, efetivamente, como concluiu a e. Turma, o conhe-
cimento da revista encontrava óbice no disposto no art. 896, § 4º, da
CLT, que, assim, não foi violado.
Em relação à violação de lei, a Turma não se pronunciou sobre o
disposto no artigo 11 da Lei nº 9.528/97, que exige dos empregados
das empresas públicas a opção entre a aposentadoria e a permanência
no emprego, nem foi instada a fazê-lo, mediante os declaratórios
opostos, valendo destacar que a questão não foi enfrentada sob esse
prisma, pelo Regional. Incide na espécie o óbice do Enunciado nº 297
do TST.
De outra parte, havendo se pacificado a jurisprudência acerca da
interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, fica
evidentemente rejeitada qualquer alegação de afronta ao artigo 453,
caput, da CLT.
No que tange à alegação de que a reclamante se aposentou em 1992,
antes, portanto, do advento da Medida Provisória nº 1.523/96, mostra-
se irrelevante. A Orientação Jurisprudencial nº 177 desta colenda
SBDI-1 se originou da interpretação do caput do artigo 453 da CLT,
cuja redação foi determinada pela Lei nº 6.204/75. Incólumes, por-
tanto, os artigos 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988 e 6º da
Lei de Introdução ao Código Civil.
Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que con-
templa o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar
a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma
infraconstitucional, de forma que, somente após caracterizada esta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igual-
mente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam o referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva
operatividade no mundo jurídico.
No que tange à indicação de violação do inciso XII do artigo 5º da
Constituição Federal de 1988, decorre, à toda a evidência, de ma-
nifesto erro material, pois aquele dispositivo prevê apenas a invio-
labilidade do sigilo das comunicações, sendo, portanto, totalmente
impertinente à hipótese fática dos autos.
Importa, outrossim, mencionar que o provimento do recurso de re-
vista da reclamada, porque o v. acórdão do Regional decidiu em
sentido contrário à pacificada jurisprudência deste colendo Tribunal
Superior do Trabalho, não implica ofensa ao artigo 5º, XXXV, da
Constituição Federal, princípio que assegura a inafastabilidade da
apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.
Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da legalidade, as-
segura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões submetidas ao
crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a eficácia das
leis e, conseqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. A análise
da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos
procedimentos traçados no ordenamento processual.
O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, mas
resultante da observância da legislação infraconstitucional editada a
fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido com a
exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal, sob pena de se estar situando o instituto às
avessas, de modo grosseiramente equivocado, invocando-o para jus-
tificar inobservância das normas que, verticalmente, foram editadas
para lhe garantir operatividade. Somente se demonstrado desacerto
quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é que se pode,
indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em análise.
E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação de ofensa
ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição da República. O provimento
do recurso de revista da reclamada não vulnera o direito à ampla
defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.
O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do con-
traditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação infra-
constitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento re-
cursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.
Saliente-se, por outro lado, que não há como se conhecer do recurso
de embargos pelas apontadas violações dos artigos 201 e 202 da
Constituição Federal de 1988, pois não logrou a reclamante indicar
qual dos incisos e/ou parágrafos dos referidos dispositivos teriam sido
direta e literalmente afrontados pelo v. acórdão embargado, ônus que
lhe incumbia, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 94 desta
colenda SBDI-1.
Relativamente às alegadas violações dos arts. 49 e 51 da Lei nº
8.213/91, 159 do Código Civil, 5º, caput, 7º, I, III, VIII, X, XII, XVII
e XXI, e 173, § 1º, da Constituição Federal de 1988, não ensejam o
conhecimento dos embargos, porque carecem, todas elas, do indis-
pensável prequestionamento, exigido pelo Enunciado nº 297 do
T S T.
Por fim, impende registrar que o fato de o e. STF ter suspendido
liminarmente a eficácia dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, não tem
o condão de alterar o entendimento pacificado desta Corte, que está
fundamentado na exegese que se extrai do caput do mencionado
dispositivo, que se mantém em pleno vigor.
Com estes fundamentos e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-561.260/99.8TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO : ALCIDES ANDRETTA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 172/174, prolatado pela e. 3ª Turma, que não co-
nheceu de seu recurso de revista quanto ao tema “adicional de pe-
riculosidade - base de cálculo”, por aplicação dos óbices dos Enun-
ciados nºs 296 e 297 do TST, e porque não caracterizado afronta ao
art. 193, § 1º, da CLT, ou contrariedade ao Enunciado nº 191 do
T S T.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação do art. 896 da CLT, em face do não-conhecimento
da revista. Insurge-se contra o deferimento de diferenças de adicional
de periculosidade, em decorrência da observância da remuneração
percebida pelo reclamante como base de cálculo. Sustenta que, nos
termos do art. 193, § 1º, da CLT e do Enunciado nº 191 do TST, o
adicional de periculosidade deve ser calculado sobre o salário básico
e não sobre este acrescido das demais verbas de natureza salarial. Diz
que foram violados os arts. 5º, II, da Constituição Federal e 193, § 1º,
da CLT. Aponta contrariedade ao Enunciado nº 191 do TST. Co-
laciona arestos.
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Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 175 e 176), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 168, 168v. e 169) e as custas e o
depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 102 e 108).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Consoante consignado pela e. Turma, o Regional manteve a sentença,
concluindo que o reclamante faz jus ao pagamento de diferenças de
adicional de periculosidade, pago na base de 30% sobre o total da
remuneração.
É certo que o entendimento deste relator é de que, mesmo em se
tratando de eletricitário, o adicional de periculosidade incide sobre o
salário básico, conforme do disposto nos arts. 193, § 1º, e 457, caput,
da CLT e no Enunciado nº 191 do TST, e não sobre o salário
acrescido de outros adicionais ou parcelas de natureza salarial.
No entanto, a jurisprudência atual e iterativa desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 279 da c. SDI-1, analisando a con-
trovérsia à luz do disposto no art. 1º da Lei nº 7.369/85, firmou-se no
sentido de que o adicional de periculosidade deve incidir sobre o
salário que o empregado perceber, sem as exclusões previstas no § 1º
do art. 193 da CLT ou mesmo da restrição do Enunciado nº 191 do
TST, isto é, incide sobre todas as verbas salariais que compõem a
remuneração.
Inarredável, portanto, a observância do Enunciado nº 333 ao co-
nhecimento da revista.
Tendo o Regional desenvolvido análise interpretativa da controvérsia
em consonância com a jurisprudência pacificada nesta Corte, não há
que se cogitar de afronta ao art. 193, § 1º, da CLT, porque já exaurida
a sua análise no âmbito deste Tribunal.
Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que con-
templa o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar
a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma
infraconstitucional, de forma que, somente após caracterizada esta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igual-
mente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam esse preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva opera-
tividade no mundo jurídico.
Por fim, uma vez que, pacífica a jurisprudência sobre o disposto no
art. 1º da Lei nº 7.369/85, não subsiste a alegação de contrariedade ao
Enunciado nº 191 do TST.
Diante do exposto, o não-conhecimento da revista não importou
afronta ao art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-578.341/99.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 220/225, complementado pelo de fls. 237/239, pro-
latado pela e. 2ª Turma, que conheceu de seu recurso de revista
quanto ao tema “turnos em ininterruptos de revezamento - adicional
de horas extras”, mas negou-lhe provimento.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação dos artigos 7º,
XIV, da Constituição Federal e 896 da CLT, em face do não-co-
nhecimento da revista.
Acrescenta que, ainda que caracterizado o turno de revezamento, não
são devidas as horas extras, mas somente o adicional respectivo,
conquanto era o reclamante empregado horista, e, portanto, já teve
remuneradas as horas trabalhadas. Indica divergência jurisprudencial
dos arestos de fls. 241/247.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 240 e 241), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 217/218 e 231). Custas pagas e
depósito recursal efetuado a contento (fl. 164).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Quanto à tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Incólume, dessa forma, o artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o
entendimento sedimentado no referido enunciado.

No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e, tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1, exarada nos se-
guintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional”.
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma que negou
provimento a revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da e. SDI-1, o processamento dos embargos
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO aos embargos
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-579-959/99.2TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : PEDRO FERREIRA MATOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADOS : DR. ROBINSON NEVES FILHO E DR.

NEWTON DORNELES SARATT
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante contra o
v. acórdão de fls. 311/314, complementado pelo de fls. 322/325,
prolatado pela e. 2ª Turma, que conheceu do recurso de revista da
reclamada quanto ao tema “horas extras - minuto a minuto”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento das horas extras relativamente aos
dias em que o excesso de jornada ultrapasse cinco minutos antes e/ou
após a jornada normal de trabalho. Se ultrapassado esse limite, deverá
ser considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT.
Insurge-se contra o conhecimento da revista, indicando violação do
art. 896 da CLT. Aduz que o acórdão paradigma que ensejou o
conhecimento da revista é inespecífico e argumenta com o enten-
dimento adotado na Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI-1.
Pugna pelo restabelecimento do acórdão do Regional.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria Geral do Trabalho.
Com este breve relatório,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 315 e 327) e estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 10 e 305).
Em que pese a argumentação deduzida pelo embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, consoante registrado pela e. Turma, o e. Regional man-
teve a condenação quanto às horas extras minuto a minuto, sem
nenhuma limitação, adotando os seguintes fundamentos:
“As horas trabalhadas devem ser computadas minuto a minuto, es-
pelhando os cartões-ponto, por se supor que nesses horários o em-
pregado esteja à disposição do empregador. Deve haver perfeita con-
sonância entre a prestação quantitativa de trabalho e sua respectiva
remuneração (fl. 267).” (fl. 313)
A e. Turma, analisando o conhecimento da revista, concluiu que o
primeiro aresto colacionado à fl. 274 ensejava o conhecimento do
recurso, por divergência jurisprudencial, visto que, diversamente do
acórdão Regional, consigna a tese de que não devem ser considerados
como extras os períodos até dez minutos anteriores ou posteriores à
jornada normal de trabalho.
Diante desse quadro, que evidencia a especificidade da divergência
colacionada, não se constata nenhuma contrariedade ao Enunciado nº
296 do TST, apta a viabilizar o processamento dos embargos por
violação do art. 896 da CLT.
Registre-se que o entendimento adotado na Orientação Jurispruden-
cial nº 23 da e. SDI-1, ao limitar a condenação quanto às horas extras,
minuto a minuto, apenas quando excedido o lapso de cinco minutos,
é convergente para o paradigma que ensejou o conhecimento da
revista.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

ROC. NºTST-E-RR-582.817/99.4TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADA : MARISTER PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ARIANO GOULART LO-

PES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 211/214, prolatado pela e. 1ª Turma, que não conheceu
do seu recurso de revista por estar o acórdão recorrido, no que diz
respeito à condenação subsidiária, em consonância com item IV do
Enunciado nº 331 do TST.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação do art. 896 da CLT, em face do não-conhecimento
da revista. Alega, em síntese, que a responsabilidade subsidiária que
lhe foi imposta, na qualidade de tomadora dos serviços prestados pela
reclamante-embargada, fere os artigos 71 da Lei nº 8.666/93, 37,
XXI, da Constituição Federal, 896 e 1518 do Código Civil Bra-
sileiro.
Sem impugnação (fl. 224).
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 215 e 216), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 187/189) e as custas e o depósito
recursal foram efetuados a contento (fls. 152 e 153).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, como registra a e. Turma, o Regional, considerando que
a reclamante prestou serviços à COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - (tomador), por meio da CNS AD-
MINISTRAÇÃO SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA LTDA. - (presta-
dora), a qual não quitou seus haveres trabalhistas, entendeu correta a
r. sentença que declarou a responsabilidade subsidiária do tomador,
por eventuais direitos conferidos ao reclamante, nos termos do Enun-
ciado nº 331 do TST.
Como se vê, no que concerne à responsabilidade subsidiária do to-
mador de serviços, o v. acórdão do Regional encontra-se em harmonia
com a orientação sumulada no Enunciado nº 331, IV, com a nova
redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de Unifor-
mização de Jurisprudência nº 297.751/96.2, aprovado pela Resolução
nº 96/2000.
Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 71 da
Lei nº 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o entendimento
de que:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da ad-
ministração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja
participado da relação processual e conste também do título executivo
judicial".
Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista efe-
tivamente não merecia conhecimento, ante o óbice previsto no pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT, como acertadamente concluiu a e.
Tu r m a .
Não subsiste, outrossim, a alegação de violação do art. 37, II, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que não se trata de reco-
nhecimento de vínculo empregatício entre a reclamante e o tomador
de serviços. Acrescente-se, ainda, que o fato de a contratação de
serviços ser precedida de regular licitação, nos termos do art. 37,
XXI, da Constituição Federal, não desonera o empregador de fis-
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo
contratado.
De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise interpretativa
da controvérsia consoante com aquela pacificada nesta Corte, não há
que se cogitar aí de violação dos preceitos legais enumerados, já que
a sua análise foi esgotada no âmbito desta Corte.
Por derradeiro, em se tratando de condenação subsidiária, não tem
pertinência, no caso, a indicação de violação dos arts. 896 e 1518 do
Código Civil, que tratam da responsabilidade solidária.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de em-
b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-587.886/99.4 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : EDES EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 183/187, complementado pelo de fls. 194/195, pro-
latado pela e. 5ª Turma, que não conheceu de seu recurso de revista
quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento”, bem como dele
conheceu quanto ao tema “turnos em ininterruptos de revezamento -
adicional de horas extras”, mas negou-lhe provimento.

Argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
argumentando que não foi examinado o seu pedido alternativo de que,
caso mantido o entendimento em torno da configuração do labor em
turnos ininterruptos de revezamento, fosse restringida a condenação
ao pagamento do adicional de hora extras, uma vez que o reclamante
era empregado horista e já tivera as 7ª e 8ª horas pagas de forma
simples. Tem por violados os arts. 832 da CLT, 458 do CPC, 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação dos artigos 7º,
XIV, da Constituição Federal e 896 da CLT, em face do não-co-
nhecimento da revista.
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Acrescenta que, ainda que caracterizado o turno de revezamento, não
são devidas as horas extras, mas somente o adicional respectivo,
conquanto era o reclamante empregado horista, e, portanto, já teve
remuneradas as horas trabalhadas. Indica divergência jurisprudencial
dos arestos de fl. 201.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 196 e 197), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 180 e 7). Custas pagas e depósito
recursal efetuado a contento (fl. 139).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
A alegação de nulidade do julgado não merece guarida, uma vez que
a e. Turma foi explícita ao refutar o pedido alternativo da reclamada,
tanto no acórdão de fls. 183/187, quanto no acórdão de fls. 194/195,
que examinou os embargos de declaração, ao registrar que “reco-
nhecendo a existência desse tipo de jornada de trabalho, entendeu o
Regional que o salário auferido pelo empregado remunerava tão-
somente, a jornada de seis horas diárias”, entendimento esse que,
sintetiza, inclusive, o posicionamento da e. SDI desta Corte, conforme
precedente reproduzido à fl. 183.
Quanto à tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Incólume, dessa forma, o artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o
entendimento sedimentado no referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e, tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1, exarada nos se-
guintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.”
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma que negou
provimento a revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da e. SDI-1, o processamento dos embargos
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO aos embargos
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-590.798/99.3TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ZORAIDE DE CASTRO COELHO

D E C I S Ã O
A Eg. Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o v.
acórdão de fls. 407/410, não conheceu do recurso de revista in-
terposto pela Reclamada quanto ao tema “execução - correção dos
débitos trabalhistas - incidência da taxa referencial (TR) cumulada
com juros de mora - art. 39 da Lei nº 8177/91”. Para tanto, afastou a
argüição de afronta ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição
Federal, sob o fundamento, dentre outros, de que a “TR” (Taxa
Referencial), prevista no artigo 39 da Lei nº 8.177/91, constitui, na
execução trabalhista, fator de correção monetária, e, não, taxa de
juros, revelando-se perfeitamente lícita a determinação de que o cré-
dito trabalhista seja corrigido pela variação da “TR” mais juros de
mora.
A Reclamada, no arrazoado dos embargos, argumenta que na conta da
execução não se poderia aplicar a “TR” cumulada de juros de mora.
Sustenta que a “TR” não constitui índice de correção monetária para
fins de atualização dos débitos trabalhistas, mas, sim, “taxa nominal
de juros” (fls. 412/421).
A Embargante aponta violação ao artigo 896 da CLT, sob o fun-
damento de que o recurso de revista encontra-se devidamente fun-
damentado em afronta aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 192, § 3º,
da Constituição Federal. Outrossim, transcreve arestos para demons-
tração de divergência jurisprudencial.
O recurso de embargos, contudo, revelam-se inadmissíveis.
Com efeito. Entendo que o uso da “TR” para correção monetária não
é inconstitucional, pois o limite máximo de 12% fixado na Cons-
tituição refere-se a juros para "concessão de crédito" e não para
"correção de débitos de natureza alimentar". No entanto, aplica-se a
“TR” como fator de correção monetária e não como taxa de juros,
motivo pelo qual não se encontra adstrita ao limite constitucional de
12%.
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Há nítida impropriedade terminológica no uso da expressão "juros de
mora" pela Lei nº 8.177/91 (artigo 39, caput e § 2º). Em realidade,
trata-se aí de um eufemismo: a malsinada expressão foi utilizada em
substituição a "correção monetária", pois seria contraproducente ao
discurso de desindexação da economia nacional que o governo apre-
goou efetivar por meio do referido diploma legal.
Todavia, a correção monetária dos débitos trabalhistas, havendo-se
por tal a recomposição do poder aquisitivo do valor representativo do
débito, não foi extinta. Apenas se instituiu novo critério de atua-
lização. Aliás, em seu § 2º, o citado dispositivo legal prevê como
compatibilizar o critério de correção monetária até então existente
(BTN) com o novo critério fixado.
Para tanto, basta ver o uso indiscriminado que o legislador fez da
expressão "juros de mora", ora para se referir à forma de atualização
monetária (caput e § 2º), ora para tratar dos juros de mora pro-
priamente ditos, como acréscimo pelo cumprimento a destempo de
uma obrigação (§ 1º).
Parece-me, assim, que a partir de 04.03.91 a “TRD” passou a cons-
tituir novo fator de correção monetária dos débitos trabalhistas.
Tampouco se diga que a adoção deste entendimento implicaria ana-
tocismo. Não há capitalização de juros, uma vez que somente a taxa
prevista no artigo 39, § 2º, da Lei nº 8.177/91 concerne a juros
moratórios.
Também não se argumente que outra foi a intenção do legislador.
Na esteira dos cânones da melhor hermenêutica, sob minha ótica,
acha-se superada e em descrédito a doutrina que busca revelar a
intenção do legislador para compreender o alcance de determinada
norma. Como ensina Carlos Maximiliano, "ao intérprete incumbe
apenas determinar o sentido objetivo do texto", uma vez que, com a
promulgação, a lei adquire vida própria, separando-se do legislador:
"A lei é a vontade transformada em palavras, uma força constante e
vivaz, objetivada e independente do seu prolator: procura-se o sentido
imanente no texto e não o que o elaborador teve em mira."
('in' Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense, 1980, 9ª ed.,
1980, pp. 28/29)
Ademais, na verdade, o próprio legislador fixou critério de correção
monetária dos débitos trabalhistas, muito embora, por motivos po-
líticos, não se tenha valido desta expressão. A bem de ver, se por um
lado a intenção do legislador foi no sentido de desindexar a economia
nacional, por outro também teve ele em mente resguardar os débitos
trabalhistas da desvalorização monetária.
Não se vislumbra, pois, qualquer inconstitucionalidade no uso da
“TR” (TRD) como fator de correção monetária.
Antes de mais nada porque não há vedação constitucional à utilização
de uma taxa de juros remuneratórios como indexador econômico. Se,
do prisma da política econômica, vincular a expectativa inflacionária
à taxa média de juros remuneratórios praticados pelas instituições
financeiras na captação de depósitos a prazo fixo não é a melhor
solução (sabe-se hoje que não foi), não nos cabe aqui discutir.
Ademais, entendimento diverso, preconizando que os débitos tra-
balhistas não sofram atualização monetária, mas tão-somente o côm-
puto dos juros moratórios, implicaria, aí sim, evidente violação à
Constituição Federal, além do que consistiria gritante iniqüidade.
Em uma economia como a brasileira, ainda assolada pela inflação,
entender que os débitos trabalhistas não devem sofrer atualização
monetária seria estimular o desrespeito aos direitos dos empregados.
Colocar-se-ia o empregador na confortável posição de não pagar
verbas devidas ao empregado, somente o fazendo quando compelido
judicialmente a tanto e, ainda assim, com o maior atraso possível,
pois a inflação tornaria ínfimos os valores.
Ora, é de clareza solar que, a proceder-se da maneira pretendida pelo
Recorrente, estar-se-ia permitindo um resgate apenas parcial do dé-
bito e propiciando-lhe o enriquecimento sem causa, o que ofenderia
ao mais elementar bom senso e malferiria o artigo 7º da Carta de
1988, no que assegura os direitos sociais ali contemplados.
Nesse sentido, inclusive, vem se direcionando a jurisprudência pa-
cífica do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada no Pre-
cedente de nº 300 da Eg. SBDI1, recentemente editado (DJ 11.08.03),
a saber:
“Execução trabalhista. Correção monetária. Juros. Lei nº 8177/1991,
art. 39 e Lei nº 10192/2001, art. 15. Não viola norma constitucional
(art. 5°, II e XXXVI) a determinação de aplicação da TRD, como
fator de correção monetária dos débitos trabalhistas, cumulada com
juros de mora.”
Em última análise, pois, a admissibilidade dos presentes embargos
esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST.
Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e na forma
do artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-598.336/99.8TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO : ALTIVO ENVALL
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

D E C I S Ã o
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do
v. acórdão da lavra do Exmo. Min. Barros Levenhagen (fls. 512/516
e 523/524), não conheceu do recurso de revista interposto pelo Estado
quanto ao tema “aposentadoria espontânea - extinção do contrato de
trabalho - efeitos no período laboral posterior à jubilação”, vez que,
dentre outros fundamentos, reputou inaplicável à hipótese dos autos o
artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.
Ao apreciar e julgar os embargos de declaração interpostos, deixou a
Eg. Turma assentada a seguinte decisão:

“(...) segundo se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o
concurso público era e é imprescindível para ingresso no serviço
público e ulterior ascensão funcional, não alcançando a situação atí-
pica da persistência da pactuação superveniente à jubilação.
Assim extremadas as situações em exame, não há lugar para se valer
da aplicação analógica da norma constitucional sem o pressuposto
contido no brocardo, segundo o qual ubi eadem ius, ibi idem dis-
positio, infirmando desse modo a sua pretensa violação literal e di-
reta.
(...)
Assim colocada a questão, não é preciso desusada perspicácia para se
concluir que, apesar de o Tribunal de origem ter concluído pela
nulidade do segundo contrato e ter deferido, mesmo assim, as par-
celas trabalhistas, os efeitos pretendidos pelo reclamado, de exclusão
de verbas, não poderiam ser concedidos por esta Corte, porque con-
siderou inaplicável à hipótese o art. 37, II e § 2º da Carta Magna,
relativamente ao segundo período contratual.” (fls. 523/524)
Ao assim decidir, ratificou o v. acórdão proferido pelo TRT de ori-
gem, que, conquanto tenha declarado nulo o contrato de trabalho
firmado após a aposentadoria espontânea do Autor (25.01.95), man-
teve a condenação do Estado-reclamado ao pagamento de parcelas
salariais e rescisórias, inclusive quanto ao recolhimento dos depósitos
de FGTS relativos ao período trabalhado, ou seja, de 25.01.95 até a
data da dispensa, ocorrida em 22.11.95.
Nos embargos em exame (fls. 526/534), o Reclamado busca, em
síntese, eximir-se da condenação que lhe fora imposta, argumentando
que “o contrato nulo gera como efeitos apenas o pagamento dos
salários referentes aos dias efetivamente trabalhados (...)” (fl. 528).
Nesse contexto, impugna a r. decisão turmária, que manteve a con-
denação do Estado-demandado ao pagamento de parcelas trabalhistas,
não obstante o Eg. TRT de origem tenha declarado a nulidade ab-
soluta do contrato de trabalho firmado após a aposentadoria espon-
tânea do Autor.
No particular, indigita ofensa aos artigos 896 da CLT e 37, inciso II
e § 2º, da Constituição Federal, bem como transcreve arestos para
cotejo de teses.
O primeiro julgado transcrito na fl. 529, oriundo desta Eg. SBDI1,
autoriza o conhecimento dos presentes embargos, porquanto, con-
trariamente ao que consignara o v. acórdão turmário ora embargado,
consigna a necessidade de prévia aprovação em concurso público
para fins de validade do contrato de trabalho firmado após a con-
cessão do benefício da aposentadoria voluntária.
Estabelecido o conflito de teses, conheço dos embargos, por di-
vergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão turmário contraria flagran-
temente a jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na Sú-
mula nº 363.
Em princípio, cumpre registrar que, na hipótese dos autos, não re-
manescem dúvidas acerca da extinção do primitivo contrato de tra-
balho do Autor em virtude da concessão de aposentadoria, nos termos
do artigo 453, caput, da CLT.
A presente controvérsia centra-se apenas na validade do período la-
borado após a aposentadoria do Reclamante, tendo em vista a na-
tureza jurídica do Reclamado - ente público da Administração Di-
reta.
A rigor, a continuidade na prestação dos serviços, nessas circuns-
tâncias, importa em novo contrato de emprego, segundo a diretriz da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte
teor:
“A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.”
Outrossim, convém ressaltar que este Eg. Tribunal, em sua com-
posição plena, em sessão do dia 28.10.03, decidiu manter os termos
da Orientação Jurisprudencial nº 177, após apreciar o processo nº
TST-E-RR-628.600/00.3.
Todavia, em se tratando de ente público integrante da Administração
Direta, submetido, pois, à regra contida no artigo 37, inciso II e § 2º,
da Constituição Federal, o novo contrato de trabalho encontra-se
inquinado de nulidade absoluta, porquanto ausente o requisito es-
sencial de prévio concurso público, o que não gera, pois, nenhum
efeito trabalhista, salvo o pagamento do equivalente aos salários dos
dias trabalhados e não pagos.
Nesse sentido já se firmou a jurisprudência uníssona do Tribunal
Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula nº 363 do TST,
explicitamente contrariada pela Eg. Quarta Turma, de seguinte teor:
“A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.”
Ressalte-se que, na espécie, inexiste postulação relativa ao pagamento
dos salários de dias efetivamente trabalhados e não pagos, conquanto
haja pedido de depósitos de FGTS quanto ao período laborado.
Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento parcial ao recurso de embargos para, declarando a nu-
lidade absoluta do contrato de trabalho estabelecido após a apo-
sentadoria voluntária do Reclamante, com efeitos ex tunc, limitar a
condenação ao pagamento das parcelas relativas às contribuições para
o FGTS no período trabalhado (25.01.95 a 22.11.95).
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. NºTST-E-RR-599.305/99.7 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : VILSON JONAS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 252/257, complementado pelo de fls. 266/268, pro-
latado pela e. 5ª Turma, que não conheceu de seu recurso de revista
quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento”, bem como dele
conheceu quanto ao tema “turnos em ininterruptos de revezamento -
adicional de horas extras”, mas negou-lhe provimento.

Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação dos artigos 7º,
XIV, da Constituição Federal e 896 da CLT, em face do não-co-
nhecimento da revista.
Acrescenta que, ainda que caracterizado o turno de revezamento, não
são devidas as horas extras, mas somente o adicional respectivo,
conquanto era o reclamante empregado horista, e, portanto, já teve
remuneradas as horas trabalhadas. Indica divergência jurisprudencial
dos arestos de fls. 272/273.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 269 e 270), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fl. 249). Custas pagas e depósito
recursal efetuado a contento (fl. 177).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Quanto à tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Incólume, dessa forma, o artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o
entendimento sedimentado no referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e, tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1, exarada nos se-
guintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional”.
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma que negou
provimento a revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da e. SDI-1, o processamento dos embargos
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO aos embargos
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-EE-RR-605.234/99.9 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : JOSÉ RAIMUNDO GOMES LIMA
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA

SOARES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 427/433, complementado pelo de fls. 442/444, pro-
latado pela e. 5ª Turma, que não conheceu de seu recurso de revista
quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento”, bem como dele
conheceu quanto ao tema “turnos em ininterruptos de revezamento -
adicional de horas extras”, mas negou-lhe provimento.

Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e do art. 896 da CLT, em face do não-
conhecimento da revista.
Acrescenta que, ainda que caracterizado o turno de revezamento, não
são devidas as horas extras, mas somente o adicional respectivo,
conquanto era o reclamante empregado horista, e, portanto, já teve
remuneradas as horas trabalhadas. Indica divergência jurisprudencial
dos arestos de fls. 448/449.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoira-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 445 e 446), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fl. 424). Custas pagas e depósito
recursal efetuado a contento (fl. 332).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.

Quanto à tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Incólume, outrossim, o artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o
entendimento sedimentado no referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na OJ nº 275 da e. SDI-1, exarada nos seguintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.”
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma que negou
provimento à revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na OJ nº 275 da e.
SDI-1, o processamento dos embargos encontra óbice no Enunciado
nº 333 do TST.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO aos embargos
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-613.756/99.7 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : CARLOS CÉLIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 182/189, prolatado pela e. 1ª Turma, que não co-
nheceu de seu recurso de revista quanto ao tema “turno ininterrupto
de revezamento”, bem como dele conheceu quanto ao tema “turnos
em ininterruptos de revezamento - adicional de horas extras”, mas
negou-lhe provimento.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação dos artigos 7º,
XIV, da Constituição Federal e 896 da CLT, em face do não-co-
nhecimento da revista.
Acrescenta que, ainda que caracterizado o turno de revezamento, não
são devidas as horas extras, mas somente o adicional respectivo,
conquanto era o reclamante empregado horista, e, portanto, já teve
remuneradas as horas trabalhadas. Indica divergência jurisprudencial
dos arestos de fls. 193/196.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 190 e 191), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 178 e 198). Custas pagas e de-
pósito recursal efetuado a contento (fls. 157 e 171).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Quanto à tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Incólume, dessa forma, o artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o
entendimento sedimentado no referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e, tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1, exarada nos se-
guintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional”.
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma que negou
provimento a revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da e. SDI-1, o processamento dos embargos
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO aos embargos
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-613.759/99.8 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : NORBERTO MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 253/260, prolatado pela e. 1ª Turma, que não co-
nheceu do recurso de revista em relação ao tema “horas extras -
turnos ininterruptos de revezamento” e dele conheceu quanto ao tema
“turnos em ininterruptos de revezamento - adicional de horas extras”,
mas negou-lhe provimento.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação dos artigos 7º,
XIV, da Constituição Federal e 896 da CLT, em face do não-co-
nhecimento da revista.
Acrescenta que, ainda que caracterizado o turno de revezamento, não
são devidas as horas extras, mas somente o adicional respectivo,
conquanto era o reclamante empregado horista, e, portanto, já teve
remuneradas as horas trabalhadas. Indica divergência jurisprudencial
dos arestos de fls. 264/267.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 261 e 262), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fl. 249). Custas pagas e depósito
recursal efetuado a contento (fl. 212).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Quanto à tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Incólume, dessa forma, o artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o
entendimento sedimentado no referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e, tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1, exarada nos se-
guintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional”.
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma que negou
provimento a revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da e. SDI-1, o processamento dos embargos
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO aos embargos
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-613.761/99.3 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : GENTIL DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 261/268, prolatado pela e. 1ª Turma, que não co-
nheceu de seu recurso de revista quanto ao tema “turno ininterrupto
de revezamento”, bem como dele conheceu quanto ao tema “turnos
em ininterruptos de revezamento - adicional de horas extras”, mas
negou-lhe provimento.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação dos artigos 7º,
XIV, da Constituição Federal e 896 da CLT, em face do não-co-
nhecimento da revista.
Acrescenta que, ainda que caracterizado o turno de revezamento, não
são devidas as horas extras, mas somente o adicional respectivo,
conquanto era o reclamante empregado horista, e, portanto, já teve
remuneradas as horas trabalhadas. Indica divergência jurisprudencial
dos arestos de fls. 271/274.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
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D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 268 e 269), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fl. 257). Custas pagas e depósito
recursal efetuado a contento (fl. 214).
Preliminarmente, DETERMINO a remuneração dos autos, a partir da
fl. 267.
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Quanto à tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Incólume, dessa forma, o artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o
entendimento sedimentado no referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista, e tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, registre-se que a divergência colacionada
nas razões de embargos, embora específica, já se encontra superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, sedimentada
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1, exarada nos se-
guintes termos:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional”.
Nesse contexto, encontrando-se a decisão da e. Turma que negou
provimento à revista da reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras, em sintonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da e. SDI-1, o processamento dos embargos
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO aos embargos
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-615.918/99.0 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA OGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : RUDIMAR CAVON ANTUNES
ADVOGADA : DRA. ALBINA MARIA DOS ANJOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 417/421, complementado pelo de fls. 429/431, que
não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema “sucessão
trabalhista - contrato de arrendamento”, com fulcro no Enunciado nº
333 do TST, por estar a decisão embargada em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 225 da SDI-1.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação do art. 896 da CLT. Alega, em síntese, que a
revista merecia conhecimento, sob duplo fundamento: para aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 225 da e. SDI 1, em sua nova
redação, visto que o empregado aposentou-se antes do arrendamento,
sendo, pois, a responsabilidade exclusiva da RFFSA, consoante dis-
posição da parte final da aludida orientação, e ainda porque o pedido
de responsabilidade exclusiva da RFFSA, por ausência de sucessão,
comporta o pedido menor de responsabilidade subsidiária, visto que a
Orientação Jurisprudencial nº 225, ao reconhecer a responsabilidade
subsidiária da RFFSA, acabou por não admitir a sucessão pura, como
deferido pelas instâncias inferiores. Afirma que é fato incontroverso
nos autos que a demissão do reclamante ocorreu antes do contrato de
arrendamento, como mencionado na petição inicial, cujo exame, a seu
ver, não importa revolvimento do quadro fático, pelo que os Enun-
ciados nºs 297 e 126 do TST foram equivocadamente aplicados como
óbice ao conhecimento. Pretende a reforma do julgado para que a
reclamatória seja julgada improcedente ou reconhecida a responsa-
bilidade subsidiária da RFFSA.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 432 e 433), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 394/395 e 396) e as custas e o
depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 287 e 288).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, a e. Turma, após reproduzir os fundamentos adotados
pelo Regional para reconhecer a caracterização, no caso, da sucessão
trabalhista, em que pese o fato de a transferência de bens ter se dado
por arrendamento, afastou a violação dos arts. 10 e 448 da CLT, com
base na firme jurisprudência desta Corte, que reconhece a respon-
sabilidade do sucessor pelos direitos trabalhistas do empregado, con-
soante precedentes citados.
Concluiu a e. Turma que o conhecimento da revista encontrava óbice
no Enunciado nº 333 do TST, por estar a decisão do Regional em
sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SDI-1, em sua
antiga redação, cujo teor reproduz.
Ressaltou, ainda, aquele Colegiado, que:

“Ressalte-se que o aspecto salientado no Recurso de Revista, de se
tratar de empregado demitido antes do contrato de arrendamento e
concessão de serviço público, não foi abordado pelo Regional, que
não fez qualquer menção a este fato, tampouco foi instado a fazê-lo
mediante a oposição de embargos de declaração, atraindo a incidência
do Enunciado 297 do TST. Há, por conseguinte, perfeita incidência
do óbice do Enunciado 333 do TST.” (fl. 420).
Considerando que a Orientação Jurisprudencial nº 225 da e. SDI-1
teve a sua redação alterada em data anterior ao julgamento do recurso
de revista, a reclamada opôs embargos de declaração a fls. 423/425,
pretendendo o exame do conhecimento da revista, à luz das novas
disposições, que, a seu ver, apanham a situação do reclamante, que
teve o seu contrato de trabalho rescindido por aposentadoria, antes do
arrendamento, fato esse incontroverso, porque objeto de confissão na
petição inicial, e que, assim, prescinde de prequestionamento.
Ao responder aos declaratórios, a Turma consignou que a menção à
redação anterior da Orientação Jurisprudencial nº 225 do TST em
nada alterou a conclusão do julgado acerca do reconhecimento da
ocorrência da sucessão trabalhista da Rede Ferroviária Federal S.A.
pela Ferrovia Sul Atlântico S.A., resultante do contrato de concessão
de exploração de serviço público.
Destacou, outrossim, que a aludida Orientação Jurisprudencial, com a
redação anterior, foi utilizada apenas para corroborar o entendimento
relativo à sucessão, o qual permanece inalterado, não obstante a
modificação ocorrida, que veio reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária da Rede Ferroviária Federal S.A. pelos direitos trabalhistas
referentes a contratos de trabalho rescindidos após a entrada em vigor
do contrato de concessão, aspecto esse que não foi discutido no
recurso de revista.
Registrou, ainda, que o objetivo da reclamada expresso no recurso de
revista era demonstrar que não houve sucessão e, por conseguinte,
pleiteou que fosse excluída sua responsabilidade pelos créditos do
reclamante, decorrentes do contrato de trabalho anteriormente a
27/2/1997, ou que, sucessivamente, fosse reconhecida sua respon-
sabilidade subsidiária, transcrevendo o trecho conclusivo das razões
do recurso de revista da embargante, nos seguintes termos:
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“Requer, assim a recorrente, seja reformado o v. acórdão proferido
para reconhecendo a inexistência de sucessão entre RFFSA e Ferrovia
Sul Atlântico S.A., reconhecer a responsabilidade exclusiva da pri-
meira reclamada no período anterior a 01.03.97, ou quando muito
reconhecendo tão somente a responsabilidade subsidiária desta ré para
o período anterior a concessão, por possuir a RFFSA bens imóveis
suficientes para garantia de suas dívidas (fls. 369).” (fl. 430).
Acrescentou, ainda, que a discussão sobre a responsabilidade sub-
sidiária da Rede Ferroviária Federal S.A. é inovatória, pois trazida
pela primeira vez nos embargos de declaração.
Reafirmou que, quanto ao aspecto de se tratar de empregado demitido
antes de celebrado o contrato de arrendamento, “nada consignou o
Tribunal Regional”, acrescentando que, “mesmo para certificar-se de
ser ou não fato incontroverso, mister se faria, ante a falta de dados
fáticos no acórdão regional, o reexame do conjunto da prova, o que é
vedado pelo Enunciado 126 da Corte” (fl. 431).
Diante do exposto, o não-conhecimento da revista não importou
afronta ao art. 896 da CLT.
Com efeito, o entendimento pacificado nesta Corte, através da Orien-
tação Jurisprudencial nº 225 da e. SDI 1, em sua nova redação dada
pelo Tribunal Pleno, em 18/4/2002, é de que:
“Em razão da subsistência da Rede Ferroviária Federal S/A e da
transitoriedade da transferência dos seus bens pelo arrendamento das
malhas ferroviárias, a Rede é responsável subsidiariamente pelos di-
reitos trabalhistas referentes aos contratos de trabalho rescindidos
após a entrada em vigor do contrato de concessão; e quanto àqueles
contratos rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de con-
cessão, a responsabilidade é exclusiva da Rede”.
Considerando que o Regional não registra a data em que foi res-
cindido o contrato de trabalho do reclamante e que o Enunciado nº
126 do TST veda o reexame de fatos e provas, nesta instância ex-
traordinária, entre os quais se inserem os fatos narrados na inicial,
não há como se concluir, no caso, pela responsabilidade exclusiva da
Rede, de modo a excluir a embargante da lide.
De outra parte, a e. Turma deixou expressamente registrado que a
matéria relativa à responsabilidade subsidiária da Rede Ferroviária
Federal, a que alude a primeira parte da Orientação Jurisprudencial nº
225, é inovatória, porque não suscitada na revista, e trazida pela
primeira vez nos embargos de declaração.
Realmente, emerge do excerto reproduzido à fl. 430, que a em-
bargante, em suas razões de revista, propugnou por coisa diversa,
qual seja, a sua responsabilidade subsidiária.
A matéria, no particular, já se encontrava alcançada pela preclusão,
em face do que correta a observância do óbice do Enunciado nº 297
do TST.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-666.096/00.0TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
EMBARGADA : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : LUIZ ROBERTO PIEKAZEWICZ
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 383/395, complementado a fls. 431/432, prolatado
pela e. 2ª Turma, que não conheceu de seu recurso de revista quanto
ao tema “adicional de periculosidade”, por não configuradas as vio-
lações indicadas, bem como por estar a decisão do Regional em
sintonia com jurisprudência desta Corte, que assegura o seu paga-
mento integral, mesmo no caso de exposição intermitente.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894, “b”, da CLT,
indicando violação dos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal e 193 e seguintes da CLT. Insurge-se contra a
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, argumen-
tando que o agente de estação e agente do pátio não fazem jus à
parcela, porque não trabalham em área de risco, não preenchendo os
requisitos erigidos no art. 193 da CLT. Indica divergência jurispru-
dencial e colaciona arestos.
Sem impugnação.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 433 e 439), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fls. 427 e 428) e as custas e o de-
pósito recursal foram efetuados a contento (fls. 447 e 448).
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, como registrado pela e. Turma, o Regional manteve a
sentença que condenou a embargante ao pagamento do adicional de
periculosidade, porque “embasada em laudo pericial que conclui pela
existência de risco permanente de incêndio e/ou explosão na atividade
do reclamante (fls. 292)” (fl. 394).
Nesse contexto, a análise das alegações da embargante, de que o
quadro fático e diverso, esbarra no óbice do Enunciado nº 126 do
T S T.
De outra parte, uma vez consignada a premissa fática de que a
atividade do reclamante se desenvolvia em condição de risco per-
manente de incêndio ou explosão, não se caracteriza, no caso, a
invocada afronta ao art. 193 da CLT.
Os demais dispositivos indicados como violados não foram objetos do
necessário prequestionamento, o que enseja a observância do Enun-
ciado nº 297 do TST como óbice ao processamento dos embargos.
Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que con-
templa o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar
a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
Por derradeiro, não tendo a revista ultrapassado a fase do conhe-
cimento, não há como se aferir a divergência indicada, ante a ine-
xistência de tese para confronto. Incidência do Enunciado nº 297 do
T S T.
Incólume, portanto, o art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-684.434/00.9TRT - 19ª REGIÃO

EMBARGANTE : CEAL - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
ALAGOAS

ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA E
FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA MEDEI-
ROS

EMBARGADO : JOELSON CORREIA SENA
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 249/221, prolatado pela e. 5ª Turma, que não co-
nheceu de seu recurso de revista, em sede de execução, quanto ao
tema da “atualização monetária - débitos trabalhistas”, com fulcro no
art. 896, § 2º, da CLT, visto que a matéria em debate cinge-se à
interpretação da legislação infraconstitucional, bem como porque não
configurada a violação direta e frontal dos arts. 5º, II, e 93, IX, da
Constituição Federal.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 894 da CLT,
indicando violação dos arts. 896, § 2º, da CLT, 5º, II, XXXV e LIV,
da Constituição Federal, e contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124 da e. SDI-1. Argumenta que não incide, no caso, o óbice do §
2º do art. 896 da CLT, visto que demonstrado afronta direta ao art. 5º,
II, da Constituição Federal, porque não observado o disposto na Lei
nº 8.177/89 e no art. 459 da CLT, que determinam a incidência da
correção monetária a partir do descumprimento da obrigação. Co-
laciona arestos.
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Sem impugnação.
Sem remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve relatório,

D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 222 e 223), estão subscritos por
advogado habilitado nos autos (fl. 217) e a execução está garantida
pela penhora.
Em que pese a argumentação deduzida pela embargante, os embargos
não merecem seguimento.
Com efeito, trata-se de recurso de revista interposto em sede de
execução, em que se discute os índices de correção monetária a serem
aplicados aos débitos trabalhistas.
Consoante registrado pela e. Turma, o Regional negou provimento ao
agravo de petição da reclamada, sob o fundamento de que a Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 somente se aplica à correção
monetária de salários e não aos débitos trabalhistas em geral, que
devem ser corrigidos no mês em que a obrigação deixou de ser
cumprida e não no subseqüente.
Por outro lado, consigna a e. Turma que a matéria em debate cinge-
se à interpretação de legislação infraconstitucional.
O artigo 896, § 2º, da CLT é claro ao dispor que "das decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por suas Tur-
mas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de
embargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo na hipótese
de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-se).
Logo, a alegada lesão ao art. 5º, II, XXXVI e LIV, da Constituição
Federal, por depender, primeiro, da demonstração de que a decisão
recorrida violou a norma infraconstitucional, particularmente a Lei nº
8.177/89 e o artigo 459 da CLT, somente poderia se concretizar de
forma indireta ou reflexa, o que afasta a possibilidade de conhe-
cimento da revista.
Outro não é o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal:
“A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o recurso ex-
traordinário, há de ser “direta e frontal” (RTJ 107/661, 120/912,
125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184, 759/161), “di-
reta, e não indireta, reflexa” (RTJ 152/948, 152/955), “direta e não
por via reflexa” (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279,
127/758, 128/886; STF-RT 640/229).”;
"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconheci-
mento depende de rever a interpretação dada à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional des-
sa última que define, para fins recursais, a natureza de questão fe-
deral. Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio
constitucional da legalidade seria transformar em questões consti-
tucionais todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária,
baralhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais
superiores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos
Estados para a inteligência do direito local" (RTF 161/297).". (in
Código de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822).
Intacto, pois, o artigo 896, § 2º, da CLT e o Enunciado nº 266 do
T S T.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 104, X, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-791.841/2001.8 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : UTC ENGENHARIA S.A
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
EMBARGADO : JOSÉ RAFAEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
D E S P A C H O
A 1ª Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Re-
clamada, quanto à preliminar de nulidade do despacho denegatório do
Recurso de Revista por negativa de prestação jurisdicional, porque
não configuradas as violações aos arts. 832, da CLT, 93, IX, da CF/88
e 458, II, do CPC. Relativamente aos temas nulidade de citação,
preclusão e excesso de penhora, entendeu que o processo encontrava-
se em fase de execução, sendo cabível apenas por violação direta a
dispositivo constitucional e, no caso, as matérias estavam regula-
mentadas por dispositivo infraconstitucional. No que diz respeito à
coisa julgada, entendeu que o recurso encontrava-se desfundamentado
(fls. 143/146).
A Reclamada interpõe Embargos, alegando que demonstrou ampla-
mente a ofensa direta e literal a dispositivo constitucional, e que o
não processamento do Agravo implicou ofensa ao princípio da ampla
defesa e do contraditório, inscritos no art. 5º, inciso LV, da CF/88 (fls.
148/154).
O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certificado à fl.
157.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
1 - EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO PROFERI-
DA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO - ENUN-
CIADO 353/TST
Em que pesem as alegações da Reclamada, os Embargos não me-
recem processamento. É que os Embargos são cabíveis de acórdão em
agravo de instrumento apenas quando estiverem em discussão pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade.
O Enunciado 353/TST dispõe que:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em Agravo, salvo para reexame dos
pressupostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
TST”.

O Enunciado 353/TST tem sua origem no art. 5º, alínea "b", da Lei
7.701/88, que estabelece a competência das Turmas desta Corte para
julgamento, em última instância, dos agravos de instrumento inter-
postos contra os despachos proferidos por Presidente de Tribunal
Regional, negando seguimento a recurso de revista. A edição de
enunciados resulta da competência atribuída aos Tribunais para editar
seus regimentos internos, nos termos da Constituição Federal (art. 96,
inc. I, alínea "a"), prerrogativa que também consta da Lei 7.701/88
(art. 4º, alínea "b"). Logo, a previsão constante do Regimento Interno
do TST de edição de enunciados de súmula decorre expressamente de
lei e da Constituição da República.
O Enunciado em questão foi elaborado com o fim de evitar a in-
terposição de recursos protelatórios, levando em consideração as fi-
nalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos à
SDI.
O agravo de instrumento tem por objetivo obter o processamento do
recurso de revista, cujo seguimento foi negado pelo TRT de origem.
A discussão travada nessa modalidade de recurso diz respeito so-
mente ao preenchimento dos pressupostos intrínsecos ou extrínsecos
da revista.
Por outro lado, considerando-se que os embargos à SDI têm por
objetivo a uniformização da jurisprudência trabalhista, pressupondo,
desse modo, o exame de questões pertinentes ao mérito do feito, não
é cabível o processamento de embargos interpostos contra decisão
proferida em agravo de instrumento, que não trata de matérias dessa
natureza.
Esse, portanto, o sentido do Enunciado nº 353/TST, que apresenta,
como única exceção, o exame dos pressupostos extrínsecos da re-
vista.
Desse modo, o processamento da via recursal eleita inviabiliza-se,
ante a ausência de previsão legal que a autorize.
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos, com fundamen-
to no Enunciado 353/TST e no § 5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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PROC. NºTST-ED-E-RR-493.535/1998.8 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLIVEI-
RA E RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO : MATUZALÉM DUARTE ALELUIA

ADVOGADO : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

D E S P A C H O
Ante o pedido do Embargante no sentido de que se imprima

efeito modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado nº 278 do
TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte
contrária, em observância ao disposto no item 142 da Orientação
Jurisprudencial da SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. NºTST-ED-E-AIRR-799.594/2001.6TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO CARLOS MODESTO DE OLIVEIRA E
INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL VIEIRA

EMBARGADOS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. E EDSON DA
S I LVA 

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E HEN-
RIQUE LONGO

D E S P A C H O
Ferrovia Tereza Cristina S. A., às fls. 500-505 (fac-símile) e

às fls. 507-512, opôs embargos, com fulcro no artigo 894, alínea b, da
CLT, à decisão proferida pela colenda Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, pela qual não se conheceu dos primeiros em-
bargos da Empresa, complementada por aquela que rejeitou os em-
bargos declaratórios.

De acordo com o disposto nos artigos 73, inciso II, alínea a,
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, e 3º, inciso
III, alínea b, da Lei nº 7.701/88, compete à Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos às decisões
divergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, ou que estejam contrárias à orientação jurisprudencial
e/ou a enunciados de Súmula do Tribunal ou, ainda, que violem
literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da República.

Retratando os referidos dispositivos a única hipótese de ca-
bimento dos embargos, tem-se por impertinente a interposição dessa
modalidade recursal à decisão emanada da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais proferida em autos de embargos declara-
tórios em embargos em agravo de instrumento.

Inexistindo previsão de recurso cabível na hipótese, ainda
nesta instância trabalhista, estava facultada à parte a interposição de
recurso extraordinário, desde que enquadrado nos termos do per-
missivo constitucional.

Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não
socorre a Recorrente uma vez que sua aplicação, segundo enten-
dimento emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se
à existência de dúvida plausível acerca do recurso cabível. Não é
exatamente essa a hipótese dos autos, como se depreende dos termos
em que formulada a petição, na qual restou expressamente consignada
a oposição dos embargos, com fulcro artigo 894, b, da CLT.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID26039-0>

D E S PA C H O S 

Intimação de Conformidade com o artigo 236 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho.
Processo : AIRO e ROAR-814595/2001.8 - TRT da 14ª Região
R E L ATO R : MINISTRO EMMANOEL PEREIRA

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DR. DONIZETI ELIAS DE SOUZA, DR.ª CARMEN F.
WOITOWICZ SILVEIRA E DR.ª MAYRIS ROSA BAR-
CHINI LEON

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR.ª ANDRÉA TERTULIANO DE OLIVEIRA

AGRAVADO E RECORRI-
DO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ACRE

ADVOGADO : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

CERTIFICO que a Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraor-
dinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, presentes os Exmos. Ministros Emma-
noel Pereira, Relator, Ives Gandra Martins Filho, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, afastada a deserção, destrancar o Recurso Ordinário, delibe-
rando-se de pronto a conversão do julgamento no Recurso Ordinário
denegado, precedido de publicação de certidão do presente julga-
mento, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, nos termos do artigo 236 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de março de 2004.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais

<!ID25130-0>

PROC. Nº TST-ROMS-102848/2003-900-04-00-5

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S. A.

ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

RECORRIDA : ELENICE ÀVILA GASPAR

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra a decisão que

denegou a segurança, no qual insiste o impetrante na ilegalidade do
deferimento de antecipação de tutela para a imediata reintegração da
recorrida no emprego.

Mediante o ofício de fl. 149, o Juízo de origem informa já ter
sido prolatada sentença na reclamação trabalhista, cuja conclusão foi
pela procedência do pedido, com a confirmação do ato impugnado
nesta ação.

Nesse passo, a jurisprudência da SBDI-2 sedimentou-se no
sentido de que o mandado de segurança perde integralmente o objeto
na hipótese de ser confirmada na sentença a decisão monocrática que
antecipou a tutela (OJ n. 86).

Do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do art.
267, inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID25131-0>

PROC. Nº TST-RXOF e ROMS-103/2003-000-17-00.8

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ AGUIAR

ADVOGADA : DRA. TATIANA MASCARENHAS KARNINKE

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
José Luiz Aguiar, policial militar cedido para exercer fun-

ção comissionada no 17º TRT, impetrou mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra o despacho (fl. 32) que indeferiu o pedido
de reconsideração de decisão anterior, que determinava a devolução
de remuneração e benefícios irregularmente recebidos no período de
01/07/02 a 17/09/02 (fls. 2-13).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 35-37), o 17º Regional
concedeu a segurança, determinando a suspensão da ordem de de-
volução dos valores recebidos a título de gratificação de função co-
missionada, sob o fundamento de que, ainda que a cessão tenha sido
declarada nula, não há como ser devolvida ao servidor a força de
trabalho por ele despendida (fls. 51-55).
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Inconformada, a União Federal interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando que o mandado de segurança não merece
prosperar, pois o Autor não juntou prova pré-constituída que com-
provasse a existência de direito líquido e certo, relativa à demons-
tração de que estava trabalhando no 17º TRT no período compre-
endido entre 01/07/02 a 17/09/02 (fls. 61-70).

Admitido o recurso (fl. 61), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Lucinea Alves Ocampos, opinado no sentido do seu des-
provimento (fls. 76-78).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo, a União está bem representada e é

isenta do recolhimento de custas, nos termos do art. 790-A da CLT.
Primeiramente, verifica-se que a cópia do ato apontado como

coator (fl. 32) trazida pelo Impetrante não está devidamente au-
tenticada.

Os documentos que instruem o mandado de segurança, quan-
do fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena de
se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação
corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que não pode
ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o posiciona-
mento firmado pela SBDI-2, no sentido de que, exigindo o mandado
de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna
o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação (OJ 52 da SBDI-2
do TST).

Não bastasse tanto, mesmo que a cópia do ato coator aten-
desse à exigência do art. 830 da CLT, no que tange à decadência,
verifica-se que o efetivo ato coator não é o apontado pelo Im-
petrante, decisão proferida em 18/12/02 (fl. 32), que indeferiu o
pedido de reforma de decisão anterior, determinando a devolução das
quantias recebidas. O verdadeiro ato coator, o primeiro em que se
firmou a tese hostilizada pelo "mandamus", é o despacho em que a
autoridade coatora firmou entendimento no sentido da obrigação de
devolver as quantias recebidas a título de gratificação. De fato, foi a
partir dessa decisão que ocorreu a aludida ilegalidade. A decisão
proferida em 18/12/02 apenas ratifica a decisão anterior, sendo certo
que o Impetrante dela tomou ciência em 29/10/02, conforme in-
formação constante da decisão de fl. 32.

Tendo sido impetrada a segurança em 19/03/03, após o prazo
decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51,
verifica-se ter-se operado a decadência.

Não é demais lembrar que, na contagem do prazo deca-
dencial para ajuizamento de mandado de segurança, o efetivo ato
coator é  o primeiro em que se firmou a tese hostilizada, e não
aquele que a ratificou (OJ 127 da SBDI-2 do TST).

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento na Orientação Jurispru-

dencial nº 52 da SBDI-2 do TST, julgo extinto o processo, sem
apreciação do mérito. Custas, invertidas, pelo Impetrante, no im-
porte de R$ 127,83 (cento e vinte e sete reais e oitenta e três cen-
tavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID25132-0>

PROC. Nº TST-RXOFAR-106477/2003-900-04-00.2

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA PIRES

INTERESSADA : SÔNIA MARIA MACHADO DA ROCHA

ADVOGADO : DR. DELMO GOMES DA SILVA

D E C I S Ã O

Trata-se de remessa necessária para o reexame do acórdão de
fls. 213/220 que extinguiu o processo sem julgamento do mérito com
fundamento no 267, VI, do CPC.

Constata-se da inicial ter o autor pleiteado a rescisão da
sentença reproduzida às fls. 47/49, que considerara "inautênticos os
documentos das fls. 128/133, aplicando a pena de litigância de má-fé
ao reclamado, forte no art. 17, inciso II, do CPC, determinando a
reintegração da reclamante".

Essa decisão foi objeto de exame pelo acórdão do TRT da 4ª
Região, em remessa necessária, operando-se o fenômeno da sua subs-
tituição pelo acórdão regional na forma do que dispõe o art. 512 do
CPC.

Daí o equívoco na propositura da ação rescisória visando
desconstituir a sentença e não o acórdão, em contravenção ao prin-
cípio segundo o qual só é desconstituível a última decisão de mérito
proferida no processo, a dar o tom da impossibilidade jurídica da
pretensão rescindente. Nesse sentido, aliás, é a Orientação Jurispru-
dencial n. 48 da SBDI-2.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c a OJ
n. 48 da SBDI-2, nego seguimento à remessa necessária, por im-
procedente.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID25133-0>

PROC. Nº TST-AR-108097/2003-000-00-00.0

A U TO R : JOÃO MARIA FIGUEIRÓ (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRª SILVANA FÁTIMA DE MOURA

RÉU : MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

D E S P A C H O
Intime-se o autor para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se sobre a contestação apresentada às fls. 74/85. Nesse
mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

RENATO DE LACERDA PAiva
Ministro Relator

<!ID25134-0>

PROC. Nº TST-AC-116037/2003-000-00-00.8TST

A U TO R A : EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A.

ADVOGADO : DR. VALMIR DA SILVA PINTO

RÉU : PAULO ROGÉRIO MÔNACO

D E C I S Ã O
Homologo o pedido de desistência da cautelar, formulado às

fls. 253/254, extinguindo o processo sem julgamento do mérito nos
termos do art. 267, inciso VIII, do CPC.

Custas pela Autora no importe de R$ 100,00 (cem reais)
calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor atribuído à
causa na inicial.

Recolhida a importância, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-HC-120702/2004-000-00-00.2

IMPETRANTE E PACIEN-
TE

: ANDRÉ MARCOS SCOTTI

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALAMANDRÉ

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

D E C I S Ã O
André Marcos Scotti impetra habeas corpus preventivo em

causa própria, em decorrência da ameaça de decretação de sua prisão
nos autos da Reclamação Trabalhista n. 388/97, da 17ª Vara do
Trabalho de São Paulo, requerendo "unicamente seja concedida me-
dida liminar de salvo conduto para garantir a liberdade do paciente
até o efetivo julgamento pelo Tribunal Superior do Trabalho do Re-
curso Ordinário em sede de Habeas Corpus".

Alega que, tendo impetrado perante o TRT da 4ª Região
idêntica medida, a ordem foi denegada mediante acórdão ainda não
publicado, razão pela qual se encontra impossibilitado de interpor
recurso ordinário, permanecendo o receio da decretação de sua prisão,
que entende ilegal sob a alegação de ser mero empregado da empresa
executada, não podendo ser responsabilizado pela guarda do veículo
de que fora nomeado depositário e que teria sido objeto de furto.

Indeferida a liminar pela decisão de fls. 14/15 e decorrido o
prazo para interposição de agravo regimental, o impetrante mediante
a petição de fls. 39/40 requer seja concedido efeito suspensivo ao
recurso ordinário com a concessão do salvo conduto até o seu jul-
gamento.

Compulsando o Sistema de Informações Judiciárias constata-
se que, publicado o acórdão proferido pelo 2º Regional denegando a
ordem, ainda não foi interposto recurso ordinário pelo impetrante.
Dessa forma, afigura-se inviável o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao apelo, pretensão a ser formulada naqueles autos.

Decorrido in albis o prazo para interposição de agravo re-
gimental contra a decisão que indeferira a liminar e registrando ex-
pressamente o impetrante que não pretende a reconsideração do de-
cidido, mas apenas o deferimento de efeito suspensivo ao recurso
ordinário, conclui-se pela perda de objeto da medida intentada.

Do exposto, julgo extinto o processo, na forma do art. 267,
IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID25136-0>

PROC. Nº TST-AC-121.693/2004-000-00-00.4 TST

A U TO R A : PROVIN MILANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO AQUINI FERNANDES

RÉU : ADEMIR DE VILLA

D E S P A C H O
Juntem-se as petições de nºs. 27824/2004-8 e 30203/2004-

1.
Trata-se de pedido de reconsideração da Autora da Cautelar

contra o despacho que indeferiu o pedido liminar por ela formu-
lado.

Assevera, em resumo, que, ao contrário do que restou adu-
zido no despacho impugnado, a Ação Rescisória sobre a qual incide
a presente Cautelar não visa reexame de fatos e provas, eis que a
prova da Reclamada, ora Autora, não foi examinada uma única vez
no processo rescindendo.

Aduz que o acórdão rescindendo examinou tão-somente a
prova produzida pelo Reclamante, pois "a prova da reclamada estava
toda depositada em caixas que permaneceram na Secretaria da Vara,
enquanto os autos subiam à Segunda instância".

Não merece ser deferido o pedido de reconsideração.
Ora, mesmo que vingasse a tese da Autora de que a prova da

Reclamada, no sentido da inexistência do vínculo empregatício, não
restou analisada pelo Regional, seria necessária nova valoração da
prova, haja vista que, como já salientado no despacho impugnado,
"no processo originário, o Regional (fls. 186/188) pronunciou-se ex-
pressamente sobre a caracterização do vínculo empregatício e sobre
as provas que determinaram tal conclusão, dentre elas, inclusive, a
testemunhal" (destacou-se).

In casu, mais parece que a Autora se utiliza da Ação Res-
cisória como se sucedâneo de recurso fosse, o que é inadmissível.

Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID25137-0>

PROC. Nº TST-AR-124.593/2004-000-00-00.8

A U TO R A : LABORDIESEL COMÉRCIO DE MOTORES E PEÇAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO

RÉU : REMILTON ANTÔNIO MEDINA BRITO

RÉU : MÁRCIO ANTÔNIO MOTA DE MEDEIROS

D E S P A C H O

A Reclamada ajuíza a presente ação rescisória, calcada nos
incisos V (violação de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC,
apontando como violados os arts. 93, IX, da Constituição Federal,
458, II, 620 e 692, do CPC, visando à desconstituição do acórdão
do 5º TRT (fls. 72-74), AP 22.02.97.0115-55, de 21/08/01, que,
negando provimento ao agravo de petição interposto pela Empresa
contra decisão proferida em embargos à arrematação, manteve a sen-
tença de origem, no sentido de considerar válida a arrematação do
bem imóvel pelo valor ofertado pelo Arrematante, não havendo que
se falar em preço vil (fls. 2-36).

O art. 678, I, "c", 2, da CLT dispõe o seguinte:
"Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em

Turmas, compete:
I - (...)
c) processar e julgar em última instância:
(...)
2) as ações rescisórias das decisões das Varas do Trabalho,

dos juízes de direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas
e de seus próprios acórdãos;".

Ora, o fato de a Reclamada ter ajuizado a presente ação
rescisória no TST, quando o juízo competente seria o 5º TRT,
implica incompetência funcional, permitindo aplicar-se, de plano, a
Orientação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-2 do TST, que assim
dispõe: "O manifesto equívoco da parte em ajuizar ação rescisória no
TST para desconstituir julgado proferido pelo TRT, ou vice-versa,
implica a extinção do processo sem julgamento do mérito, por inép-
cia da inicial".

Assim, não há como julgar a presente ação rescisória ajui-
zada perante esta Corte, dado o manifesto e inescusável equívoco no
direcionamento da ação, haja vista o fato de que o juízo correto
seria o 5º TRT.

Ante o exposto, com base na Orientação Jurisprudencial nº
70 da SBDI-2 do TST, indefiro liminarmente a petição inicial da
presente ação e julgo extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, I, c/c o art. 295, I e parágrafo único,
I, do CPC.

Custas, pela Autora, no importe de R$ 1.400,00 (mil e qua-
trocentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa na petição
inicial.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID25138-0>

PROC. Nº TST-HC-124.913/2004-000-00-00-3 TST

IMPETRANTES : MARCELO JOSÉ BITTENCOURT E OUTRO

ADVOGADOS : DRS. MARCELO BITTENCOURT AMARAL E RODRI-
GO SOARES VALVERDE

PA C I E N T E : EDSON CABRAL RIBEIRO

AUTORIDADE COATO-
RA

: NÉLIA NEVES - JUÍZA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO

D E S P A C H O

J. Homologo a desistência da ação de Habeas Corpus, de-
cretando a extinção do processo, sem julgamento do mérito, na forma
do art. 267, VIII, do CPC. Publique-se.

Brasília, 16 de março de 2004.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AC-129394/2004-000-00-00.9

A U TO R A : PROFESSOR FIGUEIREDO FERRAZ - CLÍNICA DE
ELETRONEUROMIOGRAFIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES GOUVEIA

RÉ : MARIA APARECIDA FIORELLI ANDREOZZI

D E C I S Ã O

Professor Figueiredo Ferraz - Clínica de Eletroneuromiogra-
fia S/C Ltda. ajuíza ação cautelar incidental ao recurso ordinário
interposto contra o acórdão do 2º Regional, que julgou improcedente
ação rescisória proposta com fundamento no inciso IX do art. 485 do
CPC com vistas a desconstituir decisão que reconhecera ser a re-
clamante detentora de garantia de emprego, condenando a empresa ao
pagamento das verbas indicadas na inicial.

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju-
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, visando a
suspensão do processo de execução até o julgamento da ação res-
cisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa
soberanamente julgada, mas sobretudo da constatação de o art. 489
do CPC se dirigir ao juízo da execução e não ao Tribunal, habilitado
a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora.

Nesse passo, não se visualiza na hipótese o fumus boni juris
a autorizar o deferimento da liminar requerida.

Com efeito, invoca a requerente a causa de rescindibilidade
do inciso IX do art. 485 do CPC, por não ter a Corte local percebido
que a própria reclamante alegara na inicial contar com tempo de
serviço na categoria de vinte e dois anos e sete meses, não fazendo
jus, portanto, à garantia de emprego, prevista na norma coletiva para
os trabalhadores há menos de dois anos do direito à aposentadoria.

Quanto ao suposto erro de fato, é cediço ser imprescindível
para a sua configuração a constatação de ele ter sido a causa de-
terminante da decisão, que admitira um fato que inexistiu ou con-
siderara inexistente um fato que se verificou, e que sobre ele não
tenha havido controvérsia ou pronunciamento judicial.

Constata-se da decisão rescindenda, reproduzida às fls.
32/33, que o Regional considerou, com base nos documentos jun-
tados aos autos, que a reclamante encontrava-se ao abrigo de norma
coletiva garantidora de estabilidade, por encontrar-se há menos de
dois anos do direito à aposentadoria, circunstância que infirma o êxito
da pretensão rescindente escorada no inciso IX do art. 485 do CPC.

Ressalte-se que a possibilidade de ter havido má-valoração
da prova induz, no máximo, à idéia da ocorrência de erro de jul-
gamento, insusceptível de ser reparado na ação rescisória, que não
guarda nenhuma sinonímia com recurso ordinário (OJ n. 109 da
SBDI-2).

Do exposto, não resta evidenciada, em princípio, a existência
do fumus boni iuris, pelo que indefiro a liminar.

Cite-se a ré para, querendo, contestar a ação no prazo de 5
(cinco) dias, ciente da cominação prevista no art. 803 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-AG-AIRO-14/2002.000.08.00.0TRT - 8ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : FRANCISCO DA SILVA DUARTE E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL PARÁ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O

Francisco da Silva Duarte e Outros, às fls. 468-471, in-
terpõem agravo regimental, com fulcro no artigo 243 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, à decisão proferida pela
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, pela qual foi negado provimento ao agravo de instrumento.

De acordo com disposto no artigo 243 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho, cabe agravo regimental apenas das
decisões monocráticas proferidas nesta Corte, hipótese diversa da dos
autos em que os Agravantes atacam decisão prolatada por Órgão
colegiado.

Por outro lado, nos termos do artigo 272, caput, do Re-
gimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, combinado com o
artigo 102, inciso III, da Constituição Federal de 1998, somente é
possível a interposição de recurso extraordinário às decisões do Tri-
bunal proferidas em última instância, tal como ocorrido na hipótese
em comento.

Ante o exposto, tem-se por impertinente a interposição dessa
modalidade recursal à decisão emanada da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais, visto que estava facultada à parte a in-
terposição de recurso extraordinário, desde que enquadrado nos ter-
mos do permissivo constitucional.

Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não
socorre a parte, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento
emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à exis-
tência de dúvida plausível acerca do recurso cabível. Não é exa-
tamente essa a hipótese dos autos, como se depreende dos termos em
que formulada a petição, na qual restou expressamente consignada a
interposição de agravo regimental, com fundamento no artigo 243 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto, indefiro o processamento do recurso, por
incabível.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-ROMS-1.973/2002-000-15-00.4

RECORRENTE : COOPERATIVA DE LACTICÍNIOS DE PROMISSÃO -
COOPRO

ADVOGADO : DR. DÁRIO SIMÕES LÁZARO

RECORRIDO : FRANCISCO CARLOS LOPES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE LINS

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra o despacho (fl. 32) do Juiz da Vara do Trabalho de
Lins (SP) que determinou a penhora de 20% do faturamento mensal
da empresa (fls. 2-9).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 61), o 15º Regional julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI, do CPC, cassando a liminar deferida, com fundamento na
existência de recurso próprio contra o ato impugnado, o que in-
viabiliza o manejo do "mandamus", nos termos do art. 5º, II, da Lei
nº 1.533/51 e da Súmula nº 267 do STF (fls. 81-82).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando ser cabível a impetração do "writ", uma vez
que o agravo de petição não tem o condão de, eficazmente, suspender
a ordem ilegal (fls. 89-94).

Admitido o recurso (fl. 96), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado no sentido do seu des-
provimento (fls. 101-102).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 10) e

as custas foram recolhidas (fl. 95), preenchendo, assim, os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Primeiramente, verifica-se que a cópia do ato impugnado
não está devidamente autenticada (fl. 32).

Os documentos que instruem o mandado de segurança, quan-
do fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena de
se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação da
cópia do ato coator impugnado (fl. 32) corresponde à sua ine-
xistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado pela
SBDI-2 no sentido de que, exigindo o mandado de segurança p ro v a
documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC
quando verificada, na petição inicial, a ausência de documento in-
dispensável ou de sua autenticação (Orientação Jurisprudencial nº
52 da SBDI-2 do TST).

Quanto à questão de fundo do mandado de segurança, ve-
rifica-se, por consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual do
15º TRT, que se trata de execução definitiva, o que permite a pe-
nhora de numerário, nos termos da OJ 60 da SBDI-2 do TST, sendo
uma das modalidades previstas a penhora de faturamento.

Há de se ressaltar que o ato impugnado, ao determinar que a
penhora recaia sobre 20% do faturamento da empresa, em princípio,
apresentou entendimento consentâneo com a OJ 93 da SBDI-2 do
TST, que pacificou entendimento no sentido de que é admissível a
penhora sobre a renda mensal ou faturamento de empresa, limitada
a determinado percentual, desde que não comprometa o desen-
volvimento regular de suas atividades.

Em se tratando de mandado de segurança, que exige p ro v a
pré-constituída, caberia à Impetrante instruir a inicial com do-
cumentação que comprovasse que a penhora de 20% do faturamento
mensal comprometeria o seu desenvolvimento regular.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC e

no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso
ordinário, tendo em vista que está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante desta Corte (Orientações Jurisprudenciais
nos 52 e 93 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRO-344/2002-909-09-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL

PROCURADORA : DRA. GISELLE BENARROCH BARCESSAT

A G R AVA D O : ANTÔNIO MANUEL DE ALMEIDA REBELO

D E S P A C H O

O recurso ordinário em agravo regimental da Reclamada
foi obstado por despacho do Juiz Presidente do 9º TRT, por incabível,
uma vez que, da decisão proferida em agravo regimental interposto
contra decisão interlocutória, não é cabível recurso ordinário para o
TST, salvo em sede de precatório (fl. 16).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário
em agravo regimental, sob a alegação de que o art. 70, "i", do
Regimento Interno do TST prevê a possibilidade de recurso or-
dinário contra decisão proferida pelo TRT em agravo regimental,
independentemente de ser em precatório (fls. 2-4).

Determinada a subida do agravo (fl. 21), não foi oferecida
contraminuta, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Lucinea Alves Ocampos, opinado no sentido do seu
não-conhecimento (fls. 25-27).

O agravo de instrumento é tempestivo e a União está bem
representada. Primeiramente, verifica-se que não foram trasladadas
aos autos cópias consideradas obrigatórias para a instrumentação do
agravo, elencadas pelo art. 897, § 5º, I, da CLT, quais sejam, a
petição que solicitou a devolução do prazo para apresentar con-
testação em mandado de segurança, a decisão que indeferiu a de-
volução do prazo e a procuração outorgada ao advogado do Agra-
vado. Ora, as referidas peças são essenciais para possibilitar, caso
fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga-
mento do recurso ordinário denegado. Assim sendo, o presente agra-
vo de instrumento não merece seguimento, por ser manifesta-
mente inadmissível, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Mesmo que tivessem sido trasladadas todas as cópias obri-
gatórias, melhor sorte não assiste à Agravante. É cediço que, na
Justiça do Trabalho, só é cabível recurso para o Tribunal "ad
quem" das decisões definitivas, sendo i r re c o r r í v e i s , portanto, as
decisões interlocutórias, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT.

Há de se ressaltar que surpreende o desconhecimento da
Agravante da hipótese albergada pelo art. 70, I, "i", do RITST.
Como bem asseverado pelo despacho-agravado, só em sede de pre-
catório aplica-se o referido dispositivo regimental. Das decisões de-
finitivas proferidas em agravo regimental pelo TRT é cabível re -
curso ordinário para o TST, de competência da Subseção II de
Dissídios Individuais, nos termos dos arts. 895, "b", da CLT e 73,
III, "c", 1, do RITST.

Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de instru-
mento, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC c/c arts. 893,
§ 1º e 897, § 5º, I, da CLT, por ser manifestamente inadmissível.
Custas, pela Agravante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), cal-
culadas sobre o valor arbitrado à causa de R$ 1.000,00 (mil reais),
isenta, nos termos do art. 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ED-ROAR-40.453/2000-000-05-00.0

EMBARGANTE : ANTONIO ARAÚJO DE SANTANA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

EMBARGADA : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ

ADVOGADA : DRA. JUNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

D E S P A C H O

1. Os embargos de declaração (fls. 239/244) contêm pre-
tensão modificativa do acórdão embargado. Por tal razão, determino a
notificação da Embargada para contraminutar os embargos, querendo,
no prazo legal.

2. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ED-RXOFROAR-439.985/98.7 23ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

PROCURADOR : DR. EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR

EMBARGADO : NÉLIO NUNES CABETTE

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO VASCONCELOS

D E S P A C H O

Junte-se a petição de nº 101.434/01.8.
Por meio da aludida petição, o MUNICÍPIO DE RONDO-

NÓPOLIS, pleiteia a reconsideração do despacho que determinou a
devolução dos documentos anexados à petição de nº 61.851/2001.5.

Da sua leitura depreende-se que o Requerente pretende, na
verdade, comprovar, por meio de tais documentos, a inexistência de
prestação de serviços ao Município naquele período que fora re-
conhecido na sentença rescindenda.

Acontece que, conforme salientado no despacho objeto do
pedido de reconsideração, referidos documentos não guardam per-
tinência com a presente Ação, na medida em que o pedido rescisório
veio fundado em violação dos dispositivos legais que tratam da ci-
tação e da pena de revelia. Contudo, nenhum artigo legal que trata do
vínculo empregatício foi apontado como violado, motivo pelo qual tal
questão não estava sendo discutida na Rescisória.
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Desse modo, considerando que a devolução dos documentos
juntados com a petição nº 61.851/01.5 não influiu no julgamento da
Rescisória, bem como dos Embargos declaratórios, visto que tratavam
de questão (inexistência de vínculo empregatício) não discutida na
Rescisória, não há razão para a reconsideração daquele despacho que
determinou tal devolução.

Indefiro o pedido.
Após a certificação de trânsito em julgado da decisão pro-

ferida nos presentes autos, proceda a SBDI-2 à devolução dos autos
ao Tribunal de origem.

Publique-se.
Brasília, 29 de março 2003.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ROAR-588/2003-906-06-00.1

: MANUEL JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ODEVAL FRANCISCO BARBOSA

RECORRIDA : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
- COMPESA

ADVOGADA : DRA. LÊDA MARIA SILVESTRE

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário do autor da rescisória contra o
acórdão que julgou improcedente o pedido de desconstituição da
decisão prolatada nos autos do processo RO-3903/00.

Considerando a existência de dúvida sobre a data de in-
terposição do recurso ordinário, uma vez que na etiqueta de fl. 159 há
indicação de duas (01/04/03 e 28/03/03), foi determinada a expedição
de ofício ao TRT da 6ª Região, solicitando esclarecimentos acerca da
data da efetiva protocolização do apelo naquele Regional.

Mediante certidão juntada à fl. 177 o Serviço de Cadas-
tramento Processual do TRT dá notícia de que a petição foi postada
em 28/3/03 e protocolizada no Tribunal em 01/4/03, em consonância
com a Resolução Administrativa do 6º Regional que admite esse
sistema de recebimento de petições.

Depara-se, dessa forma, com a intempestividade do recurso
ordinário, protocolizado quando já extrapolado o octídio legal, que se
iniciou no primeiro dia útil subseqüente à publicação do acórdão
recorrido (24/3/03), findando no dia 31 de março.

Convém registrar que a tempestividade do recurso é aferida
pela data consignada no protocolo do Tribunal e não pela data de
postagem da petição via Sedex. Nesse passo, vem à baila a Orien-
tação Jurisprudencial n. 321 da SBDI-1, segundo a qual o sistema de
protocolo integrado, inclusive postal, criado pelos Tribunais Regio-
nais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do
Tribunal que a editou, não podendo ser considerado válido em relação
a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, c/c a OJ
n. 321 da SBDI-1, nego seguimento ao recurso ordinário, por in-
tempestivo.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-ROMS-61542/2002-900-02-00.1

RECORRENTES : SÉRGIO SERAFIM DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADO : DR. VALMIR AUGUSTO GALINDO

RECORRIDO : ZEUS SANTOS DE AQUINO

RECORRIDO : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto por Sérgio Serafim
dos Santos e Outra contra o acórdão de fls. 151/153, complementado
pelo de fls. 158/160, que, acolhendo a preliminar argüida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho, julgou extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC.

Compulsando os autos, entretanto, constata-se a ausência de
autenticação das cópias que acompanham a inicial do mandado de
segurança, em contravenção à norma do art. 830 da CLT, irregu-
laridade insuscetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art.
284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança
exigir prova documental pré-constituída, entendimento consagrado
pela SBDI-2, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 52, baixada
em sintonia com os seguintes precedentes: ROAG-287.699/96, Ac.
4.539/97, DJ 15/5/98; ROMS-144.213/94, Ac. 1.362/97, DJ 28/11/97;
ROMS-144.237/94, Ac. 1.589/96, DJ 7/3/97.

Nesse passo, a circunstância de o Regional não ter detectado
a irregularidade não obsta que este Colegiado o faça, em sede re-
cursal, tendo em vista o disposto no art. 267, § 3º, do CPC.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-ROMS-802.435/2001.5 TRT-4ª Região

RECORRENTES : EVA GONÇALVES DE MENEZES E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS WAGNER

RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA/RS

PROCURADOR : DR. PAULO ROBERTO BRUM

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
SANTA MARIA

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto ao acórdão de fls.
304/308, que denegou a segurança, por entendê-la incabível (art. 5º,
inc. II, da Lei nº 1.533/51), no qual os impetrantes insistem na
ilegalidade da decisão do Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Santa Maria-
RS (fls. 258/259), que indeferiu o pedido de liquidação e execução de
valores relativos a diferenças salariais, por reenquadramento do pe-
ríodo posterior àquele já liquidado e pago por precatório, e anterior à
inclusão das diferenças salariais em folha de pagamento.

Acentuou que, embora seja emblemático o não-cabimento do
mandamus, tendo em vista a existência de recurso específico para a
obtenção da reforma da decisão atacada (agravo de petição), "melhor
sorte não teriam os impetrantes, pois não estariam presentes quer seu
direito líquido e certo, quer qualquer ilegalidade ou abuso de poder de
parte da decisão que, ao rejeitar o pedido de liquidação das diferenças
salariais compreendidas entre 1º/8/86 e 30/6/97, fundou-se na ine-
xistência de título executivo prevendo essa obrigação de pagar con-
siderando, para tanto, que refugia da competência da Justiça do Tra-
balho a execução de créditos decorrentes de direitos cujos efeitos são
posteriores à instituição do regime jurídico único..." (fls. 307/308).

É sabido que o princípio da irrecorribilidade das interlo-
cutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao
processo de conhecimento, em virtude de não haver atividade cog-
nitiva no processo de execução, em que os atos aí praticados se
classificam como materiais e expropriatórios, com vistas à satisfação
da sanção jurídica.

O que pode ocorrer durante a tramitação do processo de
execução é a erupção de incidentes de cognição, quer se refiram aos
embargos do devedor, quer se refiram a pretensões ali deduzidas
marginalmente, em que as decisões que os examinam desafiam a
interposição do agravo de petição do art. 897, alínea "a", da CLT.

Com essas colocações e consoante consignado no acórdão
recorrido, depara-se o descabimento do mandado de segurança im-
petrado pelos recorrentes contra a decisão do Juízo da execução que
indeferiu o pedido de liquidação e execução dos valores ali cons-
tantes, a teor do art. 5º, inc. II, da Lei nº 1.533/51, por ser atacável
mediante agravo de petição. Irrelevante a alegada ausência de efeito
suspensivo, não só porque o juiz poderia deferi-lo, mas sobretudo
pela inexistência de motivo condutor do perecimento do direito, uma
vez que os impetrantes são os próprios exeqüentes do processo de
execução.

Além disso, encontra-se pacificado nesta Corte, mediante a
Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST, o entendimento de
que não cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível
de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido.

Desse modo, defronta-se o não-cabimento do mandado de
segurança, nos termos do art. 5º, inc. II, da Lei nº 1.533/51, em
virtude de a decisão ser atacável mediante agravo de petição.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso ordinário, por manifestamente improcedente.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-ROAR-815.798/01.6 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : MARCO JOSÉ ALMEIDA TORRES E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. MARCELO PIMENTEL E MILTON BOZANO P.
FA G U N D E S 

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO SILVA RODRIGUES E WESLEY
CARDOSO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Por meio das petições de fls. 367/368, 370, 372 e 374, os
Recorrentes PERCÍRIA ESCOUTO MACHADO, MAURO MAS-
CARELLO DE OLIVEIRA, UBIRAJARA LEAL PORTO e MARIA
DE LOURDES VIANNA CALEGARI informam sua desistência
quanto ao pedido de abono salarial.

Os requerimentos vêm assinados pelos Reclamantes, seus
advogados, bem como pelos representantes da Recorrida, motivo pelo
qual homologo o pedido de desistência do pleito de abono salarial,
julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do
art. 267, VIII, do CPC, apenas em relação a tal pedido e aos Re-
correntes acima listados.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 17 de março de 2004.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. fERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ROMS-84/2003-000-04-00.0

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADAS : DRAS. SUSETE ESTER GRINGS E MAYRIS ROSA
BARCHINI LEÓN

RECORRIDO : ANTÔNIO AIRTON DA SILVA MANGANELLI

ADVOGADOS : DRS. CÁTIA RAQUEL ESCOBAR PINZON, CELSO
FERRAREZE E GILBERTO RODRIGUES DE FREI-
TA S 

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra a decisão que
denegou a segurança, no qual insiste o recorrente na ilegalidade do
ato da autoridade que teria determinado a penhora de numerário em
execução provisória.

Constata-se dos autos que a fotocópia do ato impugnado,
juntada à fl. 163, não está autenticada, irregularidade insuscetível de
ser sanada nos moldes do que preconiza o art. 284 do CPC devido à
peculiaridade de o mandado de segurança exigir prova documental
pré-constituída, entendimento consagrado pela SBDI-2, mediante a
Orientação Jurisprudencial nº 52, baixada em sintonia com os pre-
cedentes: ROAG-287.699/96, Ac. 4.539/97, DJ 15/5/98; ROMS-
144.213/94, Ac. 1.362/97, DJ 28/11/97; ROMS-144.237/94, Ac.
1.589/96, DJ 7/3/97.

Registre-se que a circunstância de o Regional não ter de-
tectado a irregularidade não obsta que este Relator o faça, em fase
recursal, tendo em vista o disposto no art. 267, § 3º, do CPC.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-AG-AA-95.913/2003-000-00-00.7TST

A G R AVA N T E S : MARIA IVONEIDE DUARTE MAIA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HELCI DE CASTRO SALES

A G R AVA D A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O

Maria Ivoneide Duarte Maia e Outros, às fls. 212-234, in-
terpuseram recurso ordinário, com fulcro no artigo 231, inciso II, do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, à decisão pro-
ferida pela colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais, pela qual foi negado provimento ao agravo regimental.

De acordo com o artigo 230 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho, cabe recurso ordinário para o TST "das
decisões definitivas proferidas pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho em processos de sua competência originária, no prazo legal,
contado da publicação do acórdão ou de sua conclusão no Órgão
Oficial."

O artigo 895 da CLT assim dispõe, verbis: "Cabe recurso
ordinário para a instância superior: a) das decisões definitivas das
Varas e Juízos, no prazo de 8 (oito) dias; b) das decisões definitivas
dos Tribunal Regionais, em processos de sua competência originária,
no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais quer nos
dissídios coletivos."

Retratando esses dispositivos as únicas hipóteses de cabi-
mento de recurso ordinário para apreciação neste Tribunal Superior
do Trabalho, tem-se por impertinente a interposição dessa modalidade
recursal à decisão emanada da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais proferida em autos de ação anulatória originária.

Inexistindo previsão de recurso cabível na hipótese, ainda
nesta instância trabalhista, estava facultada à parte a interposição de
recurso extraordinário, desde que enquadrado nos termos do per-
missivo constitucional.

Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não
socorre os Recorrentes, uma vez que sua aplicação, segundo en-
tendimento emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-
se à existência de dúvida plausível acerca do recurso cabível. Não é
exatamente essa a hipótese dos autos, como se depreende dos termos
em que formulada a petição, na qual restou expressamente consignada
a interposição de recurso ordinário, com fulcro no artigo 231, inciso
II, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-ROMS-99984/2003-900-02-00.1

RECORRENTE : TUPAHUE TINTAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES QUEMEL

RECORRIDO : UILSON PAGE

ADVOGADO : DR. RENATO HANCOCSI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE DIA-
DEMA
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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra a decisão de

de fls. 114/116, que denegou a segurança, no qual insiste a recorrente
na ilegalidade do ato da autoridade que teria autorizado o recorrido a
participar da eleição para a Comissão Interna de Prevenção de Aci-
dentes, gestão 2002/2003.

Constata-se dos autos que a fotocópia do ato impugnado,
juntada à fl. 16, não está autenticada, irregularidade insuscetível de
ser sanada nos moldes do que preconiza o art. 284 do CPC devido à
peculiaridade de o mandado de segurança exigir prova documental
pré-constituída, entendimento consagrado pela SBDI-2, mediante a
Orientação Jurisprudencial nº 52, baixada em sintonia com os pre-
cedentes: ROAG-287.699/96, Ac. 4.539/97, DJ 15/5/98; ROMS-
144.213/94, Ac. 1.362/97, DJ 28/11/97; ROMS-144.237/94, Ac.
1.589/96, DJ 7/3/97.

Registre-se que a circunstância de o Regional não ter de-
tectado a irregularidade não obsta que este Relator o faça, em fase
recursal, tendo em vista o disposto no art. 267, § 3º, do CPC.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-RoMS-669/2002-000-17-00.9

RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLIVEI-
RA, JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ E RICARDO QUIN-
TAS CARNEIRO

RECORRIDA : LÚCIA REGINA SAUDINO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. JEMIMA TINOCO BORGES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Recla-

mado, com pedido de liminar, contra acórdão (fls. 122-123), pro-
ferido pelo 17º TRT, em 23/05/02, nos autos da RT 1823/99, que deu
parcial provimento ao recurso ordinário da Reclamante, concedendo
tutela antecipada para determinar a sua imediata reintegração no
emprego (fls. 2-14).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 132-133), o 17º TRT
julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por entender
que incide sobre a hipótese o óbice do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51,
pois havia previsão de recurso de revista contra o acórdão que
antecipou a tutela, determinando a reintegração da Reclamante no
emprego (fls. 159-163).

Os embargos declaratórios foram providos para sanar con-
tradição (fls. 182-183).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando, em síntese, a impossibilidade da execução de
obrigação de fazer (reintegração) antes do trânsito em julgado da
decisão (fls. 191-203).

Admitido o apelo (fl. 191), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 208-212), tendo o Ministério Público do Trabalho se ma-
nifestado pelo seu desprovimento (fls. 219-222).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 58-
59) e houve o pagamento de custas (fl. 204), preenchendo os pres-
supostos comuns de admissibilidade.

Quanto ao mérito, no entanto, a jurisprudência pacífica desta
Corte (Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 do TST),
acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, con-
sagrado pela Súmula nº 267 do STF, considera incabível o man-
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por
instrumento processual específico previsto em lei, a teor do art. 5º,
II, da Lei nº 1.533/51.

Na hipótese dos autos, o ato hostilizado pelo mandado de
segurança é o acórdão que concedeu antecipação de tutela, deter-
minando a reintegração imediata da Reclamante no emprego, ha-
vendo instrumento processual específico contra determinação ema-
nada de decisão regional proferida em processo de conhecimento,
ainda que com efeito diferido, que é o recurso de revista, previsto no
art. 896 da CLT, o qual já foi interposto e teve seguimento denegado
(fls. 213-215). Assim, não se justifica a utilização do mandado de
segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao recurso próprio previsto
na legislação, pois não se admite a via mandamental como subs-
tituta da via processual ordinária.

Dessa forma, havendo previsão de recurso próprio, mesmo
que sem efeito suspensivo, aplica-se o teor da Súmula nº 267 do
STF, pois basta a existência de instrumento processual específico
para a não-admissão da segurança, nos termos da OJ 92 da SBDI-2
do TST. Além disso, no processo trabalhista, não se pode utilizar o
mandado de segurança para dar efeito suspensivo a recurso que não
o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de aforamento da ação
cautelar incidental.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso or-
dinário, tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a
Súmula nº 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta
Corte (OJ 92 da SBDI-2 do TST).

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2004.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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SECRETARIA DA 1ª TURMA

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

Processo : E-AIRR - 1095/1996-021-15-00.9

EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : SANTA DIANA BINHELI
ADVOGADO
DR(A)

: EDISON SILVEIRA ROCHA

Processo : E-RR - 275570/1996.1

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: HELIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALBERTO CAVALCANTI
ADVOGADO
DR(A)

: ADEMIR GUEDES DA SILVA

Processo : E-AIRR - 652/1997-085-15-00.4

EMBARGANTE : ARJO WIGGINS LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: ALBERTO GRIS

EMBARGADO(A) : SILVIO FERREIRA TEIJEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: AMAURI B. HULMANN

Processo : E-RR - 355557/1997.2

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO IRALA
ADVOGADO
DR(A)

: ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SANT'ANNA BOPP

Processo : E-RR - 416131/1998.2

EMBARGANTE : SERTENGE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO
DR(A)

: ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA ESTEVES DOS SANTOS
LOBO LEITE

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO CRUZ VIEIRA

Processo : E-RR - 446713/1998.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FABIO BARBOSA BARCELLOS
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

Processo : E-RR - 460722/1998.2

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : AMILTON ESTOCK
ADVOGADO
DR(A)

: ROSE PAULA MARZINEK

Processo : E-RR - 474361/1998.8

EMBARGANTE : GETÚLIO ESPERENDEUS DE LANA
CUNHA

ADVOGADO
DR(A)

: JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

Processo : E-RR - 834/1999-058-15-00.4

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OLINDA MARIA GAGLIARDI
ADVOGADO
DR(A)

: SHIRLEY APARECIDA OLIVEIRA SI-
MÕES

Processo : E-RR - 2887/1999-046-15-00.0

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIZ GIRARDELLO
ADVOGADO
DR(A)

: LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

Processo : E-AIRR - 3457/1999-661-09-00.0

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGE-
LI

EMBARGADO(A) : MILTON CARDOSO DA CRUZ
ADVOGADO
DR(A)

: VALDOMIRO PICIOLI

Processo : E-RR - 590217/1999.6

EMBARGANTE : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO
DR(A)

: ALBINO OSSAMU OSHIYAMA

EMBARGADO(A) : ENIO MATEUS COSTA RODRIGUES
ADVOGADO
DR(A)

: MAGNÓLIA FERNANDES XAVIER

Processo : E-RR - 592552/1999.5

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO AUGUSTO DE BRITO GO-
MES

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ALESSANDRA GOMES DA COSTA

Processo : E-RR - 594054/1999.8

EMBARGANTE : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARIA ARLEIDE TELES DE SANTA-
NA

ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO BOMFIM BARBOSA COR-
REIA

Processo : E-RR - 599264/1999.5

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ARQUIMINO LUIZ BROCK
ADVOGADO
DR(A)

: DIVALDO LUIZ DE AMORIM

Processo : E-RR - 607306/1999.0

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : MOACIR JOSÉ CONSTANTINO
ADVOGADO
DR(A)

: LISIANE VIEIRA RINGENBERG

Processo : E-AIRR - 293/2000-096-15-40.0

EMBARGANTE : AGRO-PECUÁRIA SANTA ISABEL LT-
DA.

ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME MIGUEL GANTUS

EMBARGADO(A) : SILVIO LUIS DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ MIGUEL SIMÃO

Processo : E-RR - 621116/2000.8

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

Processo : E-RR - 624083/2000.2

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'AN-
NA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIZ RIBEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCAR-
ZEL

Processo : E-RR - 640846/2000.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : CÉSAR MARQUES
ADVOGADO
DR(A)

: CLÉLSIO MENEGON
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Processo : E-RR - 648020/2000.4

EMBARGANTE : ANTÔNIO MANOEL MENDONÇA DE
ARAÚJO

ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
SUPERIOR AUGUSTO MOTTA - SUAM

ADVOGADO
DR(A)

: MARIA DE FATIMA LAMEIRAS

Processo : E-RR - 692005/2000.1

EMBARGANTE : ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO
DR(A)

: ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : E-RR - 692900/2000.2

EMBARGANTE : SEMENTES AGROCERES S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSWALDO SANT'ANNA

EMBARGANTE : SEMENTES AGROCERES S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: CARLA RODRIGUES DA CUNHA LO-
BO

EMBARGADO(A) : EDILSON CAVALCANTI SOUTO
ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO TORRESI MARCOS

Processo : E-RR - 699470/2000.1

EMBARGANTE : ANDRÉ LUIS BRAGA PICARDI
ADVOGADO
DR(A)

: HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGANTE : ANDRÉ LUIS BRAGA PICARDI
ADVOGADO
DR(A)

: CELSO FERNANDO GIOIA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
L AT I N A

ADVOGADO
DR(A)

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

Processo : E-RR - 704974/2000.4

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ELIAS EMÍDIO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

Processo : E-RR - 704976/2000.1

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MAURÍCIO SIQUEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: OBELINO MARQUES DA SILVA

Processo : E-RR - 714002/2000.3

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JACI JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: ALAIR DIAS

Processo : E-AIRR - 46/2001-002-15-00.9

EMBARGANTE : VULCABRÁS DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : NORANDINO ROCHA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: EDISON SILVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : VULCABRÁS S.A.

Processo : E-RR - 723765/2001.8

EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PRE-
VIDÊNCIA DO PIAUÍ - IAPEP

PROCURADOR
DR(A)

: FRANCISCO DE ASSIS MACÊDO

EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PRE-
VIDÊNCIA DO PIAUÍ - IAPEP

PROCURADOR
DR(A)

: JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : PEDRO PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO
DR(A)

: EDILSON CARVALHO DE SOUSA

Processo : E-AIRR - 732518/2001.6

EMBARGANTE : MARIA IGNEZ
ADVOGADO
DR(A)

: ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : E-RR - 734394/2001.0

EMBARGANTE : CFN - COMPANHIA FERROVIÁRIA DO
NORDESTE

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MICQUELSON RIBEIRO E SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO VERAS DE ARAÚJO

Processo : E-RR - 737020/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VALDEVINO ANDRÉ
ADVOGADO
DR(A)

: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

Processo : E-RR-ED - 753416/2001.4

EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RENATO DE ASSIS NOGUEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO VICENTE RABELO AMO-
RIM

Processo : E-RR - 757721/2001.2

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: ARNOR SERAFIM JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANESER - BANESPA S/A SERVIÇOS
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS BENEDITO BUENO
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Processo : E-RR - 760818/2001.1

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO
DR(A)

: MÔNICA DE ANDRADE

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO
DR(A)

: ALMIR HOFFMANN

EMBARGADO(A) : LUIZ RODOLFO NOCE BUONGERMI-
NO

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo : E-RR - 763629/2001.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VICENTE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 763632/2001.7

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ADMILSON DE CARVALHO
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : E-RR - 763634/2001.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CLÊNIO ALOÍSIO MARTINS
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 765220/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DANIEL GONÇALVES RIBEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 765540/2001.1

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NELSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

Processo : E-RR - 771139/2001.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO LANIS RIBEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA APARECIDA CHAVES BITTEN-
COURT SIQUEIRA

Processo : E-RR - 771169/2001.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JAIRO ANTÔNIO DE CASTRO
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

Processo : E-RR - 792585/2001.0

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MANOEL RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: LEANDRO MELONI

Processo : E-RR - 805118/2001.0

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FELISMINO LUIZ DE ARAÚJO
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

Processo : E-RR - 805119/2001.3

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO ANTUNES
ADVOGADO
DR(A)

: LEANDRO MELONI

Processo : E-RR - 7693/2002-900-05-00.8

EMBARGANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO
LUIZ LTDA.

ADVOGADO
DR(A)

: ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

EMBARGADO(A) : EVANGIVALDO TRINDADE DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS JORGE DE SOUZA

Processo : E-RR - 10153/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA MENDES
ADVOGADO
DR(A)

: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

Processo : E-RR - 11937/2002-900-03-00.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SILVANDRO LEOPOLDO PAULINO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO VASQUES THIBAU DE AL-
MEIDA

Processo : E-RR - 15888/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : WILTON DA SILVA MELO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO VASQUES THIBAU DE AL-
MEIDA
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Processo : E-AIRR - 17961/2002-900-02-00.6

EMBARGANTE : ALBERTO BADRA JÚNIOR
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS CINTRA ZARIF

EMBARGADO(A) : PAULO MEIRA LOHNHOFF
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ FIRMINO FERREIRA NETO

EMBARGADO(A) : BADRA S.A.
Processo : E-RR - 18208/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSUÉ MIRANDA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : E-RR - 21184/2002-900-03-00.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA DE CASTRO
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANO COUTO MACHADO

Processo : E-RR - 39759/2002-900-03-00.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MOISÉS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: CLARINDO DIAS ANDRADE

Brasília, 30 de março de 2004.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID24700-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

Processo : E-AIRR - 514/1996-033-01-40.6

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA BORGES MORENO

ADVOGADO DR(A) : CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

Processo : E-RR - 321708/1996.4

EMBARGANTE : ELIANA MARIA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

Processo : E-AIRR - 570/1998-061-15-40.5

EMBARGANTE : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TO S 

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : RENATO ALIANDRO BARROS

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO CARLI DELBEN

Processo : E-RR - 422863/1998.3

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ROBERTO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

Processo : E-RR - 446262/1998.7

EMBARGANTE : ERINEU ALVES DA FONSECA

ADVOGADO DR(A) : ELIANA TRAVERSO CALEGARI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP

Processo : E-RR - 446754/1998.7

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : DIVINO DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

Processo : E-RR - 473335/1998.2

EMBARGANTE : TELEVISÃO JOVEM PAN LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO NEVES DE AZEVEDO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS SANDOVAL CATTA-PRETA

Processo : E-RR - 477367/1998.9

EMBARGANTE : SIDIOMAR MAIOLI

ADVOGADO DR(A) : SANDRA DINIZ PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

Processo : E-RR - 493296/1998.2

EMBARGANTE : GERALDO PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT' ANNA BOPP

Processo : E-RR - 497075/1998.4

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR DR(A) : CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

EMBARGADO(A) : RENATO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SIMONE BERALDA TAVARES

Processo : E-RR - 504809/1998.4

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGANTE : CARLOS OBERG FERRAZ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO DR(A) : OS MESMOS

Processo : E-RR - 523724/1998.8

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : DONIZETE MENDES

ADVOGADO DR(A) : ALBA TEREZINHA LEGNANI

Processo : E-AIRR - 972/1999-095-15-40.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : ADEMIR FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

Processo : E-RR - 563199/1999.1

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIALHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : LIDIANE CHARÃO JARDIM

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ROBERTO PORTO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

Processo : E-RR - 567849/1999.2

EMBARGANTE : BRADESCO TURISMO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARCOS FERREIRA TANAKA

ADVOGADO DR(A) : NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS

Processo : E-RR - 574087/1999.8

EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LEONDENIS MORAIS DE AMORIM

ADVOGADO DR(A) : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

Processo : E-RR - 577533/1999.7

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : LIDIANE CHARÃO JARDIM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ESKEFF

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

Processo : E-RR - 579581/1999.5

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

PROCURADOR DR(A) : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : WALDEMAR ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

Processo : E-RR - 593589/1999.0

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : VALÉRIA S. DA SILVA

EMBARGADO(A) : GESSÊNIO LEMES

ADVOGADO DR(A) : CELSO HAGEMANN

Processo : E-AIRR - 2077/2000-044-01-40.6

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DA GAMA RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PIRES DOS SANTOS

Processo : E-RR - 632219/2000.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VENÍCIUS LOURENÇO DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

Processo : E-RR - 649840/2000.3

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

EMBARGADO(A) : HERON COSTA BICA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

Processo : E-RR - 669245/2000.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : HELIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GENILDA DE JESUS BOÁS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : E-RR - 689792/2000.7

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DANIEL VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 696084/2000.0

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR DR(A) : RICARDO A. REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : AZAMOR BARROSO DA COSTA

Processo : E-RR - 701317/2000.6

EMBARGANTE : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : PAULO CÉSAR MATOS DA SILVA

Processo : E-RR - 705239/2000.2

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ CARVALHO NERY

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO ARANTES FERREIRA NEVES

Processo : E-RR - 712745/2000.8

EMBARGANTE : SALOMÃO VIANNA SOUZA FILHO

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

Processo : E-RR - 714427/2000.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA E OUTROS

EMBARGADO(A) : MÁRCIO FARIAS BENTO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 716783/2000.4

EMBARGANTE : RAIMUNDO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

EMBARGADO(A) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Processo : E-AIRR e RR - 719413/2000.5

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS KRECESKI

ADVOGADO DR(A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

Processo : E-RR - 719551/2000.1

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E
PREVIDÊNCIA - SEAD

PROCURADOR DR(A) : RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : JUCILENE GUIMARÃES SERRÃO

Processo : E-RR - 719986/2000.5

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR DR(A) : RICARDO A. REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : CLEONICE BRAGA DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : ROSEMARY LIMA RODRIGUES

Processo : E-RR - 720034/2000.6

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR DR(A) : RICARDO A REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : LUZIA RIBEIRO CORDEIRO

ADVOGADO DR(A) : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
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Processo : E-RR - 1815/2001-019-03-00.3

EMBARGANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BDMG

ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM GUILHERME FUSCO PESSOA

EMBARGADO(A) : ANGELINA MARIA REZENDE DIAS

ADVOGADO DR(A) : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

Processo : E-RR - 720657/2001.6

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALAERT RUBERTO

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

Processo : E-RR - 749187/2001.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : REGINALDO ALFREDO SEBASTIÃO

ADVOGADO DR(A) : AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO

Processo : E-RR - 757789/2001.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EDSON BERNARDINI DE LELES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DANIEL ROSA

Processo : E-RR - 758832/2001.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : FERNANDO DE SENA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

Processo : E-RR - 759854/2001.5

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGADO(A) : CRISTIANO TEIXEIRA NUNES

ADVOGADO DR(A) : MARCO AURÉLIO MELLO ARAÚJO

EMBARGADO(A) : S.T.R. SOCIEDADE TÉCNICA RIOGRANDENSE LT-
DA

Processo : E-RR - 784573/2001.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : RENÊ MARCOS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

Processo : E-RR - 784574/2001.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ELVÉCIO CARVALHO DE AMORIM

ADVOGADO DR(A) : SELMA APARECIDA DINIZ

Processo : E-RR - 790447/2001.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VALDERLEI DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

Processo : E-AIRR - 801469/2001.7

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ E. EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : ETEL DELANDES DE JESUS

Processo : E-RR - 810425/2001.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA E OUTROS

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA FERNANDES

ADVOGADO DR(A) : IRANI DE OLIVEIRA PEDRETE

Processo : E-AIRR - 815713/2001.1

EMBARGANTE : MARLENE TOMBESI SOUSA

ADVOGADO DR(A) : IVONIR SOUSA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CACEQUI

ADVOGADO DR(A) : NEMER DA SILVA AHMAD

Processo : E-RR - 1260/2002-087-03-00.9

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ROSALINO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : RAQUEL CRISTINA DE SOUSA FREITAS

Processo : E-AIRR - 7426/2002-900-13-00.7

EMBARGANTE : ADILSON MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SÓSTHENES MARINHO COSTA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA

Processo : E-RR - 15715/2002-902-02-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : CARLOS RENATO S. SOUZA

EMBARGADO(A) : GERSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARIA DE FÁTIMA PEROBA

EMBARGADO(A) : AT L A N TA - R O C K M I X 

ADVOGADO DR(A) : MARIA DO CARMO MONTEIRO FERNANDES

Processo : E-AIRR - 27847/2002-900-03-00.9

EMBARGANTE : MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : JESUNIAS LEÃO RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

Processo : E-RR - 39981/2002-900-02-00.8

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

PROCURADOR DR(A) : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : MARIA EFIGÊNIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

Processo : E-RR - 56170/2002-900-01-00.7

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : ERENALDO ALVES CONCEIÇÃO

Processo : E-RR - 67246/2002-900-04-00.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RENEE RIVE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

Brasília, 30 de março de 2004.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2a. Turma
<!ID24459-0>

AUTOS COM VISTAS

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados reque-
rentes.

Processo: AIRR - 487/2000-027-01-40.7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GENARO LINHARES BARRETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

Processo: AIRR - 1762/2001-029-03-00.8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIBELÔ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : BENVINDO CUSTÓDIO TADEU

ADVOGADO : DR(A). JOEL REZENDE JÚNIOR

Processo: RR - 1815/2001-115-15-00.0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO PINEDA VICENTINI

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

Processo: RR - 20586/2000-012-09-00.8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO JACINTO

ADVOGADO : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

Processo: AIRR - 59718/2002-900-03-00.0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARNEL DE ANDRADE E SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). TEREZA SAFE CARNEIRO

Processo: AIRR - 63227/2002-900-01-00.4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR COELHO FILHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO GUEDES

Processo: RR - 73165/2003-900-02-00.4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ANÁLISE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : EDUARDO FERNANDES DONNINI

ADVOGADO : DR(A). MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

Processo: RR - 80514/2003-900-21-00.0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : OLIVEIRO JOSÉ DE SENA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). IVANA FERNANDES GUANABARA DE SOU-
SA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

Processo: AIRR e RR - 90164/2003-900-02-00.4 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: AURÉLIA CALSAVARA TAKAHASHI

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

Processo: AIRR - 99883/2003-900-01-00.6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOURIVAL MAGALHÃES (ESPÓLIO DE) E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

Processo: RR - 554520/1999.8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : NILZA CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO

Processo: RR - 610852/1999.9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : ASTROGILDO AMÉRICO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

Processo: RR - 718619/2000.1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ

PROCURADORA : DR(A). LEONOR NUNES DE PAIVA

RECORRIDO(S) : MARLENE ROSA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GALDINO FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). ANA TEREZA DE OLIVEIRA GAMA PALMIE-
RI

Processo: RR - 749382/2001.7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON

RECORRIDO(S) : ASSIR GUETA ABIANNA

ADVOGADO : DR(A). SANDRO RODIGHERI
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Processo: RR - 804545/2001.8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS - NOR-
DESTE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOVANE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS FLÁVIO RHEM DA SILVA

Brasília, 26 de março de 2004

JUHAN CURY
Diretora da 2a. Turma

<!ID25539-0>

SECRETARIA DA 5ª TURMA

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-551/2001-039-12-01.9 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CALICOM INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE DE SOUZA

A G R AVA D A : JOÃO PEDRO MENDES

ADVOGADO : DR. CÉSAR NARCISO DESCHAMPS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla-
mado, contra o despacho de fls. 449/452, mediante o qual seu Re-
curso de Revista foi indeferido na origem, ante o óbice da Súmula
218 do TST.

Ora, tratando-se de Recurso de Revista interposto em pro-
cesso de Agravo de Instrumento, tem plena incidência a Súmula 218
desta Corte, assim redigida:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível recurso de revista in-
terposto de acórdão regional prolatado em agravo de instrumento."

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2003.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID25540-0>

PROC. NºTST-AIRR-1.446/1996-005-19-40.5TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ A. DE A. BRÊDA

A G R AVA D O : JOSÉ VALÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento, em processo de exe-
cução, interposto pelo reclamado contra o despacho de fls. 71/72,
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem, sob
o fundamento de que de incidentes as Súmulas 184 e 297 do TST e
não observado o disposto no art. 896, § 2º, da CLT .

Insiste a agravante no processamento do seu Recurso de
Revista. Procura demonstrar a ocorrência de ofensa constitucional.

Sem razão a agravante.
Entendeu o Tribunal Regional que "a substituição da penhora

de bens de difícil alienação judicial por dinheiro não implica em
ilegalidade alguma" (fls. 65). Para tanto, invocou o disposto no art.
655 do CPC e afastou a indicação de afronta ao art. 620, também, do
CPC.

Conforme se vê, a questão foi dirimida à luz da legislação
infraconstitucional, o que revela a falta de pronunciamento sobre a
matéria contida nos incs. XXXVI, LIV e LV do art. 5º da Cons-
tituição da República. Revela-se, pois, correta, a aplicação das Sú-
mulas 184 e 297 do TST.

Quanto à indicação de afronta ao art. 655 do CPC e à
pretensão da caracterização de dissenso pretoriano, incide na espécie,
os óbices do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2003.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-17969/2002-900-01-00.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AUTO VIAÇÃO ALPHA S.A.

ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O : LUIZ CLÁUDIO VENTURA MARIN

ADVOGADO : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 116, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, sob o fundamento de que não
configurada divergência jurisprudencial e incidente a Súmula 221 do
T S T.

A agravante Procura demonstrar o cabimento de seu Recurso
de Revista.

Sem razão a agravante.

Relativamente à multa do art. 477 da CLT, entendeu o Tri-
bunal Regional que "o pagamento das verbas rescisórias deve ser
efetuado no primeiro dia útil imediato ao fim do contrato. Em sendo
o reclamante dispensado por justa causa não há que se falar em aviso
prévio, devendo prevalecer o prazo estipulado na alínea a, do pa-
rágrafo sexto, do artigo 477, da CLT." (fls. 103). Ora, com exceção do
primeiro julgado, nenhum dos arestos colacionados no Recurso de
Revista apresenta as mesmas premissas fáticas, ao contrário, tais
julgados referem-se a situações distintas, tais como, controvérsia so-
bre justa causa e não-homologação da rescisão. O paradigma re-
manescente é imprestável para configuração de dissenso jurispru-
dencial, a teor do art. 896, "a", da CLT, por ser oriundo de Turma
deste Tribunal.

Quanto às horas extras, a decisão regional baseou-se na "ido-
neidade das guias ministeriais" (fls. 104). A reclamada aduz que foi
aplicada pena de confissão ao reclamante, que também não produziu
qualquer prova de sua alegação. Ora, o Tribunal Regional nada men-
cionou sobre a confissão. Por outro lado, para aferir se houve de-
monstração dos fatos aduzidos na pretensão necessário o reexame
fático. Incidem, pois, as Súmulas 126 e 297 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2003.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-2230/1996-013-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMPLIMATIC S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA

A G R AVA D O : VICENTE DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADA : DRA. DIVA LUKASCHEK BUENO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 52, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem, por deserção ante a insuficiência do de-
pósito recursal.

A agravante afirma que, por ocasião da interposição do Re-
curso de Revista, depositou a importância de R$ 3.590,71, que so-
mado ao valor depositado anteriormente perfaz o tal de R$ 6.392,20,
valor exigível à época.

Sem razão a agravante.
Ora, o valor depositado por ocasião do Recurso de Revista é

inferior ao mínimo legal exigível à época e o total recolhido não
atinge o fixado na condenação R$ 10.000,00. Por isso, está, real-
mente, deserto o Recurso de Revista.

Saliente-se que para o mínimo legal não se pode somar o
valor depositado anteriormente por ocasião do Recurso Ordinário, a
teor do item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/1993 - TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2003.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID25541-0>

PROC. NºTST-AIRR-1.200/2000-117-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO CESÁRIO DA SILVA NETO

ADVOGADA : DRA. KARINA NASSIF PEREIRA LIMA

A G R AVA D A : USINA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL MB LTDA.

ADVOGADO : DR. GIL DONIZETI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1. O Reclamante, João Cesário da Silva Neto, interpôs agra-

vo de instrumento (fls. 02/07), objetivando o processamento do re-
curso de revista por ele interposto.

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as cópias do acórdão proferido no jul-
gamento do recurso ordinário, da respectiva certidão de publicação e
da petição de recurso de revista.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial
para a regularização do agravo de instrumento, em razão da pos-
sibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade
decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de
revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a ad-
missibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tri-
bunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmada por esta Corte, está consubstanciada no item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de março 2004.

gelson de azevedo
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AIRR-2.258/2001-044-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. ADEMIR MANSANO SORANZO

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO FERNANDES

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BARIA DE CASTILHO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 107/108, foi denegado se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls.
02/10).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento do recurso ordinário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial
para a regularização do agravo de instrumento, em razão da pos-
sibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade
decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de
revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a ad-
missibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tri-
bunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmada por esta Corte, está consubstanciada no item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de março 2004.

gelson de azevedo
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AIRR-2.587/2001-012-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ETISA TECNOLOGIAS LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MANOEL JOSÉ DE CAMPOS

A G R AVA D O : CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MILTON MARTINS

A G R AVA D O S : KGE - EQUIPAMENTOS LTDA. E OUTRO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 61, foi denegado seguimento ao

recurso de revista interposto pela Terceira Embargante, o que ensejou
a interposição do presente agravo de instrumento (fls. 02/10).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as cópias da procuração outorgada ao ad-
vogado do primeiro Agravado e da certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento do recurso ordinário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial
para a regularização do agravo de instrumento, em razão da pos-
sibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade
decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de
revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a ad-
missibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tri-
bunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmada por esta Corte, está consubstanciada no item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil. 4. Publique-se. Brasília, 22 de março 2004.

gelson de azevedo
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AIRR-502/2003-121-17-40.2TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALTER OST

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR DOS SANTOS

A G R AVA D A : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 128/129, foi denegado se-

guimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls.
02/06).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional.
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Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial
para a regularização do agravo de instrumento, em razão da pos-
sibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade
decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de
revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a ad-
missibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tri-
bunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmada por esta Corte, está consubstanciada no item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de março 2004.

gelson de azevedo
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AIRR-820/1998-047-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOTEL NIEMEYER LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO MARQUES GOMES

A G R AVA D O : MARTINHO PEREIRA PINHO

ADVOGADO : DR. ALBERTO MOITA PRADO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 72/73, foi denegado seguimento

ao recurso de revista interposto pela Reclamada, o que ensejou a
interposição do presente agravo de instrumento (fls. 02/06).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não consta a cópia da certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento do recurso ordinário.

Ressalte-se que o traslado da mencionada certidão é essencial
para a regularização do agravo de instrumento, em razão da pos-
sibilidade de julgamento imediato do recurso de revista, conforme
previsto no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade
decorre da necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de
revista, pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a ad-
missibilidade.

Além disso, as cópias das peças que formam o instrumento
(fls. 08/73) se apresentam sem autenticação, em desatendimento ao
disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tri-
bunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmada por esta Corte, está consubstanciada no item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de março 2004.

gelson de azevedo
Ministro-Relator

PROC. NºTST-RR-90.155/2003-900-11-00.4 trt - 11ª região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDA : NELMA PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
1. Nelma Pereira da Silva ajuizou reclamação trabalhista

contra o Município de Parintins, requerendo, em face de demissão
sem justa causa, o pagamento das seguintes parcelas: guias do seguro-
desemprego ou indenização equivalente, férias e multa prevista no art.
477 da CLT (fls. 02).

A Vara do Trabalho de origem, mediante a decisão de fls.
25/30, julgou parcialmente procedente a reclamação trabalhista, para,
considerando válida a relação de emprego entre as partes, condenar o
Município a pagar à Reclamante as parcelas alusivas à multa por
atraso no pagamento da rescisão e ao seguro-desemprego - inde-
nização.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Re-
gião, pelo acórdão de fls. 69/71, mantendo a decisão de origem - no
tocante ao reconhecimento de vínculo de emprego -, deu provimento
à remessa necessária e ao recurso ordinário interposto pelo Município
para excluir da condenação a multa rescisória e a indenização subs-
titutiva do seguro-desemprego, mantendo a sentença de origem nos
demais termos.

Dessa decisão o Município interpôs recurso de revista (fls.
84/95). Sustentou a impossibilidade de reconhecimento de vínculo
empregatício sem a observância da necessidade de concurso público,
nos termos do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e requereu o
reconhecimento por esta Corte da nulidade contratual. Apontou ofen-
sa ao art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e transcreveu arestos
para confronto de teses.

O recurso de revista foi admitido por meio da decisão de fls.
1 0 9 / 11 0 .

Não foram apresentadas contra-razões ao recurso, conforme
certidão de fls. 112.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não- conhe-
cimento do recurso e, caso se entenda de forma diversa, pelo seu
provimento (fls. 115/117).

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
NULIDADE. EFEITOS

A Corte Regional consignou o entendimento de que a de-
cretação de nulidade por descumprimento de concurso público, con-
soante determina o art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, pro-
duzirá sempre efeitos ex nunc, ou seja, a partir da declaração, de-
vendo ser mantido o reconhecimento do vínculo empregatício entre as
partes. (fls. 69/71).

Sustenta o Município a impossibilidade de reconhecimento
de vínculo empregatício sem a observância da necessidade de con-
curso público, nos termos do art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal e requer o reconhecimento por esta Corte da nulidade con-
tratual. Aponta ofensa ao art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e
transcreve arestos para confronto de teses.

O exame das razões recursais leva ao convencimento de que
a decisão recorrida resultou em divergência com o entendimento
expresso no Enunciado nº 363 desta Corte, no qual se preconiza a
nulidade do contrato de trabalho celebrado com a Administração
Pública sem observância de prévio concurso público, com efeitos ex
tunc.

No mérito, merece reforma a decisão regional, tendo em
vista o entendimento preconizado no Enunciado nº 363 deste Tri-
bunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Redação dada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, observado o número de horas de trabalho, devido apenas a
título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da força de
trabalho. Além disso, é devido o pagamento dos valores referentes
aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma do disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/1990.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão da Reclamante
ao pagamento de salários stricto sensu e dos valores referentes aos
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa nº 17 deste
Tribunal e ante a manifesta contrariedade ao preconizado no Enun-
ciado nº 363 desta Corte, dou provimento ao recurso de revista
interposto pelo Município de Parintins, para, declarando a nulidade do
contrato de trabalho, julgar improcedente a ação trabalhista, inver-
tendo-se o ônus da sucumbência. Encaminhe-se ofício ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das decisões
proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação
contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

4. Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2004.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID25542-0>

PROC. NºTST-AIRR-00602/2001-059-03-00.3 - TRT 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por COM-
PANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG contra a
decisão de fls. 284/285, da lavra do Exmo. Juiz Vice-Presidente do
TRT da 3ª Região, que denegou seguimento ao Recurso de Revista
por óbice no Enunciado 126 do TST.

O agravo de instrumento não preenche os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade recursal, tendo em vista que não foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal.

A agravante interpôs o agravo de instrumento contra o des-
pacho denegatório da revista na Vara do Trabalho de Governador
Valadares-MG, conforme autenticação de fl. 286, utilizando o sistema
de protocolo integrado do TRT de origem.

Contudo, referido sistema tem eficácia limitada ao âmbito
daquele Regional, não abrangendo os recursos de competência do C.
TST, conforme atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, con-
substanciada na OJ 320 da SDI-1.

Assim, o recurso interposto fora da sede do Tribunal a quo,
através do protocolo integrado, em inobservância às normas pro-
cessuais inscritas nos artigos 172 e 176 do CPC e do art. 896, § 1º,
da CLT, não interrompe os prazos dos recursos não sujeitos à análise
do respectivo Tribunal de origem, instituidor do referido sistema.

Cumpre asseverar que não consta nos autos informação de
que o agravo tenha sido recebido no Tribunal Regional dentro do
prazo recursal, restando impossibilitada a comprovação de sua tem-
pestividade.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.
Juiz Convocado JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

Relator

PROC. NºTST-AIRR-02014-2001-014-05-00-2 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : ANDRÉ LUÍS QUEIROZ AGUIAR

ADVOGADO : DENIS RODRIGUES DE AZEVEDO

A G R AVA D O : VEJA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : CONCEIÇÃO CAMPELO

D E S P A C H O
O TRT da 5ª Região, mediante o despacho de fls. 193,

denegou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamante, face à
constatação de que o julgado hostilizado manteve o entendimento do
Juízo de primeiro grau que negou o pedido de pagamento de horas
extras em face dos documentos carreados aos autos, bem como, que
o agravante não logrou êxito em demonstrar contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme desta Corte ou violação direta a Cons-
tituição Federal, a teor do artigo 896, § 6º da CLT.

Dessa decisão a Reclamante interpôs Agravo de Instrumento
(fls. 196/198), buscando destrancar seu Recurso de Revista.

Aduz nas razões de seu Recurso de Revista que os do-
cumentos de fl. 14, foram impugnados, no sentido de que o recorrente
desenvolvia serviço extraordinário além do limite legal, bem como,
trabalhava aos sábados no horário suplementar o que tornaria ina-
plicável a Orientação Jurisprudencial nº 182 da SDI-1/TST e, de-
monstraria a violação ao artigo 7º, XIII da Constituição Federal.

A questão como foi posta, está a exigir a incursão do jul-
gador no conjunto probante dos autos, embora, o Regional tenha
denegado seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante com
fundamento no § 6º, do artigo 896 da CLT.

Assim, não alcança conhecimento o Recurso de Revista in-
terposto pelo Reclamante, porquanto efetivamente o Agravo de Ins-
trumento não reúne condições de provimento, eis que em consonância
com o enunciado 126 desta Corte, atraindo o entendimento cris-
talizado no Enunciado 333/TST e, na forma que possibilita o artigo
896, § 5º, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO joão CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-71513/2002-900-02-00-8 trt - 02ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HILDE-
BRAND

A G R AVA D A : MARIA JOSÉ GIUNTA

ADVOGADO : DR. NILTON DOS REIS

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, mediante o despacho de fls. 91, de-

negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamante, fulcrado no
En. 363/TST, e ao do Reclamado invocando a incidência dos Ens.
221 e 226/TST, além do não atendimento aos requisitos do art.
896/CLT, na colação do acórdão paradigma.

Dessa decisão a reclamada interpôs Agravo de Instrumento,
alegando que a decisão vulnerou o inciso IX e § 10º, do art. 37 e o
inciso I, do art. 30/CF.

Nota-se que a questão controvertida - excessividade de ri-
gorismo na determinação de expedição de ofício ao Ministério Pú-
blico - não se encontra regulada pelos dispositivos legais ditos vio-
lados, restando estes, portanto, incólumes em sua literalidade, a partir
do posicionamento externado no despacho agravado.

Assim, revela-se incensurável o despacho atacado que con-
signa a razoabilidade do posicionamento externado pelo Regional
sobre o tema, atraindo a incidência do En. 221/TST, em óbice às
condições de provimento do Agravo de Instrumento, atraindo o en-
tendimento cristalizado no Enunciado 333/TST e, na forma que pos-
sibilita o artigo 896, § 5º, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
Relator

<!ID25543-0>

PROC. NºTST-AIRR-43.875/2002-900-09-00.0 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADVOGADA : DRª MAUREEN MACHADO VIRMOND

A G R AVA D A : JESIELE ENAZARETE DA ROCHA CRISTO DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ TRYBUS

D E S P A C H O
O TRT da 9ª Região, por meio do acórdão de fls. 106/116,

complementado às fls. 87/96, deu provimento parcial ao recurso or-
dinário da reclamante para condenar o segundo reclamado - Mu-
nicípio de Curitiba - subsidiariamente pelo pagamento dos créditos
trabalhistas deferidos à obreira.

O reclamado recorreu de revista, às fls. 120/137, com base
no art. 896 da CLT, a que o juízo primeiro de admissibilidade, pelo
despacho de fls. 85/86, negou seguimento, com base nos Enunciados
nºs 331, IV, e 333/TST.

Agrava de instrumento o reclamado, às fls. 02/10, preten-
dendo desconstituir o fundamento consignado no despacho denega-
tório do RR.
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Contraminuta apresentada às fls. 146/147, e contra-razões
não apresentadas, conforme certidão à fl. 148.

Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 152/153,
pelo conhecimento e não provimento do agravo.

Decido.
I - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-

DOR DOS SERVIÇOS DA OBREIRA
O TRT deu provimento ao recurso ordinário da reclamante

para condenar o segundo reclamado subsidiariamente ao pagamento
dos seus créditos trabalhistas, sob o fundamento de que configurada a
situação descrita nos termos do inciso IV do Enunciado nº
3 3 1 / T S T.

O reclamado sustenta que a decisão do TRT não procede, na
medida em que implica violação dos termos dos arts. 71 da Lei nº
8.666/93, e 2º, 5º, II, 22 e 37, II, da CF/88. Traz arestos para
confronto.

Razão não lhe assiste, entretanto.
A matéria não mais comporta discussão.
O TRT manteve a condenação subsidiária porquanto cons-

tatou configurada a situação prevista no inciso IV do Enunciado nº
331/TST, que se refere à matéria sobre a qual a atual, notória e
iterativa jurisprudência desta Corte Superior encerrou as discussões,
em face de entendimento pacificado nesse sentido. Arestos inser-
víveis, portanto, em face dos termos do Enunciado nº 333/TST.

O crédito trabalhista, dada a sua natureza alimentar, goza de
privilégio, nos termos do art. 186 do CTN, e se sobrepõe ao direito
patrimonial, não se aplicando o disposto na Lei nº 8.666/93, que foi
modificada pela Lei nº 9.032/95. Afasta-se, assim, a violação do art.
31 da Lei nº 8.666/93, porquanto os seus termos não alcançam re-
levância em face do caráter muito mais amplo do tema que se dis-
cute.

Por estes fundamentos, e com base nos Enunciados nºs 331,
IV, e 333/TST, e arts. 557/CPC e 104, X, do RITST, NEGO SE-
GUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

<!ID25545-1>

PROC. NºTST-AIRR-24/2000-225-01-40.9 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESDRA LINHARES PAES

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA SAVEDRA SERPA

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-05, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado de fls. 137-138, a fim de que seja determinado o processamento
do recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Portanto, não observada a protocolização do recurso na secretaria do
Tribunal de origem, o seu processamento deve ser indeferido. Ve-
rifica-se que a protocolização em Duques Caixas, conforme etiqueta
aposta à fl. 02, é local não autorizado a receber recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-27/1999-263-01-40.4 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO GALO BRANCO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. RENATO ECCARD

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-19, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado de fl. 112, a fim de que seja determinado o processamento do
recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.” O registro de recebimento do presente agravo
não demonstra que o recurso tenha sido protocolado na sede do
Tribunal Regional (fl. 2), como exige a lei, pelo que seu proces-
samento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-94/2002.016.02.00.12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NELSON MARTINS BARBOSA

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS

ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento aos seus recursos de
revista (fls. 266-268), interpuseram agravo de instrumento as partes, o
reclamante às fls. 271-277, a reclamada às fls. 278-286.
Contraminuta, pelo reclamante às fls. 289-295, pela reclamada, às fls.
296-300.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
Os recursos não merecem prosperar. Tratam-se de apelos interpostos
mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo as partes protocolado
em ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado
somente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA. EFI-
CÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO TRT QUE
A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de protocolo integrado,
criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas loca-
lizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem documentos de
natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT
local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o
editou, não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho.”

O recurso do reclamante foi apresentado no protocolo judicial nº 02,
e o do reclamado no nº 03, desse modo, esclareço que os recursos não
foram interpostos na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como
exige a lei, tampouco há registro que permita comprovar a juntada
tempestivamente no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o dis-
posto no § 1º do art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320
S D I / T S T.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-96/2003-023-05-40.8 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PADRÃO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS M. F. D'AGUIAR

A G R AVA D O : ROBSON DE ALMEIDA MELO

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE SOUZA BARBOSA

D E S P A C H O
I - Inconformada com o despacho, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, a reclamante agrava de instrumento, pretendendo a
sua reforma, para que seja regularmente processada a revista (art. 896
da CLT).
Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl.27.
Não há pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Trabalho em
face da Resolução nº 322/96 do TST.
II - Os pressupostos de admissibilidade recursal não foram obser-
vados. Dessa maneira, o presente agravo não merece ser conhecido,
por não constarem nos autos as razões do recurso de revista e o
despacho que o denegou, peças de traslado obrigatório, a teor do
disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º
da Lei nº 9.756/98, pois, na hipótese de ser provido o Agravo, este
Tribunal julgará o Recurso, denegado, a partir dos elementos que
formaram o instrumento, in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Por outro lado, o Enunciado nº 272 desta colenda Casa:
"Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista quando
faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a
petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo agravante,
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia."
As modificações introduzidas, pela referida lei, no artigo 897 da CLT
objetivam agilizar os procedimentos nesta Justiça especializada, e a
formação do agravo deve possibilitar que a finalidade da norma seja
atingida.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AG-AIRR-196/2003-113-03-40.6 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D A : RESEMERE DE RESENDE DIAS

ADVOGADO : DR. ERMANY FERREIRA SANTOS

D E S P A C H O
I - Diante das razões expendidas no agravo regimental de fls. 80/83,
reconsidero o despacho de fls. 76/77.
II - Reautue-se como agravo de instrumento.
III - Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

rosita de nazaré sidrim nassar
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-269/2002.253.02.40.12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O : JEFERSON SILVA LELIS

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 320), interpôs agravo de instrumento a reclamada, às fls. 02-11.
Contraminuta de fls. 323-327.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
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O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 41, na cidade de
Cubatão, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto na
sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tampouco
há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente no
Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art.
896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-429/2003-053-18-40.0 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CESA S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DIAS BARBOSA

A G R AVA D O : DORIMAR LEANDRO FERREIRA

ADVOGADA : DRA. LUCINARD APARECIDA LEÃO

D E S P A C H O
I - Agrava de instrumento a reclamada (fls. 02-09), inconformada
com o despacho de fls. 51-52, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, com base no art. 896, § 6º, da CLT.
Inconformada, a reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, para que seja conhecido e provido o recurso de revista.
Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 59.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho (Res. nº 322/96, do TST).
II - Não obstante estarem presentes os pressupostos extrínsecos do
agravo, no que se refere à tempestividade, à representação processual
e ao traslado regular, o recurso não merece prosseguir, senão ve-
jamos.
No recurso de revista denegado, a reclamada, ora agravante, aponta
como violados os arts. 128 e 460 do CPC e colaciona arestos para
conflito pretoriano, sustentando que a decisão do Tribunal Regional,
quanto ao deferimento de horas extras (resíduos), não merece pros-
perar por ser ultra petita, e, quanto ao adicional de produtividade, por
não haver pedido expresso relativo ao tema, aduzindo, ainda, que a
referida verba foi acordada em Convenção Coletiva do ano de
2001.
Todavia, incensurável o r. despacho agravado.
Trata-se de causa submetida ao procedimento sumaríssimo. Dessa
forma, o recurso de revista deve se enquadrar nas exceções previstas
no § 6º do art. 896 consolidado, que restringe o cabimento do apelo
às hipóteses de contrariedade à súmula da Jurisprudência Uniforme
do TST e violação direta da Constituição da República, o que não é
o caso dos autos, que vêm apenas por violação infraconstitucional e
divergência jurisprudencial.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 6º, da CLT e art. 104, inciso X, do RI/TST, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-466/2002-034-03-00.6 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO BEMGE S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

A G R AVA D A : VALÉRIA BOMFIM REIS PINHO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E S P A C H O
Os Agravantes interpõem agravo de instrumento, às fls. 421-425,
pretendendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho
agravado a fls. 418-419, a fim de que seja determinado o proces-
samento do recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.” O registro de recebimento do presente agravo
não demonstra que o recurso tenha sido protocolado na sede do
Tribunal Regional (fl. 421), como exige a lei, pelo que seu pro-
cessamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-474/2001-052-01-40.9 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA SÍLVIA BATALHA MENDES

D E S P A C H O
O reclamado interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-17, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado de fls. 100-101, a fim de que seja determinado o processamento
do recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA. EFI-
CÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO TRT QUE
A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de protocolo integrado,
criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas loca-
lizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem documentos de
natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT
local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o
editou, não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho.”
O registro de recebimento do presente agravo não demonstra que o
recurso tenha sido protocolado na sede do Tribunal Regional (fl. 02),
como exige a lei, pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-521/2001.101.03.40.93ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : PEDRO AUGUSTO CASSIMIRO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D A : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 460-461), interpôs agravo de instrumento a reclamada, às fls. 02-
36.
Contraminuta de fls. 463-465 (Real Grandeza).
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RITST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo do Distribuidor de Feitos da
1ª Instância, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto
na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tam-
pouco há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente
no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do
art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-566/1999-242-01-40.2 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO JORGE DE MOURA

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D A : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

D E S P A C H O
O reclamante interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-06, pre-
tendendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho
agravado de fls. 53-54, a fim de que seja determinado o proces-
samento do recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
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“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O registro de recebimento do presente agravo não demonstra que o
recurso tenha sido protocolado na sede do Tribunal Regional (fl. 02),
como exige a lei, pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-583/2002.011.03.00.63ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCO ANTÔNIO MARQUES

ADVOGADO : DR. LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO CONJUNTO KUBITSCHEK

ADVOGADO : DR. EDSON FÉLIX FERNANDES

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 105), interpôs agravo de instrumento o reclamante, às fls. 107-
109.
Contraminuta de fls. 111-113.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo do Distribuidor de Feitos da
1ª Instância, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto
na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tam-
pouco há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente
no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do
art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-599/1999-341-01-40.4__ 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O : AMAURI ANTÔNIO DOS REIS

ADVOGADO : DR. MAURO JOSÉ SILVA

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-12, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado às fls. 136-137, a fim de que seja determinado o processamento
do recurso de revista.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.

Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento, conforme registrado à fl. 02, foi recebido
no protocolo judicial Rio Sul, que não está autorizado, pois o recurso
é de competência desta Corte Superior. Logo, seu processamento deve
ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-627/2002-004-03-00.03ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA PERIN JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 266), interpôs agravo de instrumento o reclamado, às fls. 268-
271.
Contraminuta de fls. 274-279.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo do Distribuidor de Feitos da
1ª Instância, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto
na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tam-
pouco há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente
no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do
art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-722/2002.101.03.40.73ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D A : LÚCIA HELENA CORRADI MAIA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO BATISTA

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 355-356), interpôs agravo de instrumento o reclamado, às fls. 02-
36.
Contraminuta não apresentada.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RITST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo do Distribuidor de Feitos da
1ª Instância, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto
na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tam-
pouco há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente
no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do
art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-745/2003-010-18-40.3 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PROJEL- PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E PES-
QUISA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DARLENE LIBERATO DE SOUSA RODRIGUES
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : VICENTE UNIVERSO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : DR. EVANDO MARTINS DA COSTA

D E S P A C H O
I - Inconformada com o despacho de fls. 31-32, que denegou se-
guimento ao seu recurso de revista, a reclamada agrava de instru-
mento, fls. 2-22, pretendendo a sua reforma, para que seja regu-
larmente processada a revista (art. 896 da CLT).
Contraminuta não foi apresentada.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido, por não
constarem dos autos o acórdão do regional e as razões do recurso de
revista, dentre outras peças de traslado obrigatório, a teor do disposto
no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei
nº 9.756/98. Observe-se que, na hipótese de ser provido o agravo, este
Tribunal julgará o recurso, denegado, a partir dos elementos que
formaram o instrumento.
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Dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-778/1996-003-16-40.6 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEONARDO PALMEIRA MOREIRA

A G R AVA D A : REGINA MOREIRA LIMA

ADVOGADA : DRA. ORLANDA DE BARROS PESSOA

D E S P A C H O
I - Inconformado com o despacho, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, o reclamado agrava de instrumento, fls. 2-7, pre-
tendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT). Requer o processamento do agravo nos
autos principais.
Contraminuta apresentada às fls. 16-18.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido. Vejamos.
O ora agravante solicitou o processamento do seu agravo nos autos
principais, o que foi indeferido à fl. 11, tendo em vista a edição do
ATO GDGCJ.GP Nº 162, com vigência a partir de 1º de agosto de
2003, que revogou os parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução
Normativa nº 16 do TST e uniformizou a interpretação da Lei nº
9.756/1998, desautorizando o processamento do agravo de instru-
mento nos autos principais ressalvando-se, apenas, o direito daqueles
agravos já interpostos antes da edição do referido ato. Assim, como o
presente instrumento foi interposto dia 09 de setembro de 2003, data
posterior ao ATO 162/TST, e considerando, ainda, o silêncio do
reclamado quanto ao indeferimento do seu pleito, reputo, pois, de-
ficiente o traslado efetuado.
Destarte, por não constarem dos autos as peças de traslado obri-
gatório, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação
dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento do
reclamado não logra ultrapassar a barreira do conhecimento. Observe-
se que, na hipótese de ser provido o agravo, este Tribunal julgará o
recurso, denegado, a partir dos elementos que formaram o instru-
mento.
Dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-899/2000-003-16-40.5 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D O : EDSON SOUSA PINHEIRO

ADVOGADO : DR. ESCLEPÍADES DE OLIVEIRA NETO

D E S P A C H O
I - Inconformado com o despacho, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, o reclamado agrava de instrumento, fls. 2-06,
pretendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT). Requer o processamento do agravo nos
autos principais.
Contraminuta apresentada às fls 15-19.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido. Vejamos.

O ora agravante solicitou o processamento do seu agravo nos autos
principais, o que foi indeferido à fl. 10, tendo em vista a edição do
ATO GDGCJ.GP Nº 162, com vigência a partir de 1º de agosto de
2003, que revogou os parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução
Normativa nº 16 do TST e uniformizou a interpretação da Lei nº
9.756/1998, desautorizando o processamento do agravo de instru-
mento nos autos principais, ressalvando-se, apenas, o direito daqueles
agravos já interpostos antes da edição do referido ato. Assim, como o
presente instrumento foi interposto dia 20 de agosto de 2003, data
posterior ao ATO 162/TST e considerando, ainda, o silêncio do re-
clamante quanto ao indeferimento do seu pleito, reputo, pois, de-
ficiente o traslado efetuado.
Destarte, por não constarem dos autos as peças de traslado obri-
gatório, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação
dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento do
reclamado não prospera. Observe-se que, na hipótese de ser provido o
agravo, este Tribunal julgará o recurso, denegado, a partir dos ele-
mentos que formaram o instrumento.
Dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-920/2002-050-03-00.83ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O : ANTÔNIO AURELIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ÉLIDO MARCOS RESENDE

D E S P A C H O
A Reclamada, inconformada com o despacho de fls. 261-262, de-
negatório do recurso de revista, interpôs agravo de instrumento às fls.
263-266.
Contraminuta não apresentada.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA. EFI-
CÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO TRT QUE
A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de protocolo integrado,
criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas loca-
lizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem documentos de
natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT
local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o
editou, não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento foi apresentado no protocolo do Distribuidor de
Feitos da 1ª Instância, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto
na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há
registro que permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, apli-
cando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é regulado pelo
Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar do Tribunal “a quo”
não atinge recurso de competência desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-981/2001-004-16-40.7 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D A : JANE MARIA DE ALMEIDA MESQUITA

ADVOGADO : DR. ESCLEPÍADES DE OLIVEIRA NETO

D E S P A C H O
I - Inconformado com o despacho, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, o reclamado agrava de instrumento, fls. 2-06,
pretendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT). Requer o processamento do agravo nos
autos principais.
Contraminuta apresentada às fls 15-18.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido. Vejamos.
O ora agravante solicitou o processamento do seu agravo nos autos
principais, o que foi indeferido à fl. 10, tendo em vista a edição do
ATO GDGCJ.GP Nº 162, com vigência a partir de 1º de agosto de
2003, que revogou os parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução
Normativa nº 16 do TST e uniformizou a interpretação da Lei nº
9.756/1998, desautorizando o processamento do agravo de instru-
mento nos autos principais, ressalvando-se, apenas, o direito daqueles
agravos já interpostos antes da edição do referido ato. Assim, como o
presente instrumento foi interposto dia 20 de agosto de 2003, data
posterior ao ATO 162/TST e considerando, ainda, o silêncio do re-
clamante quanto ao indeferimento do seu pleito, reputo, pois, de-
ficiente o traslado efetuado.
Destarte, por não constarem dos autos as peças de traslado obri-
gatório, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação
dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento do
reclamado não prospera. Observe-se que, na hipótese de ser provido
o agravo, este Tribunal julgará o recurso, denegado, a partir dos
elementos que formaram o instrumento.
Dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.131/1994-054-15-40.8 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : DR. EDUARDO BRUNO BOMBONATO

A G R AVA D A : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

D E S P A C H O
I - Inconformado com o despacho, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, o reclamante agrava de instrumento, fls. 2-5, pre-
tendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT). Requer o processamento do agravo nos
autos principais.
Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls 10-13 e 14-15, res-
pectivamente.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido. Vejamos.
O ora agravante solicitou o processamento do seu agravo nos autos
principais, porém a edição do ATO GDGCJ.GP Nº 162, com vigência
a partir de 1º de agosto de 2003, que revogou os parágrafos 1º e 2º,
do inciso II, da Instrução Normativa nº 16 do TST e uniformizou a
interpretação da Lei nº 9.756/1998, desautorizou o processamento do
agravo de instrumento nos autos principais, ressalvando-se, apenas, o
direito daqueles agravos já interpostos antes da edição do referido ato.
Assim, como o presente instrumento foi interposto dia 17 de outubro
de 2003, data posterior ao ATO 162/TST, reputo deficiente o traslado
efetuado.
Dessarte, por não constarem dos autos as peças de traslado obri-
gatório, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação
dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento do
reclamante não prospera. Observe-se que, na hipótese de ser provido
o agravo, este Tribunal julgará o recurso denegado, a partir dos
elementos que formaram o instrumento.
Dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.181/2002-073-03-40.0 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : WALACCE LOPES ALVES

ADVOGADO : DR. PAULINO ZONTA

D E S P A C H O
O banco-reclamado interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-07,
pretendendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho
agravado de fls. 68-69, a fim de que seja determinado o proces-
samento do recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O registro de recebimento do presente agravo não demonstra que o
recurso tenha sido protocolado na sede do Tribunal Regional (fl. 02),
como exige a lei, pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.210/2002-014-03-40.6 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TERTULIANO DE JESUS MACHADO

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

A G R AVA D A : S.A. ESTADO DE MINAS

ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

D E S P A C H O
I - Inconformado com o despacho, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, o reclamante agrava de instrumento, fls. 2-3, pre-
tendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT).
Contraminuta apresentada às fls. 7-10.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido, por não
constarem dos autos as peças de traslado obrigatório, a teor do dis-
posto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756/98, pois, na hipótese de ser provido o agravo, este
Tribunal julgará o recurso, denegado, a partir dos elementos que
formaram o instrumento, in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
Ressalte-se, ainda, que o agravo de instrumento foi interposto dia 2
de setembro de 2003, data posterior ao ATO 162/TST (prevista pelo
ATO GDGCJ.GP, nº 196/20030) de 1º de agosto de 2003.
Reputo, pois, deficiente o traslado efetuado.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.254/1996-451-01-40.0 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CERÂMICA IMBÉ LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO SILVA NOVAES

A G R AVA D O : JOSÉ ARAGÃO

ADVOGADO : DR. EVANIL LOPES DE SOUZA

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-18, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado à fl. 47, a fim de que seja determinado o processamento do
recurso de revista.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento, conforme registrado à fl. 02, foi recebido
no protocolo judicial de Niterói, que não está autorizado, pois o
recurso é de competência desta Corte Superior. Logo, seu proces-
samento deve ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.306/1999-030-02-40.2 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D A : CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA.

ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

D E S P A C H O
O reclamante interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-05, pre-
tendendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho
agravado de fl. 06, a fim de que seja determinado o processamento do
recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.

(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Portanto, não observada a protocolização do recurso na secretaria do
Tribunal de origem, o seu processamento deve ser indeferido. Ve-
rifica-se que a protocolização P02, conforme etiqueta aposta à fl. 02,
é local não autorizado a receber recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.322/2002-010-03-00-73ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA

A G R AVA D A : YARA SOLANGE LADEIRA RAAD

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 654-663, com
base no art. 897, “b”, da CLT e da Instrução Normativa do TST nº
16, pretendendo reformar o r. despacho de fls. 652-653, que denegou
seguimento a seu recurso de revista.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento, conforme registrado à fl. 654, foi recebido
no protocolo judicial de Primeira Instância de Belo Horizonte, que
não está autorizado, pois o recurso é de competência desta Corte
Superior. Logo, seu processamento deve ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.332/2002-012-03-00-53ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O : LAIR DA SILVA FRADE

ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES
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D E S P A C H O
Os reclamados interpõem agravos de instrumento, às fls. 821-823 e
824-842, respectivamente, com base no art. 897, “b”, da CLT e da
Instrução Normativa do TST nº 16, pretendendo reformar o r. des-
pacho de fls. 814-818, que denegou seguimento a seus recursos de
revista.
Os apelos não merecem prosperar. Trata-se de recursos interpostos
mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo as partes protocolado
em ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado
somente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de
jurisdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Os agravos de instrumento, conforme registrado às fls. 821 e 824,
foram recebidos no protocolo judicial de Primeira Instância de Bello
Horizonte, Estado de Minas Gerais, que não está autorizado, pois o
recurso é de competência desta Corte Superior. Logo, seu proces-
samento deve ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO aos agravos de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.375/2002-107-03-00-33ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO

A G R AVA D O : ANEUDO VIANA BRAGA

ADVOGADO : DR. GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEIRA

D E S P A C H O
O reclamado interpõe agravo de instrumento, às fls. 250-254, nos
termos da Instrução Normativa nº 06/96 e da Instrução Normativa nº
16, ambas do TST, pretendendo reformar o r. despacho de fls. 247-
248, que denegou seguimento a seu recurso de revista.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento, conforme registrado à fl. 250, foi recebido
no protocolo judicial de Primeira Instância de Belo Horizonte, que
não está autorizado, pois o recurso é de competência desta Corte
Superior. Logo, seu processamento deve ser indeferido.

Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.475/2002-012-03-00-73ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D A : VANESSA GUIMARÃES SIMÃO

ADVOGADA : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

D E S P A C H O
Os reclamados interpõem agravos de instrumento, às fls. 762-774 e
775-778, respectivamente, com base no art. 897, “b”, da CLT e da
Instrução Normativa do TST nº 16, pretendendo reformar o r. des-
pacho de fls. 754-759, que denegou seguimento a seus recursos de
revista.
Os apelos não merecem prosperar. Trata-se de recursos interpostos
mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo as partes protocolado
em ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado
somente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de
jurisdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Os agravos de instrumento, conforme registrado às fls. 762 e 775,
foram recebidos no protocolo judicial de Primeira Instância de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, que não está autorizado, pois o
recurso é de competência desta Corte Superior. Logo, seu proces-
samento deve ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO aos agravos de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-ED-AIRR-1.502/2001-007-13-40.513ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADA : MARIA DO SOCORRO RAMOS

ADVOGADO : DR. NORBERT WIENER DE OLIVEIRA

EMBARGADA : EMPRESA DE JATEAMENTO E SERVIÇOS LTDA. -
EMJASEL

D E C I S Ã O
I - Por meio da decisão monocrática, de fls. 125-127, ao agravo de
instrumento em recurso de revista, interposto pela reclamada, foi
negado seguimento, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, porque a
decisão do Tribunal Regional está em harmonia com o item IV do
Enunciado nº 331 do TST.
O reclamado opõe embargos declaratórios (fls. 133-134), alegando
omissão, afirmando que não houve exame da admissibilidade da re-
vista quanto ao tema “IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE SE
ATRIBUIR RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO A VERBAS
TRABALHISTAS DERIVADAS DE OBRIGAÇÕES PERSONALÍS-
SIMAS E EM RELAÇÃO A VERBAS TRABALHISTAS DE CA-
RÁTER PUNITIVO”.
II - Opostos no prazo legal e regular a representação processual,
CONHEÇO dos embargos declaratórios.
III - Não assiste razão à embargante.
A expressão “obrigações trabalhistas”, constante do item IV do Enun-
ciado nº 331, é propositadamente abrangente e inclui todas as obri-
gações trabalhistas derivadas do liame laboral, e não adimplidas pela
empresa prestadora de serviços.

Diversamente do que afirma a embargante, não há omissão no v.
despacho embargado, não necessitando de aclaramentos. Os decla-
ratórios não servem como substitutos da decisão embargada, mor-
mente quando a entrega da prestação jurisdicional está completa e
sem vícios formais que exijam complemento. Trata-se, nestes em-
bargos, de discussão que não se insere no âmbito de devolutividade
dos declaratórios; mas, sim, traduz inconformismo com o teor da
decisão, que intenta modificar por meio recursal impróprio.
De fato, visa o embargante rever o posicionamento constante no
despacho denegatório quanto ao não seguimento do agravo de ins-
trumento, por estar a decisão do Tribunal Regional em harmonia com
enunciado desta Corte.

<!ID25545-3>

Como se vê, o agravo de instrumento foi analisado de forma com-
pleta, embora diversa da pretendida pela embargante.
Assim sendo, não há no v. acórdão embargado qualquer vício que
justifique o presente remédio processual. Se o propósito da embar-
gante é atacar ou rever a decisão embargada, deve fazer uso do
instrumento processual que comporte conteúdo revisional.
IV - Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
V - Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.532/2001.007.03.00.13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALÉRIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LENICE MARTINS BERNARDES FERREIRA

A G R AVA D A : MÁXIMA TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDERSON MAGALHÃES DE JESUS

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 433-434), interpôs agravo de instrumento o reclamante, às fls.
436-450.
Contraminuta de fls. 452-460.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo do Distribuidor de Feitos da
1ª Instância, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto
na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tam-
pouco há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente
no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do
art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.643/2002-003-18-40.6 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NELSON RIBEIRO NEVES

ADVOGADO : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D A : ROSIMAEL DA CONCEIÇÃO BRITO
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D E S P A C H O
I - Inconformado com o despacho, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, o reclamante agrava de instrumento, fls. 2-26,
pretendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT). Requer o processamento do agravo nos
autos principais.
Contraminuta não foi apresentada.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido. Vejamos.
O ora agravante solicitou o processamento do seu agravo nos autos
principais, o que foi indeferido à fl. 30, tendo em vista a edição do
ATO GDGCJ.GP Nº 162, com vigência a partir de 1º de agosto de
2003, que revogou os parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução
Normativa nº 16 do TST e uniformizou a interpretação da Lei nº
9.756/1998, desautorizando o processamento do agravo de instru-
mento nos autos principais, ressalvando-se, apenas, o direito daqueles
agravos já interpostos antes da edição do referido ato. Assim, como o
presente instrumento foi interposto dia 16 de setembro de 2003, data
posterior ao ATO 162/TST, e considerando, ainda, o silêncio do
reclamante quanto ao indeferimento do seu pleito, reputo, pois, de-
ficiente o traslado efetuado.
Destarte, por não constarem dos autos as peças de traslado obri-
gatório, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação
dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento do
reclamante não prospera. Observe-se que, na hipótese de ser provido
o agravo, este Tribunal julgará o recurso, denegado, a partir dos
elementos que formaram o instrumento.
Dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1.832/2000-002-16-40.1 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLAUDINO S.A. - LOJAS DE DEPARTAMENTOS

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA THOMÉ LOMBARDI CASANOVAS

A G R AVA D O : EDILSON DO CARMO SILVA MENDES

ADVOGADA : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

D E S P A C H O
I - Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, a reclamada agrava de instrumento, fls. 2-5, pre-
tendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT).
Contraminuta não foi apresentada.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
II - Examinando os pressupostos legais de admissibilidade recursal,
verifico que o presente agravo não merece ser conhecido, por não
constarem dos autos a certidão de publicação do acórdão do regional
proferido nos embargos de declaração, a última parte do despacho
denegatório do recurso de revista, dentre outras peças de traslado
obrigatório, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98. Observe-se que, na
hipótese de ser provido o agravo, este Tribunal julgará o recurso,
denegado, a partir dos elementos que formaram o instrumento.
Dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Verifica-se, ainda, que as peças trasladadas para formar o instrumento
não obedeceram a uma seqüência lógica, o que impossibilita a sua
análise, além do que algumas estão incompletas.
Acresça-se que a Instrução Normativa nº 16/99 dispõe, textualmente,
no item X, que cumpre à parte providenciar a correta formação do
agravo, não comportando a conversão do julgamento em diligência,
para suprir eventual deficiência na formação do instrumento.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-2.419/1996-421-01-40.0 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : ALCIDINO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO LIMA

D E S P A C H O
I - Diante das razões do Agravo Regimental de fls. 90/93, reconsidero
o r. despacho de fls.78/79.
II - Reautue-se o feito como agravo de instrumento.
III - Após, voltem-me conclusos.
IV - Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-2.680/1997-014-15-40.3 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. SARA PEREL STEINBERG

A G R AVA D A : SMMAC VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ARMADA S/C
LT D A . 

D E S P A C H O
I - O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
negou seguimento ao Recurso de Revista interposto pelo Reclaman-
te.
O Reclamante interpôs Agravo de Instrumento, às fls. 02/06, sus-
tentando, em síntese, que a sua Revista observou os requisitos legais
de admissibilidade, requerendo processamento do agravo de instru-
mento nos autos principais.
Contraminuta não apresentada.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho (art. 82 do RI/TST).
II - O Agravo não merece conhecimento.
Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento de agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de in-
terposição, obrigatoriamente, com as cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas.
Além da petição de Agravo de Instrumento, não há qualquer cópia de
documentos dos autos principais, desatendendo as exigências do in-
ciso I do § 5º do artigo 897 da CLT.
Outrossim, a partir da edição do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, pu-
blicado no DJ dos dias 07.05.2003, 12.05.2003 e 19.05.2003, que
passou a ter vigência em 01.08.2003 (Ato GDGCJ.GP nº 196/2003,
DJ 27.05.2003), foram revogados os parágrafos 1º e 2º, do inciso II,
da Instrução Normativa nº 16, que uniformiza a interpretação da Lei
nº 9.756/98, pondo fim ao processamento do agravo de instrumento
nos autos principais.
O agravo de instrumento foi apresentado em 25.08.2003 (fl. 02)
quando já não mais poderia ser processado nos autos principais.
III - Ante o exposto, nos termos do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-2.957/2000-032-02-40.7 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VR VALES LTDA.

ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O : JOSÉ DE LIMA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EMERSON DE ALMEIDA MAIOLINE

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-19, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado de fl. 118, a fim de que seja determinado o processamento do
recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Portanto, não observada a protocolização do recurso na secretaria do
Tribunal de origem, o seu processamento deve ser indeferido. Ve-
rifica-se que a protocolização P01, conforme etiqueta aposta à fl. 02,
indica local não autorizado a receber recursos de competência do
Tribunal Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-4.625/2002-902-02-00.62ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS

A G R AVA D O : DENILSON FAUSTINO VALÉRIO

ADVOGADO : DR. SAKAE TATENO

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 247-250), interpôs agravo de instrumento a reclamada, às fls.
255-261.
Contraminuta de fls. 263-270.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 01, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-6.307/2002-900-02-00.7 _2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

EMBARGADO : ARIOVALDO DE MELO

ADVOGADO : DR. ROBERTO MARTINS COSTA

D E S P A C H O
I - Por meio da decisão monocrática, de fls. 220-221, ao agravo de
instrumento, interposto pelo reclamado, foi negado seguimento, nos
termos dos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, CLT, e 104, inciso
X, do RI/TST, porque o recurso foi interposto mediante sistema de
protocolo integrado, sem observância dos comandos contidos nos
artigos 172 e 176 do CPC, bem como pela aplicação do entendimento
constante da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI/TST.
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O Banco BMD S.A. - Em Liquidação Extrajudicial opõe embargos
declaratórios (fls. 223-225), uma vez que a decisão avaliou equi-
vocadamente um dos pressupostos do apelo, ensejando a oposição dos
presentes embargos declaratórios. Sustenta que houve obscuridade,
pois não se aplica à hipótese sub judice os ditames da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SDI-1/TST. Alega que: “ o Precedente
Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 deste C. TST, sequer existia quando
de sua interposição do Recurso de Revista, não podendo retroagir
para prejudicar a parte, uma vez que não estava proibido no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, o sistema de
protocolo integrado também para Recurso de Revista de competência
deste C. TST”.
II - Opostos no prazo legal e regular a representação processual,
CONHEÇO dos embargos declaratórios.
III - Não assiste razão ao embargante.
Efetivamente as Orientações Jurisprudenciais demonstram o enten-
dimento desta egrégia Corte Superior em dado momento. Sendo as-
sim, a jurisprudência salienta-se no instante da decisão do recurso e
não quando da sua interposição.
A par disso, cumpre esclarecer que os Enunciados possuem relevante
papel nos julgamentos da Justiça do Trabalho e, por não serem lei,
não retroagem.
Desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto na sede do
Tribunal Regional do Trabalho, aplicando-se, por conseqüência, o
disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320
S D I / T S T.
Neste contexto, não há obscuridade no v. despacho embargado, não
necessitando de esclarecimentos. Os declaratórios não servem como
substitutos da decisão embargada, mormente quando a entrega da
prestação jurisdicional está completa e sem vícios formais que exijam
complemento. Trata-se, nestes embargos, de discussão que não se
insere no âmbito de devolutividade dos declaratórios; mas, sim, tra-
duz inconformismo com o teor da decisão, que intenta modificar por
meio recursal impróprio.
De fato, visa o embargante rever o posicionamento constante no
despacho denegatório quanto ao não seguimento agravo de instru-
mento, por ter sido o recurso interposto mediante protocolo inte-
grado.
Como se vê, o Agravo de Instrumento foi analisado de forma com-
pleta, embora diversa da pretendida pelo embargante.
Se o propósito do embargante é atacar ou rever a decisão embargada,
deve fazer uso do instrumento processual que comporte conteúdo
revisional.
IV - Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
V - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-7.032/2002-906-06-00.5 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RODOTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O : KÁSSIO FERNANDO MARTINS DE MELO

ADVOGADA : DRA. HERCIJANE MARIA BANDEIRA DE MELO

D E S P A C H O
I - O egrégio TRT da 6ª Região negou provimento ao recurso or-
dinário, interposto pela reclamada, quanto ao pagamento de inde-
nização pertinente ao seguro desemprego, com os seguintes funda-
mentos:
“Não há o que tergiversar.
Cabe ao empregador o encargo de fornecer as guias para percepção
do seguro-desemprego, sendo do órgão gestor do benefício a com-
petência para averiguar se o obreiro preenche os requisitos neces-
sários à sua percepção. Não tendo a reclamada cumprido a sua obri-
gação, deve arcar com o ressarcimento do prejuízo a que deu causa.
É que a penalidade imposta pelo decisum guerreado repousa no artigo
159 do Código Civil, que assim dispõe: 'Aquele que, por ação ou
omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou
causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano'.
Assim sendo, não tendo a reclamada providenciado a entrega da
documentação necessária ao recebimento do benefício, deve arcar
com os prejuízos advindos de sua omissão, nos exatos termos da
norma supra mencionada.
Lembro, ainda, o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 211 da
SDI do TST, (...)
Não existe, destarte, violação ao disposto no artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal, posto que nenhuma obrigação fora do alcance da
norma legal foi imposta à recorrente.” (fl. 566)
Dessa decisão, a reclamada interpôs recurso de revista (fls. 572/576),
com fulcro no artigo 896 da CLT, postulando a exclusão da concessão
de indenização pelo não fornecimento das guias relativas ao seguro
desemprego. Apontou violação dos artigos 3º, § 2º, da Resolução
CODEFAT nº 18/91, e 25, § 1º, da Lei nº 7.998/90, bem como
transcreveu arestos para confronto de teses.
Pelo r. despacho de fl. 578, foi negado seguimento à revista, com
fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, porquanto a jurisprudência trans-
crita encontrava-se superada pelo entendimento consubstanciado nos
itens nºs 210 e 211 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1/TST.
Inconformada, a reclamada interpôs agravo de instrumento (fls.
582/585), no qual sustenta que a sua revista merecia prosseguir,
porque fundamentada em violação de leis e divergência jurispru-
dencial.
Contraminuta apresentada às fls. 592/594.
Os presentes autos não foram encaminhados ao douto Ministério
Público do Trabalho, ante o que dispõe a Resolução Administrativa nº
908/2002 (RI/TST).
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos intrínsecos, o presente apelo não me-
rece prosseguir, pois o Tribunal Regional, efetivamente, proferiu de-
cisão em harmonia com o item nº 211, da Orientação Jurisprudencial
da SDI-1 desta Corte, que consagra o seguinte entendimento:
“Seguro-desemprego. Guias. Não-liberação. Indenização substituti-
va.
O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o re-
cebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indeniza-
ção.”
Resta, pois, inviável a análise da imputada ofensa a dispositivos de
leis e alegada divergência jurisprudencial, ante o óbice contido no
Enunciado nº 333/TST, e no artigo 896, § 4º, da CLT.
IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru-
mento.
V - Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-RR-8.194/2002.900.02.00.42ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA LUCINEIDE EDUARDO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ REIS

RECORRIDA : JULIE JOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDA : ÁPICE EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS LT-
DA.

D E S P A C H O
A Reclamante recorre de revista às fls. 240-244.
Contra razões às fls. 247-251 (Julie Joy).
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso de revista foi apresentado no protocolo judicial nº 30, desse
modo, esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal
Regional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-10.670/2002-902-02-40.42ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PATRÍCIA MARIA FELICIANO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. DANTE CASTANHO

A G R AVA D A : SODRAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. GARIBALDI DE QUEIROZ BORMANN JÚNIOR

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 124), interpôs agravo de instrumento a reclamante, às fls. 02-
33.
Contraminuta de fls. 127-129.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RI/TST).

O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo nº 12, na cidade de São
Bernardo do Campo, desse modo, esclareço que o recurso não foi
interposto na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a
lei, tampouco há registro que permita comprovar a juntada tem-
pestivamente no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto
no § 1º do art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320
S D I / T S T.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-10.675/2002.902.02.00.22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

A G R AVA D A : MERCATTO PIZZARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. IVANO VERONEZI JÚNIOR

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 201-202), interpôs agravo de instrumento o Sindicato/reclamante,
às fls. 204-221.
Contraminuta de fls. 226-230.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA. EFI-
CÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO TRT QUE
A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de protocolo integrado,
criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas loca-
lizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem documentos de
natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT
local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o
editou, não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho.”
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O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 02, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-13.250/2002.902.02.40.02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O : WILLIAN FERNANDO BATISTA

ADVOGADO : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 145-146), interpôs agravo de instrumento a reclamada, às fls. 02-
07.
Contraminuta não apresentada.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RITST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 01, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-20.733/2003-902-02-40.1 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAILA FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO : DR. CARLOS A. JATAHY DUQUE ESTRADA

A G R AVA D A : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

D E S P A C H O
A reclamante interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-25, pre-
tendendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho
agravado de fls. 157-158, a fim de que seja determinado o pro-
cessamento do recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:

“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
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Portanto, não observada a protocolização do recurso na secretaria do
Tribunal de origem, o seu processamento deve ser indeferido. Ve-
rifica-se que a protocolização P32, conforme etiqueta aposta à fl. 02,
é local não autorizado a receber recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-ED-AIRR-20.920/2002-900-02-00.72ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO B. EVANGELISTA

EMBARGADO : ANTÔNIO SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO : DR. RUBENS ANTUNES LOPES JÚNIOR

D E S P A C H O
I - Do despacho denegatório do agravo de instrumento em recurso de
revista, às fls. 331-332, fundamentado na aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da SDI/TST, a reclamada interpôs embargos de
declaração às fls. 334-335 e 338-339, apontando omissão quanto ao
local do protocolo do recurso.
Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade recursal, CO-
NHEÇO dos embargos declaratórios e, utilizando a prerrogativa pre-
vista no parágrafo único do artigo 247 do Regimento Interno desta
Corte, recebo-os como agravo.
Diante dos fundamentos do recurso da reclamada, reconsidero o r.
despacho de fls. 331-332.
II - Reautue-se o feito como agravo de instrumento.
III - Publique-se.
IV - Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-21.064/2003-902-02-40.5 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O : IVANILDO ROLIM DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ARIVALDO DE SOUZA

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-08, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado de fls. 88-89, a fim de que seja determinado o processamento do
recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Portanto, não observada a protocolização do recurso na secretaria do
Tribunal de origem, o seu processamento deve ser indeferido. Ve-
rifica-se que a protocolização P03, conforme etiqueta aposta à fl. 02,
indica local não autorizado a receber recursos de competência do
Tribunal Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-23.525/2003-902-02-40.4 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O : PEDRO ALVARO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA REY

D E S P A C H O
A reclamante interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-14, pre-
tendendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho
agravado às fls. 139-140, a fim de que seja determinado o pro-
cessamento do recurso de revista.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo,
por meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro
do horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento, conforme registrado à fl. 02, foi recebido
no protocolo judicial P02, que não está autorizado, pois o recurso é
de competência desta Corte Superior. Logo, seu processamento deve
ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-24.848/2002-902-02-00.02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRW AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. NOEDY DE CASTRO MELLO

A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 187), interpôs agravo de instrumento a reclamada, às fls. 189-
194.
Contraminuta de fls. 199/200.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RITST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
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“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 14, na cidade de
Diadema, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto na
sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tampouco
há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente no
Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art.
896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-25.182/2002.902.02.00.72ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. LEILA AUGUSTO PEREIRA

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 253), interpôs agravo de instrumento o reclamante, às fls. 255-
261.
Contraminuta não apresentada.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RITST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo nº 01, desse modo, esclareço
que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Regional do
Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que permita com-
provar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-se, por con-
seqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o entendimento da
OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.

Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-29.928/2002-902-02-40.6 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FÁBIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

D E S P A C H O
O reclamante interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-05, pre-
tendendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho
agravado de fl. 78, a fim de que seja determinado o processamento do
recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Portanto, não observada a protocolização do recurso na secretaria do
Tribunal de origem, o seu processamento deve ser indeferido. Ve-
rifica-se que a protocolização P02, conforme etiqueta aposta à fl. 02,
indica local não autorizado a receber recursos de competência do
Tribunal Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-30.268/2002.902.02.00.12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA TENERELI

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 544), interpôs agravo de instrumento a reclamada, às fls. 547-
556.
Contraminuta de fls. 559-561.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RITST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 01, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-31.036/2002.902.02.40.52ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TERRAMOTO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MAX ARGENTIN

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ CACAES

ADVOGADO : DR. JOÃO DOMINGOS

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 60), interpôs agravo de instrumento o reclamado, às fls. 02-08.
Contraminuta de fls. 65-68.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 01, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-32.926/2002.902.02.40.42ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INTERNATIONAL ENGINES SOUTH AMERICA LT-
DA

ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT

A G R AVA D A : LUISA DE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA
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D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 666-668), interpôs agravo de instrumento a reclamada, às fls. 02-
07.
Contraminuta não apresentada.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 11, na cidade de
Santo André, desse modo, esclareço que o recurso não foi interposto
na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei, tam-
pouco há registro que permita comprovar a juntada tempestivamente
no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no § 1º do
art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-RR-33.162/2002-900-02-00.72ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

ADVOGADA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

RECORRIDA : CELI MOURA DA SILVA

ADVOGADO : DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
O reclamado interpõe recurso de revista, às fls. 194-207, amparado no
art. 896, alíneas “a” e “c”, da CLT, pretendendo reformar o v. acór-
dão de fls. 188-191.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”

O recurso de revista, conforme registrado à fl. 194, foi recebido no
protocolo judicial P27, que não está autorizado, pois o recurso é de
competência desta Corte Superior. Logo, seu processamento deve ser
indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-RR-36.181/2002.900.02.00.52ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E S P A C H O
O Reclamante recorre de revista às fls. 291-303.
Contra razões não apresentadas.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso de revista foi apresentado no protocolo judicial nº 03, desse
modo, esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal
Regional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-43.519/2002-900-02-00.5 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. DIORTAGNA GUIJT

A G R AVA D O : JOSÉ FERNANDES PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02-07, preten-
dendo desconstituir os fundamentos consignados no despacho agra-
vado de fl. 129, a fim de que seja determinado o processamento do
recurso de revista.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”

“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.” O registro de recebimento do presente agravo
não demonstra que o recurso tenha sido protocolado na sede do
Tribunal Regional (fl. 02), como exige a lei, pelo que seu pro-
cessamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-45.149/2002-900-03-00.53ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARINA DE OLIVEIRA FREIRE

ADVOGADO : DR. GLAUCO SILVEIRA GOULART

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÂNDIDO JÚNIOR

D E S P A C H O
A Reclamante, inconformada com o despacho de fl. 118, denegatório
do recurso de revista, interpôs agravo de instrumento às fls.
120/124.
Contra razões de fls. 126-128.
O douto Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 131-132,
opina pelo conhecimento e desprovimento.
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento foi apresentado no protocolo do Foro da
cidade de Passos, desse modo, esclareço que o recurso não foi in-
terposto na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei,
tampouco há registro que permita comprovar a juntada tempesti-
vamente no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no §
1º do art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-47.740/2002.900.02.00.22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
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A G R AVA D A : QUENTINHO E CROCANTE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 143), interpôs agravo de instrumento o Sindicato/reclamante, às
fls. 186-190.
Contraminuta de fls. 193-198.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
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O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 04, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-68.486/2002.900.02.00.62ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OCLÉRIO MELANDA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE AZEVEDO SOUZA

A G R AVA D A : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 101), interpôs agravo de instrumento o reclamante, às fls. 103-
105.
Contraminuta de fls. 107-111.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo nº 13, na cidade de São
Caetano do Sul, desse modo, esclareço que o recurso não foi in-
terposto na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei,
tampouco há registro que permita comprovar a juntada tempesti-
vamente no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no §
1º do art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-71.393/2002.900.02.00.92ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTONIO OCTANI

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANCO VALENTIM VERAGO

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 635-636), interpôs agravo de instrumento o reclamante, às fls.
641-650.
Contraminuta de fls. 652-655.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (Art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo nº 01, desse modo, esclareço
que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Regional do
Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que permita com-
provar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-se, por con-
seqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o entendimento da
OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-76.580/2003.900.02.00.02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DANIEL EGON SCHIMIDT

ADVOGADO : DR. RICARDO INNOCENTI

A G R AVA D A : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA D A : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : DR. WALDIR SIQUEIRA

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 139), interpôs agravo de instrumento o reclamante, às fls. 141-
149.
Contraminuta de fls. 157-160 (Fazenda Pública) e 165-169 (CE-
TESB).
O douto Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 175,
opina pelo conhecimento e não provimento.
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 01, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-78.722/2003.900.02.00.32ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL SANTANA DO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD/ DRA. MÁRCIA
RODRIGUES SANTOS

A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 320-321), interpôs agravo de instrumento o reclamante, às fls.
326-330.
Contraminuta de fls. 332-337 (RFFSA) e 340-345 (CPTM).
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
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“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 03, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-78.749/2003-900-02-00.62ª REGIÃO

A G R AVA N T E : YARA LÚCIA NICOMEDES

ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 404), interpôs agravo de instrumento a reclamante, às fls. 406-
409.
Contraminuta de fls. 416-422.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 01, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-79.249/2003-900-01-00-71ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

ADVOGADA : DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE PAULA

A G R AVA D O : CELSO JOSÉ CARRARO DE CASTRO

ADVOGADO : DR. PAULO DE ALMEIDA PANÇARDES

D E S P A C H O
O reclamado interpõe agravo de instrumento, às fls. 546-549, com
base no art. 897, “b”, da CLT e da Instrução Normativa do TST nº
16, pretendendo reformar o r. despacho de fl. 545, que denegou
seguimento a seu recurso de revista.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O agravo de instrumento, conforme registrado à fl. 546, foi recebido
no protocolo judicial de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
que não está autorizado, pois o recurso é de competência desta Corte
Superior. Logo, seu processamento deve ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-80.517/2002-005-20-40.1 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO ROBERTO ARRUDA CAMPOS

ADVOGADO : DR. ADEMIR MEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE

D E S P A C H O
I - Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, o reclamante agrava de instrumento (fls. 2-11),
pretendendo a sua reforma, para que seja regularmente processada a
revista (art. 896 da CLT).
Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 55-59 e 60-64,
respectivamente.
Não houve pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Traba-
lho.
II - Observe-se que não consta dos autos a certidão de publicação do
acórdão do recurso ordinário e o recurso de revista, peças de traslado
obrigatório, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, pois, na hipótese de ser
provido o agravo, este Tribunal julgará o recurso denegado a partir
dos elementos que formaram o instrumento, in verbis:
"§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;"
Ressalte-se que a não-apresentação da cópia da certidão de publicação
do acórdão, proferido no recurso ordinário, impede que seja ve-
rificada a tempestividade do recurso de revista, na hipótese de pro-
vimento do agravo de instrumento. Reputo, pois, deficiente o traslado
efetuado, nos termos da OJT nº 18 da SDI-1/TST.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelos
arts. 897, § 5º, da CLT e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO
ao agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-87.573/2003.900.02.00.32ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O : SÍLVIO ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 197), interpôs agravo de instrumento o reclamado, às fls. 202-
2 11 .
Contraminuta de fls. 214-218.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 01, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-90.083/2003.900.02.00.42ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME MANGER

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR MOREIRA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

A G R AVA D A : ADEE FIXE RESTAURANTE LTDA

D E S P A C H O
Contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso de revista
(fl. 156), interpôs agravo de instrumento o terceiro-embargante, às fls.
159-170.
Contraminuta de fls. 173-177.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
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“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso foi apresentado no protocolo judicial nº 05, desse modo,
esclareço que o recurso não foi interposto na sede do Tribunal Re-
gional do Trabalho, como exige a lei, tampouco há registro que
permita comprovar a juntada tempestivamente no Tribunal, aplicando-
se, por conseqüência, o disposto no § 1º do art. 896 da CLT e o
entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, uma vez que a competência regu-
lamentar do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência
desta Corte.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-AIRR-112.501/2003-900-04-00.8 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. KARINA VALLIATTI FLORES

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR PILOTTI

ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA AMORIM DE MATTOS

D E S P A C H O
I - Pelo despacho de fls. 444/445, foi negado seguimento ao recurso
de revista da reclamada, pela incidência do art. 896, § 2º, da CLT.
A reclamada interpôs agravo de instrumento às fls. 447/449, ar-
gumentando, em síntese, que o despacho denegatório não deve ser
mantido, porquanto restou demonstrada a violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF/88.
Contraminuta apresentada às fls. 453/454.
Dispensável o pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho, a teor do art. 82 do RI/TST.
II - Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade do agravo
de instrumento.
Passo ao exame do recurso de revista, fls. 440/442, mérito do pre-
sente agravo. A reclamada insurge-se contra a base de cálculo es-
tabelecida para o cálculo da indenização pelo período estabilitário.
Alega ser incorreto o critério adotado pelo perito porque não foi feita
a média da remuneração durante os doze meses de contrato, mas,
somente, dos últimos três meses do contrato. Aponta violação do art.
5º, II e XXXVI, da CF/88.
Acerca do tema, a Corte Regional assim se pronunciou:
“A base de cálculo dos salários do período de estabilidade foi fixada
no despacho da fl. 301 como sendo o salário da rescisão. A decisão
exeqüenda das fls. 193-198, 220 e 255-266 não fixou os critérios de
liquidação da indenização pelo período estabilitário, não havendo,
portanto, ofensa à coisa julgada. Entende-se correto o parâmetro uti-
lizado para a elaboração dos cálculos de liquidação, que, a exemplo
do caput do art. 477 da CLT, utilizou a maior remuneração do exe-
qüente para fixar a indenização.
Nega-se provimento.” (fl. 436)
Vê-se, dessa forma, que o Tribunal Regional, na falta de critérios de
liquidação dos salários do período da indenização em referência,
fixou como base de cálculo o salário que foi utilizado para a con-
fecção da rescisão contratual feito pela própria reclamada. Assim, não
se pode afirmar que tal decisão constitui ofensa ao princípio da
legalidade, afinal, a decisão foi construída em bases coerentes e
razoáveis, tendo sido devidamente fundamentados os motivos de se
definir para o cálculo dessa parcela o mesmo salário utilizado para o
cálculo da rescisão. E quanto ao inciso XXXVI do art. 5º da Cons-
tituição Federal, nos presentes autos, nem a lei e nem o órgão com-
petente para aplicar a lei prejudicou a coisa julgada, a qual não
forneceu o critério a ser adotado para o cálculo da parcela em ques-
tão. Assim, especificamente quanto a esse critério não se formou a
coisa julgada.
Dessa forma, o recurso de revista não atende ao requisito de sua
interposição em processos em fase de execução, como no presente
caso, estabelecido pelo art. 896, § 2º, da CLT - violação LITERAL e
DIRETA de dispositivo da Constituição da República. Incidente, pois,
o Enunciado nº 266 do TST.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo art.
896, § 5º, da CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento.
IV - Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-RR-747.606/2001.92ª REGIÃO

RECORRENTE : CRISTINA DEGUTI KAJIURA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

RECORRIDA : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. HAMILTON E. A. R. PROTO

D E S P A C H O
A reclamante interpôs recurso de revista, às fls. 1676-1684, amparada
no art. 896, alíneas “a” e “c”, da CLT, pretendendo reformar o v.
acórdão de fls. 1662-1665.
O apelo não merece prosperar. Trata-se de recurso interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
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O recurso de revista, conforme registrado à fl. 1676, foi recebido no
protocolo judicial P02, que não está autorizado, pois o recurso é de
competência desta Corte Superior. Logo, seu processamento deve ser
indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-RR-790.238/2001.0 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CELSO CARVALHO VIEIRA

PROCURADORA : DRA. EDENILDA D. OLIVEIRA

RECORRIDA : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
O reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 380-395, pretendendo
desconstituir os fundamentos consignados no acórdão recorrido de fls.
371-378, a fim de que seja satisfeita a pretensão do reclamante.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Portanto, o registro de recebimento do presente recurso de revista (fl.
380) não demonstra que ele tenha sido protocolado na sede do Tri-
bunal Regional, como exige a lei, pelo que seu processamento deve
ser indeferido.

Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
revista.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-RR-792.601/2001.52ª REGIÃO

RECORRENTE : DROGASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

RECORRIDA : EMÍLIA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

D E S P A C H O
A Reclamada recorre de revista às fls. 585-591.
Contra-razões de fls. 596-599.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).
O recurso não merece prosperar. Trata-se de apelo interposto me-
diante sistema de 'protocolo integrado', tendo a parte protocolado em
ofício não autorizado. É que o sistema de protocolo integrado so-
mente produz efeito no âmbito dos recursos daquele órgão de ju-
risdição, não interrompendo os prazos processuais de recursos não
sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
Nesse sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
O recurso de revista foi apresentado no protocolo judicial nº 44, na
cidade de Santos, desse modo, esclareço que o recurso não foi in-
terposto na sede do Tribunal Regional do Trabalho, como exige a lei,
tampouco há registro que permita comprovar a juntada tempesti-
vamente no Tribunal, aplicando-se, por conseqüência, o disposto no §
1º do art. 896 da CLT e o entendimento da OJ nº 320 SDI/TST.
Outrossim, não há falar que o sistema de protocolo integrado é re-
gulado pelo Tribunal Regional, vez que a competência regulamentar
do Tribunal “a quo” não atinge recurso de competência desta Cor-
te.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT,
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIm NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

PROC. NºTST-RR-798.173/2001.5 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CANOPUS EMPREENDIMENTOS INCORPORAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ASCÂNIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A reclamada interpõe recurso de revista, às fls. 205-212, pretendendo
desconstituir os fundamentos consignados no acórdão recorrido de fls.
183-187, a fim de que seja satisfeita a pretensão da reclamada.
Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, trata-se de re-
curso interposto mediante sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolizado fora da sede do Tribunal Regional. É que o
sistema de protocolo integrado somente produz efeito no âmbito dos
recursos daquele órgão de jurisdição, não interrompendo os prazos
processuais de recursos não sujeitos ao egrégio Tribunal a quo.
Assim, in casu, resta inobservado o comando dos artigos 172 e 176
do CPC, os quais dispõem que:
“Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local.”
“Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz.”
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Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
“SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho.”
Portanto, o registro de recebimento do presente recurso de revista (fl.
205) não demonstra que ele tenha sido protocolado na sede do Tri-
bunal Regional, como exige a lei, pelo que seu processamento deve
ser indeferido.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Juíza Convocada - Relatora

<!ID25546-0>

PROC. Nº TST-AIRR-1.040/1999-654-09-40.9TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CELSO SANCHES PERES

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS ALMIRÃO

A G R AVA D O S : REVACO REVESTIMENTO E EMPREENDIMENTOS
LTDA. E CHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento não

merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças es-
senciais à compreensão da controvérsia, quais sejam, as razões do Recurso
de Revista e o despacho denegatório, bem como sua certidão de publicação,
peças necessárias à formação do instrumento, a teor do disposto no art. 897,
§ 5º, da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2003.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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